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Da Comissão ·~'ta, incumbida de examinai' e emitir 
parecer sobre o Projeto de Lei n.O 28, de 1981-CN (Mensa­
gem n.O 581181, na origem; n.0 112/81-CN), que "estabe­
lece normas para a realização cte eleições em 1982, e dá 
outras providências''. 

Relator: Deputado Ernani Sat;yro 

I - Relatório 
ll: esta a Mensagem de> Excelentí.sslmo Senhor Presidente da 

República: 
UExcelentí.ssimos senhores Membros do Oongresso Na­

cional: 
Noo termos de> § 2.0 do art. 51 da Constitulção, tenbo 

a he>nra de submeter à elevada deliberação de Vossas 
Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos do 
Senhe>r Ministro de Estado da Ju.stiça, o anexo projeto de 
lei que estabelece normas sobre a realização de eleições 
em 1982, e dá outras providências. 

Brasil1a, 30 de novembro de 1981. - João Figueiredo. 

-
EM/GWSA-542 

Bras!l1a, 30 de novembro de 198l. 
Excelentíssimo Senhor Presldente -da República: 
Dando cumprimento às determinações de Vossa Exc 

celência, tenho a honra de submeter à sua superio:t: con­
sideração o incluso Projeto de Lei que "estabelece normas 
para a realização de eleições em 1982, e dá outras provi• 
dên·cias". 

1. Em síntese, o Projeto de Lei em causa decorre da 
decisão de Vossa Excelência de adotar-, quanto ao pleito 
de 1982, medidas tendentes a resolver o problema il1sti.­
tucional que o quadro político apresenta e imprimir maior 
rigor às linhas estruturais do pluripartidarismo consa­
grado pela Constitllição Federal no seu art. 152, na reda­
ção que lhe foi dada pela Emenda Constitucional n.O 11, 
de 13 de outubro de 1978. 

2. A referida Emenda, como é do conhecimento de 
Vossa Excelência, estabeleceu as diretrizes a s.erem obser­
vadas na organizagão e funcionamento dos partidos polí­
tiCos, ao mesmo tempo que fixou os princípios ordenado­
res do pluripartidarismo. 

3. Já no Governo de VosSa Excelência, foi encami­
nhado ao Congresso Nacional o Projeto de Le! n.O 77/79, 
transformado na Lei n.0 6.7fJ7/79, que alterou dispositivos 
da Le! Orgànlca de>s Partidos Políticos, de modo a viabi­
lizar o . estipulado no texto constitucional citado. 

4. com fundamento no regime CLemocrático e repre­
sentativo a que obedec·e a vida política do Pais, tornou-se 
mister, agora, dispor com precisão a respeito _dos ato.s,.a 
serem. praticados sob a égide da Justiça Ele1toral, com 

vistas ao efetivo fuocie>namento do plmipartidarismo nas 
eleições de 1982. 

5. os diversos aspectos do Projeto de Lei em refe­
rência dispe~sam comentários específicos, visto como seus 
a:rtigos limitam-se a consagrar as determinações de Vossa 
Excelência, tendo como diretriz básica v voto vinculado 
em todas as eleições municipais I' estaduais, majoritárias 
e proporcionais. 

Valho-·me do ensejo para renovar a Vossa Excelên­
cia a expressão do meu mais profundo respeito - Ibrahim 
Abi-Ackel, Ministro da Justiça." 

2. Af:} Projeto foram apresenta;das 171 emendas, que prati­
camente atingem todus os .seus dispositivos. Algumas d·essas emen­
das visam a alterar completamente a filosofia e os ·objetivos da 
proposição. Outras implicam em melhorar-lhe a técnica e a forma. 
E existem as qoo têm por finalidade apresentar soluções para 
e>s vários problemas eleitorais, que sempre estão em pauta, em 
todas as épocas próximas de eleições. Há também alguns substi­
tutivos. 

Ao Relator foi encaminhado, pelo nobre Deputado Odacir 
Klein, líder do PMDB, requeriment{) acompanhado de prelimins.r, 
em que s• argúi a. inconstitucionalidade do Projeto. 

ll - Voto do Relator 

3. Como bem se pode ver da Exposição de Motivos, a Inspi­
ração primordial da iniciativa do Feder Executivo é adotar quanto 
aQ pleito de 1932, Hmedidas tendentes a resolver 0 problelna ins­
titucional que o quadro político apresenta e imprimir maior rigor 
às linhas estruturais do pluripartidarismo consag-rado na Cons­
tituição Federal". 

A idéia central, pois, é a de manter o pluripartidarismo, nos 
termos da Constituição e da lei dos ·partidos políticos, evitando-se 
a marcha de volta a:O_ bipartidarismo, em que praticamente. se 
transformaria a pen:nissão das coligações partidárias. Igualmente, 
teve-se em vista ll.lU.i_vin_c_ulação completa dos votos, de modo a 
fortalecer o espfri~p_~dário e disciplinar melhor as dispo.:üções 
constituciona!s ~:_!eg~ vigentes no País, no tocante à matéria. 

4. Não re__pQde cllzer que seja vasta a bib!íografia existente 
no Brasil, em _matéria de partidos políticos, mas é inegável que, 
nos últimos _tempos, têm surgido contribuições valiosas, plinci­
pahnente enr~tudos setoriais, como .sejam as teses de mestrado 
e douto:r;i~Jn.ento_] ou ainda para efeito de concurso. Perante a 
Escola SUpenür de Guerra têm surgido trabalhos interessantes e 
oportliiios~~-~:- -,-

-A- _yerq,ade é que a matéria pode ser encarada em vários 
perlºª~:no Império (1831-1889), na Primeira República (1889-
1930}~119. Segunda República (1930-1937), na Terceira República 
(1937;1945, Au.sêncla de Partidos), na Quarta República (1945-
1964) e finalme:lte na Quinta República, de 1964 até hoje. CVer 
Vamireh Chacom, "História dos Partidos Brasileiros'', Editora Uni­
versidade de Brasliia, )981, pág. 5.) 

Seria longa e fastidiosa a recapitulação de todos esses estágios 
da vida partidária no Brasil, mas não é inoportuno relembrar 
alguns de seus aspectos fundamentais. 

------------------ _;.,. 
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Assi~, diremos queJ no Império, a. vida partidária caracteri­
zou-se pr1ncipalmente pela presença dos partidos Liberal e Con­
servador, sem ignorarmos, no entanto, outros movimentos, como 
o Partido Republicano, de 1870 e o partido C~tôlico, de 1876. (Autor 
e obra citados.) Afonso Arinos cita também o Partido Progréssista. 

Na Primeira República, a que veio da proclamação até a 
chamada Revolução de 30, não se cogitou, na legislação de parti­
dos nacionais. Os partidos políticos eram ·estaduais e meSmo assim 
sem estruturação legal. 'Dai o .surgim·ento da famosa ~~política do~ 
governadores", cuja criação se atribui .a. Campos Sales, embora 
este tenha contestado a autoria da denominação. (Afonso Arinos 
de Me!lo Franco, ''l'Iistórta e Teoria dos Partidos Politicos no 
Brasil", 2.• edi9ão, Editora Alfa-Omega, pág. 57.) Os chamados 
PR (Partidos Republicanos) proliferaram em todo o País, à sombra 
dos governadores ou como organiz~cões mais ou ·menos efêmeras 
das oposições, nas épocas de eleiçõ-es e até mesmo nas Assem-
bléias Legislativas. · 

Mesmo assim, não se pode esquecer que foram feitos ensaios 
de partidos nacionais, mais de fato que de direito. 'Entre elas 
develn:. se·r lembrados o Partido Republicano_ Conservador, de 
PinheJIO Machado, o Partido Democrático Nacional de Assis 
Brasil, o Democrata, e ·até o Partido Comunista Br~silei:ro de 
Astrogildo Pereira. ' 

A partir de 1933, com a legislação elaborada para as eleicões 
da Assembléia Constituinte e, conseqüentemente, a instauracãÕ da 
Justiça Eleitoral e a instituição do voto secreto, foram criados os 
partidos políticos, a se organizarem como sociedades civis, devi­
damente registradas perante os órgãos eleitorais competentes, 
bem como as associações de classe. Getúlio Vargas, depois de 
muita relutância, e somente após o derramamento de sangue da 
mocidade paulista, foi obrigado a marcar eleições. 

Ainda assim, os partidos continuavam de âmbito estadual, 
Era. um Partido Progressista em Minas e na Paraiba, um Partido 
Libertador no Rio Grande do Sul e também na Paraíba, e assim 
por diante. Até a Liga Eleitoral Católiea pôde registrar-se como 
partido político, no Ceará, disputando eleições e elegendo o go­
•rernador do Estado. 

Já foi, de qualquer modo, um grande progresso, a criação 
legal dos partidos, ao ladQ da Justiça Eleitoral e do voto secreto. 
Mas essa festa duraria pouco, porque, já em 1937, favorecido pelo 
domínio do nazi-fascismo no mundo e por outros fatores de 
ordem nacional e internacional, o mesmo Vargas, sedento de 
poder, desfechava novo golpe nas Instituições democrátjcas, dissol­
v,endo o Congresso Naciona·l e instituindo o famoso. Esta_do Novo. 
Entrávamos, assim, em novo período, o da Terceira República, com ausência 
de partidos nacionais. 

com o término da II Grande Guerra, e sob a pressão da 
Força Expedicionária Brasileira e da _opinião pública, nacio:i:lal e 
estrangeira o velho ditador de São Borja, a«sustado ainda pela 
famosa entreviSta de José Américo, ao "Correio da Manhã", to­
mada pelo repórter Carlos Lace,rd~~ e aco~ado, também, pela 
ação. já agora ostensiva, de Virgilio ~e !\[elo Franc? e outros, 
ensaia os primeiros passos para a reallzaçao de ele1çoes. Prepa­
ra-se a legislação. Surgem aS candidaturas de Eurico Gaspar 
Dutra, pelo Governo, e de Eduardo Gomes, pela Oposição. Mas, 
lncan.slável nas sua« maquinações golpistas, Vargas prepara o 
movimento "Constituinte com Getúlió", com a participação dos 
comunistas, que ele acabava de anistiar. Dutra, Eduardo Gomes, 
Goes Monteiro e outros se juntam e vibram o golpe no movimento. 
Getúlio é deposto e o governo é entregue ao presidente do 
Supremo Tribunal Federal, Ministro José Linhares, que convoca a 
Assembléia Nacional Constituinte e promove as eleições para a 
PreEidência da República. - . - ; -

rsto foi em 1945 e, já então, as leis eleitoiais ~prescrevem a 
existência dos partidos nacionais. Formam-se a U~iao Democráti­
ca Nacional o Partido Social Democrático, o Partido Trabalhista 
Brasileiro, d Partid,o Repúblicano, D Partido Libertad-or, ? Partido 
comunista Brasileiro, além de outros que se foram cnando, ao 
long-o da chamada Quarta R-epública. Esse perfoc1o pro_~ongar-se­
ia até 1964. A proliferação de partidos era alarmante. Uma verda­
deira distorção da idéia do pluripartidarismo, que deve ser preser­
vada. mas não pode ser levada à anarquia, em que se~ estava cons-
tituindo. · 

Vitorioso o movimento revolucionário de 1964, logo a seguir 
são dissolvid.os todos os partidos políticos, e então se: instala o 
blpartidarismo no Brasil. Foi uma· solução ~e emergênCla, imposta 
pelas circunstâncias, inclusive pelo abuso, Já I?-encionad~, ~a pul­
verização partidária. O bipartidarismo, cumpr1da sua m1ssao, tor­
nou-se inconveniente aos interesses da Nação, pelo caráter mani­
queista a que estava levando a vida __ partidária. Daí a refo~ma re­
sultante da Lei n.0 6. 767, de 20 de dezembro d~ 1979 - Le1 Orgâ­
nica dos Partidos Politioos - elaborada de aco_rdo com o art. 152 
e seus par~grafos, da Constituição Feder·al. 

5. Nesta altura é conveniente uma apreciação das constitui­
ções brasileiras, no que se refere aos partidos pOlíticos. 

A de 91 não cogi_tava da matéria, a exemp1o do que acontecera 
com a Cc~tit.uição do Império. · 

A Constituição de 1934 -.quando já existiam os partidos, em­
bora estaduais - apenas menciona, quando oogita. do Regimento 
Interno da Câmara dos Deputados, a exigência de se assegurar, 
"quanto possível, em todas as com!ssões, a r·epresentação propor­
cional das correntes de opinião nela definidas." (Grifo nosso.) A 
propó.sitiJ, o ProL Afonso Arinos faz considerações e comenta de­
bates, nos quais é 8.lcgada, ora a influéncia dos governadores con­
tra .os partidos nacionais (Deputado Arruda Falcão) ora. a' com­
plexidade dos problemas nacionais e a sua falta de Uniformidade. 
Para o eminente brasileiro, no entan'ttJ, no citado art. 26, quando 
fala em correntes de opinião, já se encontrava uma espécie de "pre-­
liminar, informe juridicamente". (Obra citada, pág. 68.) 

Finalm.ente, vem a Lei Magna de 1946 e consagra o preceito: 

"Art. 134. O sufrágio é .universal e direto; o voto é 
secreto; e fica assegurada -a representação pr-oporcional 
dos partidos polít.icos nacionais, na forma que a lei es­
tabelecer.'' 

Não foi sem discussão que se chegou a essa redacão; como sa-
lienta ainda o Prof. Afonso Arinos. -

Estava, assim, garantida, por preceito constitucional, e não 
mais por normas de ~ei ordinária, apenas, a existência dos parti­
dos polit.icos r..acíonais. 

A matéria, em termos constitucionais, é atualmente reO"ulada 
pelo art. 152 da Constituição: o 

''Art. 152. A organização e o funcionamento dos par­
t~dos. politicos, de acordo com o disposto neste artigo, se­
rao regulados em lei federaL" 

Esta redação, resultante d.a Emenda Constitucional n.o 11, de 
1978, altera apenas a forma e ngo a -essência C.o caput do artigo. 
constante da Emenda n.0 1, d:f~ 1969. 

6: A primeira preocupação do Projeto, como já se viu, é o 
f<?rtalecimento do pluripartidarismo. De um pluripartidarismo que 
j a sofre os necessários freios _constJ.tucionais, para que não possa 
Tir a desaguar na excessiva ~ragmentação anterior a 1964. Cite­
mos, de passagem, a exlgêncía contida no citado art. 152, § 2.o, 
item I, qne trata da pluralidade dos partidos. 

Como se vê: a orientação do Governo é no sentido do meio 
termo, evitarido, ao mesmo tempo, a excessiva divisão e a polariza­
ç:ão da opinião pública em três ou quatro correntes. 

Essa orientação, de um,. pluripartidartsmo temperado sem ex­
cessos nem mínguas, é defendidoJ por várias autoridades na maté­
ria. (Ver Hely Lopes Meirelles, in Boletim Eleitoral, NS 11-12 -
Nova Fase - Julho-Dezembro 1978 - TRE de São Paulo, págs. 1 
e segs.) 

Pontes de Miranda, que está sempre presente em todos os pro­
blemas jurídicos, com visão sociológica e _filOSófica, também prega· 
a vantagem do pluripartidarism.o, afastando. de inicio, a idéia de 
dois partidos e estimulando até o crescimento dos pequenos, que 
não cabem nos limites dos grandes. (COmentários à Constituição 
de 1967, 2.• ed., Tomo IV, págs. 611/612.) 

· Se a própria Constituição exige que, para organização dos par­
tidos pol:ítico'l, é de ser observado, entre outros requisitos, o ~·regi­
me representativo e democrático, baseado na pluralidade dos par­
tidos" não há como censurar .o goVerno pela defesa do princípio. 
Essa exigência era da Constituição, Emenda n. 0 1, de 1969, man­
tendo-se com a Emenda n.o 11, de 1978. 

De nossa parte, temos poSição coerente na apreciação da tese, 
pois, d.o mesmo modo que manifestamos noS.$a divergência, quan­
do o grande Presidente Castello Branco resolveu extinguir os par­
tl_.dos políticos então existentes, em n'Úll1ero de 13 ou 14, também 
de!enc!emos a idéia de adotarmos um pluripartidarismo moderado, 
ao se cogitar da reforma da legislação vigente. 

7. Dentro desta ordem de considerações, e ainda em defesa 
do pluripartidarismo. surge IJ problema da vinculaçã.o total doe votoS, 
prevista nos arts. 5.0 , § 1.0 , e 8.0 do Projeto em exame. 

Ao contrário do que. se alega, essa exigência não atenta contra 
a liberdade co eleitor. Essa liberdade sempre foi limitada pela lei, 
respeitados os preceitos constitucio-nais. Assim é que o eleitor não 
pode votar em qualquer pessoa de sua livre preferência, mas tão­
í50mente. nos candidatos registrados, de acordó com as leis ,igen­
t,es. Vinculado já é o voto do deputado federal com o do deputado 
estadual e não nos consta que1 até hoje, tenha sido esse preceito 
considerado inconstitucional. 
. . 8. Embora tenhamos dúvida sobre a .tempestividade. da pre­

limmar levantada pelo ilustre Deputado Odacir Klein, vamos exa­
minar a sua impugnação, nã0 apenas por se tratar de um líder 
de partido, como porque, .afinal, a dúvida sobre a constitucionali­
d_§.de de umaproposição, qualquer que fosse o seu autor - e todos 
sao igua~en!e dignos, dentro do Congresoo - não poderia ficar 
~em apree1açao 
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Com a devida consideração ao impugnante, somos -forçados a 
declarar, ab initio, que as suas objeções não têm o menor funda­
mento e estão destituídas de qualquer ampar-o constitucional. 

A primeira alegação firma-se no art. 119, item I, letra "L", 
da Lei Maior. Por esse dispositivo, verifica-se que: 

"Art. 119. Compete ao Supremo Tribunal Federal: 
I - processar e julgar originariamente: 

I) a representação do Procurador-Geral da República, 
por inconstitucionalidade ou para a interpretação de lei 
ou ato normativo federal ou estadual." 

Algumas considerações se impõe, em resposta. a esta alegação: 

a) ','~ãO· Se trata de uma ·lei ou uma norma. Trata-se, por en­
quanto, de um projeto de lei em anda)llento; 

b) o nobre Deputado, por mais valoroso que seja, não é o 
P cocurador-Geral da República; · 

c) nem o modesto Relator, nem a-comissão ].fista, nem o Con­
gresso Nacional - nenhum de nós é o Supremo Tribunal Federal. 

Sugerimos, pois, ao ilu:»trc "Deputado que, tempestivamente, 
e qualldo o P1·ojeto se tiver traJ+Siormado em lei, promova, junto à · 
Er.ocuradoria Geral da República, as diligências necessárias ao en­
caminhamento de sua preliminar. De nossa parte, com todo .o pe­
sar t=;, respeito, nada podemos fazer. E desculpe-.nos o nobre líder, 
se nao entendemos bem o seu- pensamento. 

9. Agora, a alegada inconstitucionalidade, resultante de su­
posta ofensa a direito adquirido. Essa ofensa encontrar-se-ia no 
art. 7.0 do Projeto, que preceitua: 

"Art. 7.o A desistência, tácita ou expressa da can­
didatura a governador Importará na nulidade dos votos 
que forem dados ao partido." 

Muito e muito se tem escrito sobre esse :problema do '~direito 
adquirido". Ele está intlmament~ ligado ~ pro"I?lema da retroati­
vidade das leis. A imensa maior1a dos pmses nao o inscrevem na 
sua lei magna. O grande jurista e parlamentar que foi João Man­
gabeira, quando da elaboração da Constituição de 1934, opôs fer­
renha resistência a que se cogita..s.se, em texto constitucional, de 
matéria do domfnio do ·direito privado, e não do. direito público. 
com o vigor que co.stumava imprimir a todos. os seus pronuncia­
mentos, chegou a bradar: 

_ ''Expressa numa Constituição, a irretroatividade da lei 
nao ~assaEá de uma garantia falaz e mentirosa. ( ... ) A 
'ConstitU!çao declara:. nenhuma lei retroaglrá. Mas uns e 
outros Oegis~as e JUIZes) estabelecem: retroagem as- leis 
~enais favoraveis aos criminosos; retroagem as leis polí­
ticas; retroagem as leis de processo, organização judiciária 
e competência; retroagem as leis de ordem pública com 
toda a sua Imensa latitude. E são tantas as brechas na 
muralha que Merlin pôde afirmar: "a retroatividade é a 
regra", e. Landucci. repetir: a regra é a retroatividade das 
leis e a Irretroativldade das exces.sões". O exagero de am­
bos é eviden_te. Mas o grande princípio benfazejo sofre 
tantas exceçoes, que o inscrever numa constituição nos 
termO$. ab.solutos em que ele se enuncia, é estabelecer' uma 
garantia ~alaz e mentirosa." ('~Em Torno da ConStituição" 
COmpanhia Editora Nacional, 1934, pág. 157.) ' 

~ certo que, apesar da divergência do gigante do direito e da 
o;ratória, a regra foi consignada na Lei Magna, e se vem repiodu­
Zlndo nas cartas ,posteriores. Isso não priva o intérprete, no entanto 
de pesquisar-lh.e o sentido e a eXtensão. E muitos são os ensina~ 
mb tentos a respeito. desde os que circunscrevem a proibição ao âm-

i o do dir~!to privado, até os que admitem - e são a maiorla _ a 
sua <:<tensao ao campo do direito públlco. Entre estes, porém, mul­
tes .sao os que restringem a sua aplicação, como veremos oportu­
namente. 

Começa a dúvida pela indagação: 

"Que são direitos adquirido.<>?" (P·ontes d,e Miranda, 
"Comentários à ConstitUição de ÜJ67", 2.• ed. Editora Re­
vista dos Tribunais, vol. V, pág. 46.) 

q imenso Diguit, a maior autoridade do seu tempo em matéria 
de Dueito _ COnstitucional, citado por .Toã.o Mangãoéira _ diz em 
con:f-aência proferida no cairo, 1929: ' ' 

, :'Daqui ~ poucos ,mes~.~ fará meio século que ensino 
D1re1to. E nao se! ate hoJe o que seja direito adqUirido. 
I ... ) A expressão dJreito adquirldo deve ser pois impie­
dosamente rejeitada, porque não tem .sentido." Ú>p. cit., 
pág, 162.) 

Aceitemos; pOrém, a expressão, dada sua irrecusabilldade por 
s~ e_ncontra~ :em nossa Lei Maior. A see;uir perguntemos: qti.al 0 
d>re1to adqumdo, porventura ferido, no Projeto em debate? 

Diz o nobre autor da preliminar: é a perda de direito por par­
te de partido político e de seus demais candidatos, em Virtude de 
ato unilateral de terceiro, ou seja, o oondidato a governador. 

Não percebe o ilust.re impugnante que, neste caso, não se trata 
de relaçõ·es de pessoas. no dominio do direit-o privado. Mesmo que 
o fosse, a regra a invocar seria outra, a de que, salYo excessões ex­
pressamente previ'5tias e:tn lei, ninguém pode responder por ato de 
outrem. Isto sim. É um prlnc!pio geral de direito. Não há como fa­
lar em ctireit<O adquirido pelos outros candidatos, no caso em debate. 
Que direito é esse? o·f?to_ r r-- estar registrado? Isso, seria ir além do 
m~e nrete"Jdt:> a Constituição. 

O eminente Prof. Calo Mário da Silva Pereira, mestre de Di­
reito Civil e advogado dos mais renomados do Brasil, Insuspeito, na 
matéria, por admitir a aplicação do preceit""J do art. 153, § 3.0 da 
Constituição, ao direito público, é incisivo quanto a este ponto: 

"As leis políticas, abrangend.o aS de natureza constitu­
cional, eleitoral e administrativa t.êm aplicaGão imediata e 
abarcam todas as situações individuais." (Gr:ifos do AuWr.) 

E prossegue o preclarq_ tratadista: 
~~Se uma lei nova declara que ficam sem efeito as ins­

crições eleitorais anteriores, e determina que todo cidadão 
deve requerer novo titulo, aplica-se a todos, sem que nin­
guém possa opor à nova disposição a circunstância de já se 
ter qualificado eleitor anterionnente." 

Com a mesma clareza, o consagrado jurista entra em outras 
e.::p!1cificações: 

uSe uma nova lei estabelece diferentes direitos e obri­
gações para os servidores do Estado, alcança a generalidade 
dos funcionários." 

Agora, vejamos a exceção, dentro da exceção: 
"Mas, se vem suprJlTlJ.r prerrogativas e vantagens já 

incorporadas ao patrimônio individual, o lesado pela re­
forma pode opor à no'Va disposição o_ direito integrado no 
seu património.'' ("Instituições de Direito Ch-1.1", Forense, 
1978, Vol. I, pág. 154.) 

Em !lção anterior, o Prof. Calo Mário já tinha deixado bem 
claro que: 

"Pam que se tenha como adquirido (o direito), é mis­
ter, ainda, a sua integração no patrimônio do sujeito." (Op. 
cit., pág. 142.) 

Vamos Citar, por nossa conta, não com a nossa frágil autori­
dade, mas até com a autoridade dos tatos, mais um ou dois exem­
plos. 

Um cleles é o da extinção dos partidos polltícos, há pouco anos 
realizada. Porventura qualquer dos dois partidos eXistentes veio a 
juízo protestar contra a decisão do Congresso, em nome de um su­
posto direito adquirido? Cremos que não. 

Outro exemplo: no caso da incorpooração de partidos, ultima­
mente ocorrida, embora de complementação discutível e difícil, 
pod.e qualquer dos integrantes de cada um dos partidos fundidos, 
alegar ofensa ao seu "dir.fito adquirido", de pertencer às antigas 
agremiações? Também é certo que não. O que pode fazer é pleitear 
decisão da Justiça que impeça a sua inelegibilidade, ou medida le­
gislativa para procurar outro partido ou qualquer outra providência 
mas, nunca, por força de um suposto direito adquirido, alegar a 
nuliclade ou fnconstltuc!oilal!dade da !ncorpoomção. 

João Mangabeira relembra uma situação curiosa, dé natureza 
histórica e jur!d!ca. Leiamo-lo e:m suas próprias palavras: 

" .•• É o que ocorre com a il"retroatividade. Porque nem 
mesmo quanto aos direitos patrimoniais, pode ela sempre 
prevalecer,· ainda quando se considere a irretroatividade 
circunscrita. a respeitar os direitos adquiridos. 

Assegurava a COnstituição do Império, no art. 179, uma 
série de garantias. Entre elas consignava no inciso m a 
írretroat!vldade da lei, e no Xri:r, "a garn.ntia do direito 
de propriedade em toda a sua plenitude, salvo desapro­
propriação" paTa o bem público, .sendo "o propri-etário pre­
viamente indenizado pelo valor. dela". _!!: a Lei de 13 d-e 
maio "aboliu a escravidão .sem indenizaçao alguma, lesando 
o direito adqUirido da propriedade, permitida por !e!, sob 
sua garantia, e fazendo parte do patrimônio individual do 
sennor. Para os defensores de todos os direitos adquiridos 
não poderia haver lei mais retroativa. Porque feria o indi­
vidao num patrimônio legal." (Op. clt., pág. 158.) 

Que patrimônio é esse, do candidato Inscrito, ou do partido 
politico, que se não pode render às exigências da lei nova, uma lei 
eleitoral que, na lição dos mestres, tem "'pllcação imediata? Par­
tido e candidatos, no c!LSo, são indissoluvelmente solldárlos. Não 
existe a figura do terceiro, a que se reporta a pre!lm!nar. 

Pontas de Miranda, depois de revolver tudo quanto já se escre­
veu no mundo jur!dico por nós conhecido, e depois ainda de reco­
nhecer que a defesa do direito adqUirido entra também no domfnio 
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do direito público, sentencia com ênfase, quando se refere- a este 
últim~: 

"Só excepcionalissimamente sobrevive a lei 

G"Comentários", j.á citada, pág. 99; Grifo nosso.) 
velha." 

Em Wrmos rigorosamente constitucionais, a matéria entrou 
para os domínios de no.s.-::o.direito com a COnstituiÇão d-e_1891, que 
preceitua, em seu art. 11, § 3.0: 

"Art. 11. 1!: vedado aos Estados, ·como à. União; 
§ 3.0 Prescrever leis retroativ-as." 

Na Declaração de Direitos (art. 72) nada se dizia a respeito. 
Foi sob a vigência da COnstituição de 91 que se elaborou o Có­

dig-o Civil Brasileiro. Nesse Código figur.aj pela primeira vez, em 
termos explicitas, a garantia do direito adquipdo, ao lado do ato 
jurídico perfeitO e da cOisa julgada ·OU caso julgado. Trata-se do 
art. 3.0 da Introdução. O direito anterior, segundo Clovis Bev!lác­
qua, era conforme a solução do novo Código, embqra. não houvesse 
definição precisa desses conceitos. Antes, oomo.se Viu, falava-se em 
irretroatividad e. 

Analisando o dispositivo da Introdução, escreveu mestre Be· 
vilácqua: 

~'As leis políticas, entretanto, assim como as de juris­
dição, de competência e de processo, aplicam-se aos atos 
iniciados sob o império da lei anterior, porque são de or­
dem pública, e os direitos que o principio da não retroa­
tividade ressalva são direitos privados, patrimoniais, aJ.p.da 
que ligados ao exercicio de funções públicas, tais como o 
direito à percepçãd de·vencimejltos do empregado vitalicio.'' 
(Código Civil dos Estados Unidos do Brasil, Comentado, 
edição de 1916, Livraria Francisco Alves, vol. r, pág. 96.) 
(Grifamos.) 

Embora se trate de obra e lei anteriot-es ao texto constitucio­
nal vigente, a doutrina, quanto às leis políticas é a mesl':Q.a. Não é 
p ossivel cogitar-se, diante delas, de direito adquirido, mesmo por­
ql)e a constituição apenas oferece a norm.a geral de garantia. 

A prevalecer a doutrina do ilustre líder do P:MDB, muitos e 
muitos preceitos do Código Eleitoral seriam inconstituciomtis, por­
que alteram regras de alist:;unento, de votação~. de apuração e di­
plomação. E. quase sempre o fazem à última hora1 depois das con­
venções e até dos registros de candidatos. As próprias Instruções 
dE Justiça Eleitoral, com a sua atribuição normativa, modificam 
aquelas l'egras. 

Não é necessârio dizer mais, para deitar por terra essa alegada 
inconstitucionalidade do Projeto, por infringência da Constituição 
Federal, quando garante o ct;reito adquirido. 

10. Melhor examinando a preliminar de inconstitucionalida­
de, verificamos que ela ainda se clesdobra numa terceira e quarta 
modalidades, quais sejam as de !nfringência dos §! 5.0 e 6.0 da 
Constituição. Diz expres.samente o autor da preliminar: 

"Lá (:na Constituição)' figuram, entre as garantias in­
dividuais, a supremacia do direito adquirido; o respeito 
constitucional à liberdade de consciência e a segurança 
da não privação de direitos, por motivo de convicção po­
lítica." 

Confessamos que aqui nos encontramos em grande dificuldade 
para acudir à citação e contestar os _termos da preliminar. Pois, 
por mais que nos aproftlndemos na perquiriQão, n?.o vemos qual a 
relação, por mais remota, existente entre o projeto de lei do Exe­
cutivo e os dl'!positivos constitucionais invocados. 

Com efeito, um desses disno2itivos - o.§ :;,o do art. 153 -
cogita dà liberdade de consciência, com a segurança do exercíciO' 
dos cultos religi'Osos que não contrariem a ordem pública e os bons 
cost,um.es. Nfí.o conseguimos encontrar ai a mais remota relação 
com um projeto de lei que se destina a traçar normas para elei­
ções. A não ser que· o _n!Jbre imnugnante considere o seu part,do 
uma religião e vls.lumbre.no horizonte uma ameaça ao seu culto. 
O rrohle,..1R.. entã(l já não r:erten~e ao_ dominlo do direito e da 
pollt!ca. ExJs+.e num ambiente esotérico, fora dos limites do nosso 
entendimento. 

Igualmante, o § 6.0 não tem a mais leve relação com a matéria, 
pois prescreve que "por mo+.ivo de crenG.a religiosa ou de convicção 
filosófica ou política, ninguém fica privado de qualquer de seus 
direitos, salvo se o invocar para eximir-se de obrigação legal im­
nesta a todos, ca ~ eir.- que a lP-i poil.erá rtete""minar a perda dos 
direitos incompatíveis com a escusa de CQTISCiência". 

Até agora, antes da preliminar, interpretávamos de modo di­
verso. dife:r-ent{", essa.~ disposicões constitucionais. E não o faziamos: 
arbitrariamente, senão firmados no que nos parecia a melhor dou­
trina. Assim é que, comentando aquelas prescrições que, mutatis 
mutandi, são as mesmas da COn.st!tulção de 1946, ensina o já tan­
tas vezes citado Pontes de :Miranda: 

"A Constitnição braslleira de 1946 assegura. todos esses 
direitos, em diferentes preeeitos. O conteúdo geral é o 
mesmo. (., -·) A Proibicã.o de restringir-se o direito de al-

guém por motivo de convicção religiõsa dirige-se ao Esta­
do e a qualquer pessoa. ou entidade intraestatal ou de di­
rena públi.co ou privado." (Comentários à COnstituição de 
1946, vol m, pág. 241.) 

Que nos conste, ninguém; entre os valorosos integrantes da 
oposição. se terá recusado, por exemplo, ao serViço militar, nem 
Contrariado a ordem pública e os bons costumes, nem andou fa­
zendo discrlminacões. religiosas ou filosóficas, dentro de sua ilus­
tre agremiação. De nossa parte, podemos a.ssegurar que também 
não o estamos fazendo. Portanto, tudo bem, independente de ga­
rantias constitucionais que, no caso, são fnal)Iicãveis. O Projeto de 
Lei examinado, nem de leve, as pode atingir. 

Ele tem objetivos mais simples e modestos. Em nenhuma parte 
se lbes vislumbra qualquer ameaç-a à liberdade de consciência· que 
supõe a liberdade_ de concepção do mundo, a que alude o nobre Iider, 
invocando um pensamento de Pontes de Miranda, sem qualquer re­
lação com a matéria. 

O Prof. Manoel Gonçalves Ferreira Filbo, insuspeito às oposi­
ções, pelos pontos de vis1la doutrinários opostos à reforma eleitoral 
procedida já neste Governo, e atá por sua própria posição polit!ca, 
dOutrina, a propósito de mil- -desses dispositivos, tão intimamente 
relacionados, da seguinte maneira: 

"O texto admite, entretanto ré o § 6.0 do art. 153) que 
o .qbjetor sofra a perda dos direitos incompatíveis com e. 
escusa de consciência. A solução é lógica. A COnstituição 
isenta. de punição a recusa em virtude ·da elevação do mo­
tivo, mas retira o direito (a '"antagem) que' é contrapartida 
da prestação. 

A lei é que deve dizer quais são os direitos lncompati­
veis com a objf!:ção, ou melhor, com cada objeção, desde 
logo, porém, a Constituição previu um caso que é o regula­
do no art. 149, § 1.0 , b (vide supra). Perde os direitos polit!­
cos quem se recusar em razão de crença ou -convicção re­
ligiosa "à prestação ·de encargo ou serviço impostos aos 
brasileiros em geral". Tal disposição deve ser associada. à 
constante do art. 92 (vide supra) concernente ao· serviço 
militar!• (Comentários á COnstituição Brasileira, ed. de 1975, 
vol 3.0 , pág. 89.) 

Se nos alongamos nestas considerações, foi precisamente para 
demonstrar, não apenas pel'8.S nossas palavras, mas, ainda, através 
dos mestres, que os dispositivos alegados pelo esforçado lider da 
oposição trat.am de matéria diversa daquela para que foram invo­
cados e que nenhuma relação têm com a matéria em pauta. Aque­
las normas constitucionais não constituem qualquer obstáculo à 
marcha do Projet-o n.0 28. Tr~;~.nsformado em lei, deverá ser apli­
cado pela Justiça Eleitoral Não acreditamos no êxito das tentativas 
oposicionistas junto à Procuradoria G€ral da República e multo 
menos junto ao Suprém:o Tril;mnal Federal, no sentido de invali­
dá-la. 

Da mesma fragilidade e improcedência são as alegações de 
inconstitucionalidade do, Projeto, por suposto desrespeito ao item 
VI do art. 152 da Lei Magna, que trataria do âmbito nacional dos 
partidos políticos. No exemplar da Constituição que possuimos, 
edição da Cãmara dos Deputados, 1981, não existe esse item VI. 
Existe, sim, Q item IV do § 1.0, que reza: 

"IV '-- ãmbito nacional, sem prejuízo das funções de­
liberativas dos diretórios locais." 

Não atinamos em que ponto, obrigando a apresentação de can­
didatos a todos os postos eletiYos, o Projeto possa ferir esse dis­
positivo constitucional. Quer nos parecer que o preceito se destina 
a disciplinar o relacionamento entre os órgãos nacionais e os ór­
gãos locais dos partidos. tarefa que o legislador constituinte dei­
xou a cargo da lei federal. O que cogita o Projeto é matéria eleitoral, é uma 
exigência que se vem colocar ao lado de tantas outras, sem qualquer vis­
lumbre de ofensa à Constituição. 

Mais uma, da interminável série. de inconstitucionalidades, que 
a principio supuséramos que se reduzissem a duas, mas foram de­
pois saindo, no desenvolvimento do arrazoado, prende-se oo mesmo 
a...>t. 152, § 3.0

, da Constituição Federal. Esse dispositivo refere-se 
ao percentual roúgido no itam U do § 2.o, para que o partido poli­
tico tenha diré!to a representação. 

Segundo o ilustre autor da Preliminar, seria desrespeitado. o 
prece}to constitucional, pois este limitou os casos únicos em que o 
partido pode perder a representação, não podendo essa exigência 
ser elastecid.a pela lei. E sê-lo-ia, segundo a alegação oposicionista, 
pelo fato de se exigir a apresentação de candidatos para todos os 
postos. 

Não vemos, ainda aqui, onde esteja a possível ofensa. Os par­
tidos hão de pleitear a sua representação nos termos da lei elei­
toral. 

A extensão deste arrazoado constitui uma homenagem ao COn­
gresso Nacional, -à Comissão Mista e ao ilustre opositor do Projeto. 
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11. COmo já foi dito, na primeira pã.rte deste parecer, foram 
oferecidas ao Projeto 171 emendas, quatro d<l.'l quais constituem 
substitutivos. Umas alteram radJ.calmente a proposição. outras 
procuram melhorar-lhe, no entender dos proponentes, a técnica 
ou a forma. E existem as que trazem contribuição para out.ros pro­
blemas, relacionados com as eleições de 1982-

Por uma questão de método, distribuimo-las nestas três cate­
gorias e é dentro desse critério que vamos apreciá-las. 

São' da primeira categoria as de números: 

3-4-15-M---M-25-fi-D-35-M~~ 
G-A-R-ft-A-00-W-ft-n-n-U-U 
- 86 - 87 - 88 - 9() - 92 - 98 - 101 - 139 - 149 - 150 - 151 
152 - 1Q3 - 159 e 163. 

São da segunda categoria as de números: 

1-H-21-D-26-D-H-M-U-H-71-
H-H-n-TI-n-H-~-rn-~e~ 

São da terceira categoria as de números: 

2-5-6-7-8- 9- 1()- 11- 12- 15- 16- 17-
U-U---31~a-M-H-D-•-w-g_g_g 
_g_y_y_fl-0---H-51-B-·-M­
U-M-M-M-8-~-D-M-00-91-D-N 
-N---ft-99-~-1~-~-~-100-lH-~ 
- 109 - 110- 111 - 112 - 113 - 114 - 115 - 115 - 117 - 118 
-lU-W-W-rn-~-ill-=-~-~-~ 
-129-150-151-m-~-157-m---W-W 
--W-m---~-m-~-~-~-~-m 
-~-lW-151-~-~-~-156-ID-~-~ 
- 170- e 171. 

No primeiro caso - as emendas que se destinam a frustrar os 
objetivos do Projeto - nosso parecer é no sentido de rejeitá-las, 
sem a necessidade de outra justif!cação que aquela resultante de 
todas as considerações até agora expend!das, a começar pela intro­
dução deste parecer. São emendas radicais, apresentadas no exer­
cício de direito que não contestamos, mas a que temos também o 
cUreito de nos opor. A iS$o somos impelidos, além de nossa convfcção 
própria, por força da decisão do Partido a que pertencemos. (São 39 
emendas). 

Na segunda categoria alinhamO$ aquel"-S emendas, em alguns 
casos ace!tévels, mais voltadas para o propóSito de corrigir falhaS 
ou imprecisões existentes, a juízo de !lustres congressistas, no Pro­
jeto n.O 28. Em relação a estas, ou melhor, ~ algumas destas, nosso 
parecer seria em principio favorável, quer no sentido de acolhê­
las, no todo ou em parte, quer no sentido de aproveitá-las em subs­
titutivo a set elaborado. (São 2.1 emendas.) 

Quanto à terceira classe, é inegáYel que oferece maiores difi­
culdades, pois envolv-e verdadeira revolução no Código Eleitoral. 
Quase não exlste uma parte do Código que não seja atingida, por 
esta ou aquela emenda. Ao lado disso, todos os problemas emer­
gentes, resultantes da incorporação de partidos recentemente ini­
ciada, Interesses os mai.s diversos de candidatos_ no próximo_ pleito, 
tudo isso ~stá presente nas 111 emendas que compõem a terceira 
categoria. 

Podemos apontar, em síntese, os problemas para o.s quais se 
solicita a aprovação de emendas, nesta classe. São eles:-

Sublegenda.s, uns_ querenqo a1.11pliá-las, outros, extingui-Ias; 
prazo para realização das convenções, uns igualmente querendo 
ampliá-lo, outros, reduzi-lo; número de deputadós pa;m cada um 
dos Estados; situação dos políticos, parlamentar.es ou não, que se 
não conformam com a incorporação de partidos 'em andamento; 
processo de ·votação, inclusive com cédulas de cores diferentes; 
proce~o de apuração do pleito, inClusive pelas mesas receptoras e 
por processo eletrônico; número de cap.dldatos a serem apresenta­
dos pelos diversos partidos (atualmente vigora o dobro para a Câ­
mara dos Deputados e Assembléias Legislativas e o triplo dos luga­
res' a preencher, nas Câmaras de Vereadores); extensão da prerro­
gativa de serem candidatos natos aos senadores e parlamentares 
que, como suplentes, tenham exercido o mandato por qualquer tem­
po, na atual legislatura (atualmente esse direito é dos deputados 
federais e estaduais); dispensa dos retratos nos títulos eleitorais; 
horário para inicio e encerramento das votações; dispositivos que 
dificultem a incorporação de partidos; modo de éscolha de can­
didatos, onde os partidos não estejam definitivamente. constituídos 
e_organlzados; proteção aos chamados pequenos partidos; pro!bi­
çao de propaganda, de qualquer espécie, até ó dia segnlnte à rea­
llzagão do pleito, inclusive através de cartares, faixas, !nsru;ições 
nas vestimentas, vinculação parcial dos votos, e assim por dtante. 

Ainda aqul, cabem aos considerações feitas quando do exame 
da segunda categoria de emendas. Multas desta. terceira ordem 
são proveitosas e justas, e somente louvores, num ootno em outro 
.r...aso, mel'lecem os seus:. autores, que são, .na maipr parte, do 

Pns; mas. também compreendem representantes de outros parti­
dos. É claro que, dentro de tal vulto de emendas,· multas se 
contradizem, se repelem, enquanto outras se harmoniZJam e conci­
liam. Isto, al!ás, não constitul nav:tdade, em matéria de tamanha 
aniplitude. É fato comum no processo de elaboração das leis, den­
tro dos paTlamentos. O Relator não se deixaria imobilizar por 
isso, ·mesmo porque lhe restaria o remédio, também normal e de 
prática constante.- a elaboração de substitutivo. A ele podería­
mos.- reétttter;-sem maiores dificuldades. 

12. A essa Idéia da. elaboração de nm substitutivo se opõem, 
.em nosso entendimento, as seguintes razões: 

a) Os termos eni que foi elaborada a recomendação dd PDS. 
Está dito ali, com efeito: "1. As bancadas do Partido Democrático 
SOcial - PDS, aprovarão os Projetos de Lei Complementar n.<>s 221, 
de 1981 e 237/81 e o Projeto de Lei n.0 28/81-CN, objetos de men­
sagens do Excélentíssimo Senhor Presidente da República, na for­
ma de sua apresentação nas sessões do Senado Federal, da Câmara 
dos Deputados e do Congresso Nacional que se destinarem a deli­
berar sobre referidas proposições; 2. As. llderanças partidárias 
determinarão, através de co.municação às bancadas, a forma pela 
qual se dará a aprovação dos projetos referidos no item anterior, 
inclusive a constante do § 4.0 do art. 51 da Constituição." 

b) Os termos desta reromendação não impediriam, de modo 
absoluto e terminante. a aceitação de emendas que· não desfi­
gurassem o Projeto. Tanto Isso é certo que a Resolução emprega 
a expressão - "na forma de sua apresentação nas sessões do 
Senado Federal, da Câmara dos Deputados e do Congresso· Na­
cional", e, adiante, delega poderes às lideranças, que "determinarão. 
através de comunicação às bancadas, a forma pela qual se dará 
a aprovação dos projetos", "inclusive a constante do § 4.0 do 
art. 51 da Constituição." 

Quer isso dizer que, diante do parecer do. Relator, os líderes 
na Cãmam e no ~Senado Indicariam quais as emendas que eleve­
riam ou não merecer acolhida. Estamos, pois, diante de uma 
recome,ndação Jiglda, porém, não asfixiante para as bancadas e 
as llderança.S. ÉStas últimas - as Ilderanças - ficaram com 
alguma margem de flexibilidade para os entendlmerntos e as ne­
gociações. 

c) Se não nos animamos, portanto -a acolher emendas, é 
porque, em nosso €ntendimento, nenhuma modificação proposta, 
embora. valiosas algumas, nos pareceu indispensável. Não rece­
bemos·nenhuma recomendação expressa, fosse de quem fosse. 

As l!deranças e a direção do Partido, para honra nossa, depo­
sitaram a maior confiança na ação do Relator. As converSas e 
entendimentos, até hoje verificados, não tiveram qualquer caráter 
impo-sitivo. Tudo se processa ni.uh cllina de total e reciproca 
compreensão. Afinal, somos todos nós homens responsáveis e 
experientes, além de fiéis ao nosso Partido e ao Governo que 
apoiamos. Sabemos o que queremos, sem neeessidade de muitas 
palavras. 

d) De nossa parte, e poi'" nossa própria determinação em 
harmonia com as inspirações superiores de nosso Partido, e' com 
o que consideramos do Interesse da própria abertura democrática, 
resolvemos apreender mais o espírito que a letra da recomenda­
Ção do Diretório Nacional, integrado no pensamento do Presi­
dente da República. Esse pensamento está. consubstanciado nas 
seguintes palavras: "1. O voto será vinculado em todas as elei, 
ções muuleipais, estaduais e federais, majoritárias ou proporcio­
nais. 2. Será Indeferido o registro da chapa em Que não se Ins­
creverem conjuntamente, candidatos a todas as eleições. 3. o 
voto será dado, obriiatoriamente, em todos os casos~ e .sõb pena 
de nulidad€, aos candidatos de um só Partido político. 4. A 
desistência da candidatura dependerá de pedido simultâneo do 
candidato 'e do PartidO. 5. A Justiça Eleitoral disporá quanto ao 
processo de votação. 6. Recomendo que o PDS feche à questão, 
na forma da lei, não só em torno desta decisão - que, com 
suas regras Córtl._ijlementares, será objeto- de projeto de lei, a 
ser encaminhado ao Congresso Nacional, nos termos ·do art. 51, 
·parágrafo úni-co, da Ocnstituição, como também das proposiçõeS 
em trânsito no Congresso, relativas a. modificações na Lei de in-e­
legibilidades e criação do Estado de Rondônia." (''Diário Oficial", 
I,!0-12-81.) 

Este, pois - repitamos - é o espírito da mensagem do Pre­
sidente Figueiredo ao seu Partido. A esse espírito preferimos nos 
ater, antes de quaisquer filigranas ou Interpretações sibillnas, à 
margem do seu texto. 

e) É !negável que o processo 'de incorporação do PP ao PMDB, 
ainda em andamento, cria situações novas, a serem encarada.s 
pelo PDS e até mesmo pelo Poder Legislativo. N"ao nos parece, 
no entanto, que seja o momento oportuno, e este parecer represente 
o instrumento adequado para enfrentar a situação. Tanto perante 
à J'"u.stiç:a Eleitoral quan·to perant.e o COngresso. poderão surgir, na 
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ocasião própria, as diligências destinadas a obstacular um movi­
Illento que se 'Propõe a frustrar os objetivos da Constituição, 
quando consagra o princípio da pluralidade partidária, e contra­
riar a melhor doutrina democrática, quando se opõe às COllga:cões 
de partidos. Vale, a propósito, reproduzir as palavras auWriza,das 
e sensatas do Prof. Paulino Jacques, quando diz que as coligações 
partidárias Unão passam de Hcambalachos polítiCOS" atentatórios 
ao idealismo dos part.ldos, mas que servem aos seus inte1·esse.s 
pragmáticos - infelizmente comum em nossos dias em todo o 
mundo". ("Revista de Informações Legtslativa", Senado Federal, 
a. 16, n.O 63 - julho/setembro 1979, pág. 53.) 

Essas coligações, como se sabe, estiveram proibidas .na Emen­
da Constitucional n.0 1, mas, infelizmente, na de n.0 11 .. foi reti­
rada. a proibição. 

f) Uma consideração ainda se impõ·e, para justificar a rejei­
ção das chamadas emendas de técnica e redação. É que o Projeto 
n.0 28, ora apreciado, está bem redigido. Dois ou três pequenos 
casos de imprecisão ou ambigüidade podem perfeitamente ser 
esclarecidos nas Instruções. a serem baixadas pela Justiça Eleito­
ral, para isso expressamente autorizada pdo art. 14 da preposição. 
Para esses es_clarecirnentos, pois, não é necessário emendar o Pro­
jeto, como foi de nossa lnlclal inclinação. 

g) Finalmente, no que se refere aO Código Eleitoral, o Con­
gresso não estará privado de elabo.rar qualquer r.egra que se tome 
imperiosa ao bom andamento do pleito de 1982. O mesmo proce­
dimento ocorrerá, diante de todas aquelas sugestões, constantes 
de emendas, que envolvem matéria de alteração na Constituic;::ão 
Federal e nas leis complementares. 

Conclusão 

Diante de todas estas considerações, somos de parecer que o 
Projeto de Lei n.0 28, de 1981-CN, seja aprovado nos precisos 
termos em que chegou ao C.ongresso Nacional, sem modificação 
ou ai teração de qualquer natureza. , 

Conseqüentemente, ficam rejeitadaS . todas as emendas ofe­
:--ecldas. 

Sala das COmissões, 29 . de dezembro de 1981. - Senador 
Aloysio Chaves, Presidente -'- Deputado Ernani Satyro, Relator 
Senador Raimundo Parente - Deputado Jairo Magalhães - Sena­
dor Moacyr Dalla - senador Lourival Baptista - Deputado Josias 
Leite - Senador Jorge Kalume - Deputado Túlio Barcelos -
Deputado Guld_o Arantes - Deputado Edison Lobão - Senador 
1\lurilo Badaró. 

SENADO FEDERAL 

SUMÁRIO 

to. 
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ATA DA 3~ REUNIÃO, EM 29 DE DEZEMBRO DE 1981 

1 ~ Sessão Legislativa Extraordinária, da 46~ Legislatura 

PRESJDf:NCJA DO SR. JORGE KALUI\1E 

ÀS 14 HORAS E 30 MINUTOS. ACHAM-SE PRESENTES OS SRS. 
SENADORES: 

Jorge Kalume- Raimundo Parente- Aloysio Chaves- Gabriel Her­
mes- Jarbas Passarinho- Alexandre Costa- José Sarney- Bernardino 
Viana- Helvídio Nunes- Almir Pinto- Martins Filho- Milton Cabral 
- Aderbal Jurema- João Lúcio- Luiz Cavalcante- Lourival Baptista­
Dirceu Cardoso - Moacyr Dalla - Mudlo .Badaró - Lázaro Barboza -
Valdon Varjão. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) - A lista de presença acusa o 
comparecimento de 21 Srs. Senadores. Entretanto, em plenário, não há o quo­
rum mínimo para que a sessão possa ser realizada. Nestas condições, vou en­
cerrar a presente reunião, sendo o expediente que se encontra sobre a mesa 
despachado, independentemente de sua leitura, nos fermos do§ l'i' do art. 180 
da Lei Interna. 

Para a próxima sessão, designo como Ordem do Dia Trabalhos das Co­
missões. 

Está encerrada a reunião. 

(Levanra~se a reunião às 14 horas e 45 minutos.) 

EXPEDIENTE DESPACHADO NOS TERMOS DO§ 1' DO 
ART. 180 DO REGIMENTO INTERNO. 

AVISOS DO MINISTRO DA PREVIDf:NCIA 
E ASSISTf:NCIA SOÇIAL 

NO 533/81, de 18 de dezembro de 1981, encaminhando informações da­
quele Ministério a respeito do Projeto de Lei do Senado n'i' 368, de 1979, de 
autoria do Senador Nelson Carneiro, que eleva o valor do salário~família do 
trabalhador e dá outras providências. 

(Ã Comissão de Constituição e Justiça.) 

N9 534/8[, de 18 de dezembro de 1981, encaminhando informações da~ 
quele Ministério a respeito do Projeto de Lei da Câmara n~ 12, de 1981, (n~ 
38/81, na origem),'que altera a redação da Lei n'i' 6.179, de li de dezembro de 
1974, qUe Hinstitui amparo pre\1.denciário para maiores de setenta anos de 
idade e para inválidos, e dá outras providências". ~ 

(À Comissão de Legislação Social.) 
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DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. LEITE CHAVES 
NA SESSÃO DE 18/12/81 E QUE. ENTREGUE À REVISÃO DO 
ORADOR, SERIA PUBLICADO POSTER!ORMENTE. 

O SR. LEITE CHAVES (Para encaminhar a votação)- Sr. Presidente e 
Srs. Senadores: 

Fui o primeiro a levantar, nesta Casa, dúvidas sobre determinado em­
préstimo. Os Anais haverão de comprovar isto, foi um empréstimo ao Para­
ná; já depois de sucessivas solicitações, de prestação de contas o Governador 
pediu um empréstimo de 80 milhões de dólares sem finalidade específica. A 
despeito de instado, diversas vezes, não comprovou a aplicação dos emprésti­
mos anterioreS e mesmo assim a maioria oficial nesta Casa o aprovou. Isto foi 
o suficiente para que o Governador pusesse em todos osjoi-nais do Estado do 
Paraná, que o Senador Leite Chaves votou contra o empréstimo, embora o 
Senador José Richa e o Senador Affonso Camargo tivessem votado a favor. 
Mas o Senado, pela minha bancada, votou contra aquele empréstimo inte­
gralmente, na comissão, porque vinha desassistido dos documentos neces-
sários, Sr. Presidente, para que a Casa o aprovasse. -

Na realidade, estamos terminando esta nossa sessão com uma longa pau­
ta de empréstimos, mais ou menos, 300 empréstimos, na grande maioria para 
municípios. 

Eles são na maioria, Sr. Presidente, cabíveis porque as prefeituras estão 
em estado de míngua, havendo causa para isso. t por que elas sejam pobres? 
Não. :1: porque esse sistema, implantado a partir de 1964, concentrou de tal 
forma a renda, que deixou o interior do País em situação de extrema miséria. 
Um prefeito não constrói u-ma ponte, não calça uma rua, se não for através de 
financiamento dessa natureza. 

Então, é justo que tais municípios sejam-areildidos, mliS 0 critério é injus­
to na medida em que levarmos em consideração que, se existem 300 emprésti­
mos aqui, 4.300 outras prefeituras nem sequer conseguiram encaminhar ou 
viabilizar suas pretensões em tudo semelhantes. 

Eu aproveito este final tranqüilo de sessão, do Senado, para fazer um 
apelo ao Governo, através da sua liderança presente, que reformulemos o ano 
que vem essa sistemática, que asseguremos às prefeituras e aos Estados meios 
para que vivam. E que meios são esses? Meios próprios, porque não tem sen­
tido que de 100% de uma arrecadação que se faça num Estado fique para a 
Prefeitura e para o Estado menos de 20%. Isto é extorsivo. 

Nós sabemos qual a razão dessa concentração. Ela é instrumento de po­
der, pois ele não reside apenas na força militar, mas sobretudo na concen­
tração da renda em mãos do Poder Central. Quer dizer, isso é meio de domí­
nio, forma de domínio. 

Mas os níveis de probrezajá chegaram a tamanho porte que não se pode 
mais admitir uma situação dessas. Vamos fazer com que os municípios e Es­
tados caminhem com os seus próprios pés, 

De maneira, Sr. Presidente, que, corno os outros, senadores votarei favo­
ravelmente a esse empréstimo. É o último, talvez, a ser votado este ano. f: o 
empréstimo de 142 mil, 358 cruzeiros, para a Prefeitura de Guarujá. Com isso 
não fazemos justiça· nenhuma a Guarujã, apenas mostramos o clima de injus­
tiça com que os demais municípios estão sendO-- tratados. 

E no mais, que tenhamos um entendir.nento este ano de tal sorte que não 
venhamos, no ano seguinte, a reproduzir aquela mesma situação tensional 
que temos vivido. Estamos consciente de que isso não resolve problema ne­
nhum. Resolve o problema isolado de uma prefeitura, que já vem aqui ampa­
rada pelo Ministro. Se ela não obtiver a simpatia do Miriis-tro Delfim Netto, 
se ela não tiver uma interferência maior, ela j8:mais chega ao Senado. 

Acho que jã seria tempo de reformularmos essa sistemática fiscal no 
País. E creio que o ano que vem é o ano oportuno para isso. Sobretudo por­
que é um ano de reflexão maior, em que sendo véspera de eleições ensejará a 
todos informações as mais amplas possíveis para que, no quãdro de reno­
vação, administradores venham dispor de outros meios para realizar seus 
compromissos públicos, e não apenas este de se meterem na fila, de pires na 
mão, para pedir as graças do Poder Central, cada vez mais empacotador das 
nossas esperanças. Muito obrigado a V. Ex". (lvfuito bem!) 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. ALOYS!O CHA­
VES NA SESSÃO DE 28/12/81 E QUE, ENTREGUE À REVI­
SÃO DO ORADOR, SERIA PUBLICADO POSTERIORMENTE: 

O SR. ALOYSIO CHAVES (Pela ordem.)- Sr. Presidente, Srs. Sena­
dores: 

Louvo a preocupação do eminente Senador Lázaro Barboza que susci­
tou uma questão de ordem constitucional, com base no art. 29, § 29, da Cons­
tituição, mas, no meu entendimento, sem embargo do brilho com que o fez S. 
Ex•, e da maneira lúcida com que colocou a questão, inteiramente improce­
dente, sem nenhuma sustentação de ordem constitucíonal. 

Como essa matéria fOi arites; SUbmetida à Comissão de Constituição e 
Justiça, e lã aprovado o parecer, por unanimidade, o nome submetido avo­
tação secreta, inclusive com a presença do eminente representante do PMDB 
o nobre Senador Leite Chaves, procurei, Sr. Presidente, também, examinar 
esse assunto, e tomei alguns apontamentos que desejo apresentar ao Senado 
e, sobretudo, ao nobre Senador Lázaro Barboza, em atenção à maneira eleva­

.da e digna como S. Ex• colocou a questão. 
1. Cuida-se de saber se a imediata manifestação do Senado sobre a in­

dicação, pelo Presidente da República, do nome do Sr. Jorge Teixeira para 
Governador do recém-criado Estado de Rondônia, encontraria obstáculo 
constitucional, à vista do disposto no art. 29, § 29, da Carta de 1969: 

~·Na sessão legislativa extraordinária, o Congresso Nacional 
somente deliberará sobre a matéria para a qual for convocado." 

Duas ordens diversa·s de! argumentação uma segura resposta negativa. 
2.--- Prende-se a primeira delas ao alcance da expressão "a matéria", 

ponto nuclear desse dispositivo estranho à tradição constitucional brasileiro, 
editado que foi ao ensejo da Emenda n9 1, em 1969. 

A Emenda n'i' I utilizou este vocábulo para deliberar sobre a matéria, 
inovando a redação que, nas Constituições anteriores, era dada a dispositivo 
semelhante. 

NãÕ se pode pretender subtrair àquele vocábulo sua exata dimensão. A 
matéria será sempre, no mais estreito d:Os enfoques, o tema, o assunto, a ques­
tão. Carece de todo suporte lógico a idéia de reduzir o alcance do termo em­
pregado pelo constituinte, nele vislumbrando algo como o projeto de lei, o 
texto tópico, ou, no máximo, -o conjuri.to pré-numerado de itens formais do 
processo legislativo. 

3. Bem o ilustram as hipóteses de convocação extraordinária do Con­
gresso pelo Presidente do Senado (C.F., art. 29, § 1 '·a), nas quais esse digni­
tário exerce urna competência_constitucional vinculada, eis que não goza de 
discrição para-convocar o Parlaniento, devendo fazê-lo- e, ao mesmo tempo, 
só podendo fazê-lo- se decretado, no recesso, o estado de sítio, ou o estado 
de emergência, ou a intervenção federal. A convocaç1lo, em casos tais, não 
mais dirá que da ocorrência do pressusposto. E a matéria, objeto possível de 
deliberação pelo Congresso, será tudo quanto diga respeito àquela dentre as 
três figuras excepcionais que houver motivado o chamamento extraordinário. 
No caso do estado de sítio, por exemplo, não se cuidará apenas de resolver 
sobre quaisquer aspectos do decreto presidencial pertinente à instauração 26 
sítio ou à sua prorrogação, mas ainda sobre desdobramentos porventura alvi­
t~ados pelo Congresso nesse quadro de excepcionalidade, como aquelas me­
didas a que se referem os§§ 69 e 79 do artigo 156 da Constituição. 

4. A decisão sobre o nome indica-do pelo Presidente da República para 
chefiar, nesse período incipiente, o Poder Executivo do Estado de Rondônia, 
é parte da matériO-Cujo componente principal foi o projeto ora convertido na 
Lei Complementar n'i' 4 I. No teor desse diploma legal se inscrevem, aliás, por 
um lado a norma impositiva da consulta ao Senado para nomeação do pri­
meiro Governador, e, por outro, todas as normas conducentes à exata ava­
líação do dano que resultaria, para o novo Estado federado, da indisponibili­
dade imediata do Chefe do Executivo local, notadamente no que concerne às 
questões de natureza tributária. 

5. Se, para argumentar, negássemos validade a quanto foi até agora ex­
posto, e apequenássemos ao extremo o alcance da linguagem utilizada pelo 
constituinte, teríamos que a apreciação do alvitrado nome do Governador de 
Rondônia não se inscreve no âmbito da matéria para a qual foi convocado o 
Congresso ao término da última sessão. legislativa ordinária, e que a recente 
mensagem do Presidente da República, àquele propósito, reveste a natureza 
de um aditamento ao objeto da convocação original. Ainda assim, é certo que 
o§ 2• do art. 29 da Carta da República não faria obstáculo à deliberação soli­
citada. 

V. Ex', Sr. Presidente, há de perceber! como o egrégio Senado, que esta 
Mensagem encaminhando o nome não foi! como de praxe, assinada pelo che­
fedo Gabinete Civil, mas pelo Presidente da República, e o Presidente daRe­
pública, no documento enviado ao Senado, declara, expressamente, que esta 
matéria se vincufa àquela para a qUal convocou o Congresso Nacional. 

Portanto, ainda que não se entendesse como tal, a redação expressa, lite­
ral, do documento do Presidente da República, enviado ao Congresso, valeria 
como um aditamento ao termo da convocação. E é sabido que o Senhor Pre­
sidente da República poderâ aditar e acrescentar matérias à convocação ex­
traordinária ou prorrogar· a convocação extraordinária. 

6. Não é lícito que se modifique a expressão final daquela norma, no 
sentido de emprestar aos termos da convocação original a virtude da imutabi­
lidade, ou do efeito preclusivo. Nenhum hermeneuta de boa fé pretenderá ig­
norar que a norma, tal como concebida pelo constituinte, visa a garantir, em 
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favor do autor da convocação, a permanência dos trabalhos parlamentares ex­
traordinários dentro dos limites temáticos por aquele estabelecidos de ante­
mão. Ademais, nada impede a sucessão de convocações extraordinárias do 
Congresso pelo Chefe de Estado, renovando-se, a cada passo, o ensejo de de­
terminação da matéria a ser discutida. Essa hipótese desnuda o absurdo lógi­
co que seria pretender desautorizar a prerrogativa do aditamento, enquanto 
aberta a sessão legislativa extraordinária. 

Portanto, Sr. Presidente e Srs. SenadQres, por todos estes fundamentos 
de ordem jurídica, baseados na letra expressa da Constituição Federal, pela 
redação literal da exposição da Mensagem do Senhor Presidente da Repúbli­
ca, pelo fato de que a regra fundamental de hermenêutica, da interpretação 
lógica baseada no bom senso, é de que, se o Congresso Nacional transforma 
Território em Estado deverá prover este cargo; e prover este cargo, porque a 
Lei Complementar n9 20, que rege a matéria, determina expressamente, no 
art. 49, que o nome será submetido à aprovação do Senado Federal. E a Lei 
Complementar n9 21, que criou o Estado de Rondônia, determina expressa­
mente que o Presidente da República nomeará esse nome. E para fazê-lo, re­
metida à norma do art. 49 da Lei Complementar n9 21, deverá necessariamen­
te mandar essa Mensagem. 

Eu diria, repetindo um preceito jurídico que está inserido no Código Ci­
vil, regra universal, que o acessório segue o destino do principal. Se o Con­
gresso Nacional teve competêncía para apreciar a matéria básica, fundamen­
tal, para dispor da extensão e dos poderes do novo Governador do Estado en­
fim, de criá-lo, não pode deixar esse corpo sem cabeça, acêfalo; e tem a com~ 
petência legal constitucional para fazê-lo, sendo, portanto, legítima a apre­
ciação da matéria nesta sessão, pelo Senado Federal. (Muito bem!) 

CONSELHO DE SUPERVISÃO DO CEGRAF 

Ata da 62~ Reunião 

As nove horas do dia dezoitO de dezembro de mil novecentos e oitenta e 
um, no Gabinete do Diretor Executivo do CEGRAF, sob a Presidência do 
Senador Jorge Kalume e presentes os Conselheiros: Aiman Nogueira da Ga­
ma, Luiz do Nascimento Monteiro, Luciano de Figueiredo Mesquita e Sarãh 
Abrahão. Presentes também, Marcos Vieira, Geraldo Freire de Brito, Fran­
cisco Olímpio Pereira Marçal, Aloísio Barbosa de Souza e João de Morais 
Silva, respectivamente, Diretor-Executivo, Diretor-Administrativo, Diretor­
Industrial, Assessor Jurídico 'e Assessor AdmiriistratiVo do CEGRAF. O Pre­
sidente, após declarar abertos os trabalhos, dá a palavra à Conselheira Sarah 
Abrahão para proferir parecer sobre ofício-consulta, apresentado pelo 
Diretor-Executivo do CEGRAF na 61~ Reunião do Conselho. A Relatora 
conclui, assim se expressando: "O CEGRAF, vem desde 1974, atendendo a 
conveniência da AdminíStração, conCedendo férias coletivas de trinta dias, 
aos seus servidores. Como não poderia deixar de ser, os períodos coincidem, 
anualmente, com o recesso do Congresso Nacional, tanto assim, que, aten­
dendo a praxe de mais de sete anos da concessão de férias aos servidores, o 
Diretor-Executivo, apresentou a proposta no sentido de que: este Úrgão sus-' 
penda suas atividades no dia dezenove de dezembro do ano em curso, sendo o 
assunto aprovado pelo Conselho. Assim, somos de parecer que os ser­
vidores do CEGRAF, fazem jus ao pagamento de um mês de reinuneração 
pelos serviços executados durante a presente convocação do Congresso Na­
cional, sem prejuízo do direito do gozo das férias a serem concedidas em data 
a ser fixada, de acordo com as conveniências da Administração, pelo Diretor­
Executivo. A concessão deste pagamento não implíca em habitualidade que 
possa ser incorporado ac vencimento, em tace da esporMica convocação do Con­
gresso. Decidir de modo contrário, entenderrios ser desumana, além de dar­
mos tratamentos diferentes, em casos excepcionais, aos servidores do CE­
GRAF com relação aos demais servidores do Senado Federal." Após o rela­
to, o Senhor Presidente, dã a palavra ao Conselheiro Aiman Nogueira da 
Gama que esclarece o seguinte: 19) embora os servidores do CEGRAF pos­
sam ser considerados '"servidores do Senado", a· eles não se aplica o Regula­
mento Administrativo do Senado, uma vez que regidos, exclusivamente, pelo 
Regulamento do CEGRAF, pela CLT e Legislação Complementar; 2•) dessa 
forma, não há como se cogitar da aplicação aos servidores do CEGRAF, do 
disposto no Art. 384, VI e no Art. 390, I, do Regulamento do Senado Federal; 
39) que as férias e recesso poderiam ser concedidos em outra época, depois da 
convocação.'' Com relação a este último item, a Conselheira Sara_h Abrahão, 
lembra que os servidores do CEGRAF têm de trabalhar no mês de férias, pre­
parando os traba_lhos para a inauguração da Sessão Legislativa, em março de 
1982. Em seguida, o Conselheiro Aiman Nogueira da Gama, finalizando, 
concluí afirmarido que somente uma liberalidade, considerando a última as­
sertiva da Conselheira Sarah Abrahão, poderia ser considerada a possibilida­
de de uma gratificação em caráter excepcional, pois os servidores deixariam 
de tirar suas férias agora e não o poderiam fazer em fevereiro. Em seguida, o 

Senhor Presidente dá a palavra à Conselheira Sarah Abrahão, que faz a se­
guinte ressalva: "Os serviços do Centro Gráfico do Senado Federal são de 
fundamental importância às atividades desenvolvidas no Congresso Nacional 
e não obstante as férias coletivas constituir uma praxe desde 1974 e se fazer 
necessário um plantão de servidores no CEGRAF, durante o mês de fevereiro 
do próximo ano, para oferecer suporte ao Congresso Nacional com as ma~ 
térias legislativas, necessárias à abertura do Congresso Nacional em março de 
mil, novecentos e oitenta e dois e por todos os motivos já citados anteriormen­
te, se faz necessário este Conselho aprovar, a título excepcional, uma gratifi­
cação especial por trabalhos extraordinários, de um mês de remuneração ao_s 
servidores do Centro Grãfico, tendo em vista a impossibilidade de aplicação 
dos dispositiVos da Resolução acima citada." O Conselho, por unanimidade, 
aprovou a ressalva ao parecer da Conselheira Sarah Abrahão, inclusive com 
o pagamento da referida remuneração aos servidores do Centro Gráfico. 
Agradecendo a presença de todos, o Senhor Presidente declara encerrados os 
trabalhos_, _Eu, Maurício Silva, Secretário do Conselho, lavrei a presente Ata, 
que, depois de lida e aprovada, será assinada pelos demais membros. Sala da 
Diretoria Executiva do Centro Gráfico do Senado Federal, dezoito de de­
zembro de mil_novecentos e oitenta_ e um.- Senador Jorge Kalume, Presiden­
te do Conselho de Supervisão- Aiman Nogueira da Gama- Luiz do Nasci­
mento Monteiro- Luciano de Figueiredo Mesquita- Sarah Abrahão- Mar­
cos Vieira. 

PARECER N• 15/81 

Sobre pagamento de gratificação por serviço executado no perio­
do de Convocação Extraordinária do Congresso Nacional pelos servi­
dores do Centro Gráfico do Senado Federal. 

O Diretor Executivo do Centro Gráfico do Senado Federal - CE­
GRAF, através do Oficio n9 263/81, consulta a este Egrégio Conselho como 
deve proceder com relação ao que dispõe os artigo 384 cfc artigo 390, itens I e 
11, da Resolução n9 58/72, ou seja, sobre o pagamento de gratificação por 
serviço executado pelos servidores do órgão que dirige, durante a convocação 
extraordinária do Congresso N acionai, indagando: 

I- Faz jus o servidor do CEGRAF ao pagamento de um mês 
de remuneraçiio, quando o Congresso Nacional é convocado e a 
convocação ultrapassa a 30 dias? 

11- Em çaso negativo, pode o Diretor Executivo mandar pa­
gar com um mês de remuneração, a título de Gratificação Especial (art. 135, 
item 111, do Regulamento do Centro Gráfico), a todos os servidores do órgão, 
que trabalharem durante o período convocatório do Congresso Nacional? 

Ill- Em caso neg::itivo, qual o procedimento a ser adotado? 

Fundamentando a sua consulta, o consulente argumenta que o CE­
GRAF é Órgão supervisionado integrante da estrutura bãsica do Senado Fe­
deral (art. 69 da Resolução n9 58/72) e seus servidores são regidos pelo regime 
jurídico da Consolidação das Leis do Trabalho e Leis Complementares. 

E. ainda, que a Resolução n9 58/72, no seu artigo 29, item I, diz: 

"Servidor é pessoa legalmente investida em cargo público da 
administração própria do Senado Federal, ou contratada para a 
prestaÇão de serViços sob regime de emprego da legislação do traba­
lho." 

Finalmente, argumenta que os servidores do CEG RAF esperam ansio~ 
sos que lhes sejam dado um tratamento idêntico aos servidoreS dq Senado Fe­
deral, porque são, sem sombra de dúvidas, também servidores da: mais Alta 
Casa do Legislativo Brasileiro. 

Inegavelmente, o próprio Regulamento do Centro Gráfico do Senado 
Federai - CEGRAF, aprovado pelo Ato n• 10/79, da Egrégia Comissão 
Diretora do Senado Federal, em seu artigo J9, diz: 

"O Centro Grãfico do Senado Federal (CEGRAF), criado nos 
termos dos arts. 45, item li, 54, 483 e seguintes da Resolução n9 
58 f72, éom a redação dada pela Resolução n• 57 j76, é órgão super­
visionado integrante da estrutura administratiVa do Senado Fede­
ral, incumbido da execução dos serviços de artes gráficas de interes­
se do Congresso Nacional." 

E, seu artigo 108, esclarece que: 

~·o regime jurídico a que se subordinam os servidores do CE­
G RAF é o estabelecido pela Consolidação das Leis do Trabalho e 
legislação complementar." 

Ora, o Regulamento Administrativo do CEG RAF é omisso quanto ao 
pagamento de gratificação a seus servidores, durante o período de convo­
cação extraordinária do Congress_o Nacional, bem como a Consolidação das 
Leis do Trabalho e legislação complementar. 
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Mas, o artigo 134 da CLT., estabelece: 
'"As férias serão concedidas por ato do empregador, em um só 

período, nos 12 (doze) meses subseqüentes à data em que o empre­
gado tiver adquirido o direito." 

E, o artigo r 35, esclarece: 

"A concessão das férias serâ particípada por escrito ao empre­
gado, com antecedência de, no mínimo, 10 (dez) dias, cabendo a este 
assinar a respectiva notificação". 

O CEGRAF, segundo informações colhidas, vem, desde o ano de 1974, 
atendendo a conveniência de sua Administração, C:=lncedendo férias coletivas 
de 30 dias, a seus servidores, acrescidas de um período de 15 a 20 dias, como 
recesso. 

Esta norma de terias estã prevista no artigo 139 da Consolidação das 
Leis do Trabalho. 

Como não poderia deixar de ser, os períodos acima coincidem, anual­
mente, com o recesso do Congresso N acionai, ou seja, de dezembro a 31 de 
janeiro do ano subseqUente. 

Tanto assim, que, atendendo a praxe de mais de sete anos da concessão 
de terias e recesso a~s servidores do CEGRAF, na reunião deste Conselho, de 
23 de novembro do corrente, o Diretor Executivo, apresentou a proposta no 
sentido de que: "'este Órgão suspenda suas atividades no dia 19 de dezembro 
próximo até--O- dia 31 dC ja"ileTi-o de I~is2; devendo os seus servidores retorna­
rem ao serviço no dia 19 de fevereiro do próximo ano. O assunto é aprovado 
pelo Conselho". 

Com esta decisão do Conselho, publicada em Ata no Diário do Con­
gresso Nacional- Seção 11, crtou para o servidor do CEGRAF a expectativa 
de um direito. 

Com a convocação extraordinária do Congresso Nacional, houve a sus­
pensão das férias e do período de recesso, para serem restabelecidas após 15 
de janeiro de 1982. 

O critério de férias coletivas adotado pelo CEGRAF é o mesmo aplicado 
aos demais servidores do Senado, sempre que possível durante o recesso do 
Congresso Nacional (art. 350 e seus§§ I• e 2•, da Resolução 58/72). 

Porém, os servidores que prestam serviços à estrutura do Senado pro­
priamente dita, fazem jus a uma gratificação por serviços executados em 
período de convocação extraordinária do Congresso Nacional (art. 384, item 
VI, c/c 390, itens I e III). 

A presente convocação extraordinária do Congresso ultrapassa a 30 
dias, razão por que deverá ser paga gratificaçãô correspondente a um mês de 
remuneração. 

Enquanto que, com relação aos servidores do CEGRAF, que executam 
tarefas de suporte para o funcionamento das duas Casas do Congresso Na­
cionál, o seu Re&imento ê omisso quanto ao pagamento da.gratificação acima 
referida. 

02.00 - SENADO FEDERAL 

Evidentemente que_se tratando de n1:at~ria omissa no Regimento doCE­
GRAF, cabe a este Conselho, em face da consulta do Diretor Executivo da­
quele Órgão, decidir. 

Mésmo, em não se apficando o disposto no artigo 390, item I, da Res0-
lução n~' 58/72, em decorrência do que preceitua o artigo 511 da mesma Reso­
lução, não seria justo que se desse ao súvidor do CEG RAF, tratamento dife~ 
rente dos demais servidores do Senado Federal, deixando de pagar a gratifi­
cação correspondente à remuneração de um mês por serviços executados du­
rante o período convocatório do Congresso Nacional, quando estes servido­
res estão executando tarefas imprescindíveis ao funcionamento do mesmo 
Congresso. 

A convocação extraordinãri~ do CongressO, àpesar de constitucional, 
é, para nós, um fato novO. Daí, talvez a razão da omissão no Regulamento do 
CEGRAF. E, na omissão do Regulamento do Órgão, há de se aplicar, subsi .. 
diariamente, por eqfiidade, a legislação complementar, no caso o Regulamen­
to Administrativo do Senado Federal. 

Mas, em face desta omissão, não se justifica diferenciação de tratamento 
entre os servidores de uma mesma estrutura jurídica. 

Assim, somos de parecer que os servjdores do CEGRAF fazem jus ao 
pagamento de um mês de remuneração pelos serviços executados durante a 
presente convocação do Congresso Nacional, sem prejuízo do direito ao gozo 
de férias a serem concedidas em data a ser fixada, de acordo com as conve­
niências da Adll!inistração, pelo Diretor Executivo. 

A concessão deste pagamento não implica em hàbituaJidade ·.que possa 
ser incorporada ao vencimento, em face da ·esporâdica convocação do Con­
gresso. 

Decidir de modo contrário entendemos ser desumano, além de darmos 
tratamentos diferentes, em casos excepcionais, aos servidores do CEGRAF 
em. relação aos demais servidores do Senado Federal. 

Este é o nosso Parecer, s. m. j. 
Brasília, 18 de dezembro de 1981.- Jorge Kalume, Presidente- Sarah 

Abrahão, Relator.a - Aiman Nogueira da Gama, Membro- Luiz do Nasci­
mento Monteiro, Membro - Luciano de Figueiredo Mesquita, Membro­
Marcos Vieira. Membro. 

CONSELHO DE SUPERVISÃO DO CEGRAF 

Parecer sobre o Processo n9 1.899/81, da Diretoria do CE­
GRAF. 

Versa sobre a proposta da alteração no Orçamento Interno do FUNCE­
G RAF, no exercício de 1981, na conformidade das discriminações constantes 
dos quadros I a V-A, anexos. 

A matéria foi devidamente instruída pela Assessoria do Diretor Executi­
vo do CEGRAF, examinada pelo Auditor do Senado e pelo Conselho de Su­
pervisão do Órgão, tendo merecido pareceres favorãveis, uma vez que a alte­
ração é permitida pela legislação atinente a espécie. Como o assunto depende 
de aprovação da Comissão Diretora, que só se reunirá no próximo ano, o Ex­
celentissirno Senhor Presidente, aprovou, ad referendum. 

Brasilia-DF, 29 de dezembro de 1981. 
Aiman Nogueira da Gama., 

02.02 - FUNDO DO CENTRO GRAFICO DO SENADO FEDERAL - FUNCEGRAF ANEXO I 

RECEITA - EXERC!CIO DE 1981 (em Cr$ 1,001_ 
SITI,IACAO~JO'IIO<I ~IU>.ÇAO AlUA!. 

tsi'(CII'ICACI.O 11\li~IC~ IONifS 
Cf.l[CORIA 

ll\l8~1CM IQNI[S Cf.I!GORI~ 
000~ [COIIOIOICA .lCON<l~•tA 

l. o .o RECURSOS OROIN~R!OS ••..••.••..•••• 426.400.000 773.400.000 
1.1 .o TRANSFERE'NCIAS CORRENTES 

1. 1.1 Recursos consignados no Orç~mento 

' Geral da União, nos termos dos pa 
rãgrafos 3Q e 4Q do~artigo 483 ~ 
da Resolução 58/72, com a nova re 
dação dada pela Resolução 57/76 ~ 
do Senado Federal, a serem repas-
sados ao FUNCEGRAF ................ 407.400.000 00 407.400.000 00 

1. 1. 2 Crédito Suplementar aberto pelo 
Decreto nQ 86.326, de 01 de setem 
bro de 1981, a serem repassados T 

pelo Sen~do Federal ..•.••..•••.•. - - 200.000.000 00 

1.1 .3 Crédito Suplementar aberto pelo 
Decreto n9 86.448, de 08 de outu-
bro de 19 81 ' a serem repassados 
pelo Senado Federal .......•.••..• - - 147.000.000 00 

(l __ "'_"_"'_"_"'_w_" ___ :Íi__"_"_"'_M_"_'"_"_" __ ][i__"_'_~~~-m __ ~'_"~--~-1---'"-AA_"_~_""_"_" __ =r=l_ __ "'_'"_'~_'_''"_w ___ =rl-_"_'"_" __ "''"_~_"_'_"_~ __ Tl-_'_"_"'_~_•_w_"_'_"_~ __ J r== 
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02.00 - SENADO FEOt:RAL 
. 

02.02 - FUNDO DO CENTRO GFWICO DO SENADO FEDERAL - FUNCEGRAF 
ANEXO t wA 

RECEITA " EXERC!CIO DE 1981 
~ 

~rn.o.o.e,>.o MftniOR srro.o"CJ"o Mu.~<. 

''"" [SI'fCirlC"•"C:~IJ ~LrORlCAS ro~•ts 
Ci"'fi:ORIA 
[tOIIOMIC• RUaRICAS fON!U 

tMI~~P A 

,ECQ'<O""C~ 

1 .2 .o TRANSFERE:NCIA DE CAPOAL 

1 .2. 1 Recursos consignados no Orçamento 
Geral da União, nos termos dos pa 
rãgrafos 39 e 4Q do artigo 483 ~ 
da Resoluç~o 58(72, com a nova re 
dação dada pela Resolução 57/76 : 
do Senado Federal, a serem repas-
s a dos ao FUNCEGRAF •...••.•••.•••• 19.000.000 DO 19.000.000 DO 

2 .o .o RECURSOS VINCULAD_QS ;--: •••••••••••• 2 • 5 no __ no o 2.500,000 

2.1 .o TRANSFERENCIAS CORRENTES 
2. 1.1 Receita Operacional prevista no 

Orçamento Ger_a] da União, a ser 
executada nos termos_ do parãgrafo 
3Q' do artigo 483, da Resolução 
nQ 5 8/72' com a nova redação dada 
pela Resolução nq 57/75, do Senado 
Federal, combinado com o Item I , 
do a r ti go 4Q' do Ato nQ lO, de 
19 80. da Comissão Diretora do Se-
nado Federal •.••..••••••••• : •••.• 2.500.000 22 2. 500.000 22 

--

l,_._"_'"_'_"_~_"_"_' _}..!._._'_'"_' _ .. ~,._~_ .. _'"_J..L_._"'_'_"~~-~_·_.,. __ T..L __ 'AA_._"~'~'·_·_·_"_T...l._ .. -"-'"_"_'~~-= __ J.J.__=_,_~_'~'"-'"_"_'_"_"_'_T,__·_"_"_'~"~'-"_"'_' _"_"_~) C 

02.00 - SENADO FEDERAL 
02.02 - FUNDO DO CENTRO GRAFICO DO SENADO FEDERAL - FUNCEGRAF ANEXO 1 -8 

RECEITA EXERclcro or 1981 
Sill,).<Çli,).\Nf.(RIOR 511Ui(..l0 AIV-01. 

CC!l'GO tSr!CI'I:ACAO PUURICl5 fO~'ES 
C,Ol(OOOI> 

11\JQRIC.l! fONIU 
t;.<l(ÇO•'• 

' !CC'IO~ICI , t~O~O~ c• 

I 
3. o .o RECURSOS DE OUTRAS FONTES •••••.••• 120.000.000 140.000.000 

3 .1. o TRANSFEREN CI AS CORRENTES 

3.1. 1 Receita Operacional, oriunda de Or 
gãos da União, a ser exetlitàda noS 
termos do item II, d'o.artigo 49 , 
do Ato nQ 10, de 1980, da Comfssio 

140.000.000 90 Diretora do Senado Federal •••••••• 120.000.000 90 

I I I I ~ R!C<IIAIO"~ 

548.900.000 

SI TUAÇ11o ATUAL 

~896.900.000 -r 19.000.000 



Dezembro de 1981 DIÁRIO DO CONGRESSO NACiqNAL (Seção 11) Quarta-feira 30 7563 

~ "- - --~-

: 02"00 SENADO FEDERAL 

L 
02"02 - FUNDO DO CENTRO GRAFICO DÓ SENADO FEu,RAL - FUNC(GRAF 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

PROGRAMA DE TRABALHO - EXERC!CIO DE 1981 ANEXO 11 

' 
-" $1H.L•~AO ~JUIIOO SIT<IJ<C.lO ATUAl 

,_, ES~CJI"ICAÇAG PFIO.IETCS ATI;IO.'<l<S 1011.1. PROJETOS AT111[1,i,[](S TOTAl 

LEGISLATIVA ........ ~ ~- .............. 48.900.000 915.900.000 
INDOSTRIA ........... -... -.......... 48.900.000 9'15.900.000 

AOrUNISTRAÇJ!iO GERAL ............... -•• 2.300.000 2.300.000 

0152.0214. 

4 30, S~rviços Postais e de Telecomunic~ 
çoes ............• :····~····-········ 2.300.000 2.300.000 

EDIF!CAÇUES POBLICA.S... __ , •••••••••••• 10.300.000 10.300.000 
0162.0251. 

617 Ampliação do Centro Grã{fco ..... ,. 10.300.000 10.300.000 

PRODUÇ~O INDUSTRIAL. ••••••••••••••• 536.300.000 903.300.000 

0162.3474. 

094 Fundo do Centro Grãfico do Senado 
Federal •.••• ~--~·~----·-······-······· 5.000.000 5.000.000 

0162.3474. 

432 Manutenção do Centro Grã fico do se 
nado Federal .••••••••••• -·.··~~ •• :- 531.300.000 898.300.000 

m 
10.300;ooo 538.600.000 548.900.000 ~ ' 

·TOTAL c::;> [10.3oo.ooo [9o5.soo.ooo kiijoo.ooo J. 

l 
02"00 - SEN ... OO FEDERAL RECURSO'S DE TODAS AS FONTES 
02m- FUNDO DO CENTRO GRAFICOl5Ó SENADO ttDERAL- FUNCEGRAF 

NATUREZA DA DESPESA - EXER_CTCIO _DE 1981 
ANEXO 111 

~ .. 

SIIlMÇ).OAIHERI(lR ,. 
' 1.000 00) 

"'~ !SPI:CifiCAÇAO ~NNIIOS VINCUUIOOS 
CAI!GOR:A !CO~CWJIC~ 00m.o5 ICNTts 

[ !tEM!tmlS 

3.0.0.0 DESPESAS CORRENTES ~.000 

3.1.0.0 DESPESAS OE CUSTEIO 516.900.000 

3.1.1.0 Pessoal 240.000.000 

3. 1 • 1.1 Pessoal C i vi 1 199.000.000 - - ~.000 

01 Vencimentos e Vantagens F i xa s 171,000.000 - - 171.000.000 

02 Despesas Variãveis 28.000.000 - - 28.000.000 

3.1.1.3 Ob ri g~ções Pa tr.ona i s 41.000.000 - - 41.000.000 

3.1.2.0 Material de Consumo 136.700.000 2.500.000 93.000.000 232.200.000 

3.1. 3 .o Serviços d• Te reei ros ' Encargos 30.300.000 - 14.000.000 44.300.000 

3.1.3.2 outros Serviços e Encargos 30.300.000 - 14.000.000 44.300.000 

3.1.9.0 Diversas Despesas d• Custeio ~ - - 400.000 

3.1.9.2 Despesas de Exercícios Anteriores 400.000 - - 400.000 

4 .o .o .o DESPESAS DE CAPITAL 32.000.000 

4.1.0.0 INVESTIMENTOS 32.000.000 

4.1.1.0 Obras e Instalações 6,300.000 - 4.000.000 7 o. 300 . 000 

4.1. 2. o Equipamentos e Material Permanente 12.'500.000 - 9.000.000 21.500.000 

4.1.9.0 Diversos Investimentos 200.000 - - ~ 

4.1.9.2 Despesas de ExercTcios Anteriores 200.000 - - 200.000 

m 
~ 

( "lSSC.ll f ENCNIG- SOCIAIS T OOOR.<S DESP, CQRR(HJ[S T lOTAI. DCSI' C~Rit(NT[S l II<\I!STIM(NTOS 

240 .o ao .o o o 276. 9oo .o o o 516. 9oo. ooo Gz .o o o .oco --=r I 
I IOIAI.DCSI'(l(Wll.ll 

\~2 .000.000 ') 
r-:-::_- TOIA.I. C(R.ll 

l :J4ts.900.000 
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02.00 - SENADO FEDERAL - RECURSOS DE TODAS AS FONTES 
02.02 - FUNDO DO CENTRO GRAFICO DO SENADO FEDERAL - FUNCEGRAF ANEXO 111-A 

NATUREZA DA DESPESA - EXERCTCIO DE 1 g 81 
-

~IIUM;o\0 ~TU" 
-

"NC..V.OO~ O<JTIV<SfOI<TU C.O.tEGCPo~ tcCN(i~ICA 

""~ 
!S"tCJTICAÇ.IO OROI~I.F!JO$ [(l[M(N'TOS 

--· ·-··-

3. o. o. o DESPESAS CORRENTES 883.900.000 

3.1.0.0 DESPESAS DE CUSTEIO ·883.900.000 

3.1.1.0 Pessoal 62 7. 000.000 

3,1.1.1 Pessoal C i vi 1 499.000.000 - 40.000.000 539.000.000 

D1 Vencimentos e Vantagens Fixas 

02 Despesas Variãveis 

3. 1. 1. 3 Obrigações Pat~::Onais 

3.1.2.0 Material de Consumo 
3.1. 3.0 Serviços de Te reei r os e Encargos 

3.1.3.2 Outros Serviços e Encargos 

3.1.9.0 Di versas Despesas de Custeio 

3.1.9.2 Despesas de Exercícios Anteriores 

4 .o. o' o DESPESAS DE CAPITAL 
4.1.0.0 INVESTIMENTOS 
4.1.1.0 Obras e Instalações 

4.1.2.0 Equipamentos e Material Permanente 

4.1.9.0 ·Diversos Investimentos 

.J.l.9.2 Despesas de Exercícios Anteriores 

. ---
OUl!IJ.S DH~ COPR(~lf$ !0!_., O(SP CORR(Ill(~ r IIMSTIWNlO"i ~ 

32.000.DO!( 256.900.000 883.900,000 

02.00 - SENADO FEDERAL 
02.02 - FUNDO DO CENTRO GRAFICO DO SENADO f ERAL - FUNCEGRAF -

NATUREZA DA DESPESA 
SIIIJI>ÇI.O AAT(~·O~ 

C00l(l0 !SP!C~IC~'~O 

3.0.0.0 DESPESAS CORRENTES 

3.1.0.0 DESPESAS DE CUSTEIO 

3.1.1.0 Pessoal. 

3.1.1.1 Pessoal C i vi 1 

01 Vencimentos e Vantagens Fi"xas 

02 Despesas Variãve:fs 
3.1.1.3 Obrigações Patronais 
3.1.2.0 Material de Cor1s um o 
3.1 . 3. o Serviços de Te reei ros e Encargos 
3.1.3.2 Outros Serv1ços e Encargos 

3. 1 • 9. o Diversas Despesas de Cus te i o_ 

3.1.9.2 Despesas de Exercícios Anteriores 

4 .o. o .o DESPESAS DE CAPITAL 
4.1.0.0 INVESTIMENTOS 

4.1.1.0 Obras e Instalações 

4.1.2.0 Eq ui pamen tOs e Material Permanente 

4. 1:.9 .o "Di versos Invest}mentos 

4.1.9.2 Despesas de Exercícios Ante ri ore:. 

451.000.000 

48.000.000 

88.000,000 

136.700.000 

30.300.000 

30.300.000 

400.000 

400,000 

6.300,000 

12.Soo.ooo 

20"0 .000 

200.000 

I 

_, __ 

- EXERC!CIO 

- 40.000.000 491.000.000 

- - 4 8. 000.000 

- - 88.000.000 

2. 500.000 78.000.000 217.200.000-

OE 

-
-

-
-

-
-
-
-

9.000.000 39.300.000 

9.000.000 39.300.000 

- 400.000 

- 400.000 

32.000.000 
32.000.000 

4,000.000 10.300.000 

9.000.000 21.500.000 

- 200,000 

- 200,000 

{-~ ~·t;;y •. , . . 
~ 

101-"<. C(SP O( CAP"lA, 

32.000.000 
1 r- TOT.ll~(AA. 

J [915 .900.000 

- ···-
RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

ANEXO IV 
1981 

Iom r<1.000.0n\ 
5UD<lE>m110 t !TE~ EctM(~10 C~ H~O~•A (CCNC~ 'o 

516.900.000 

!i16.900.0DO 

- 240.000,000 -
199.000.000 - -
171.000.000 - -

28.000.000 - -
41.000,"00-0 - -

- 232.200.000 -
- 44.300.000 -

44.300.00"0 - -
- 400.000 -

400. OQQ - -

32.000.000 

. 32.000.000 

10.300.000 

- 21.50D.OOO -
- 200,000 -

200. o o-o - -

aJ ( . 

1 

I 

. 

Í 
PfSSOll. ( [~CA~~ SOÍ:LOI$1 OUIAAS CESI' COI!R(NJES T 10l.l!. O(SI' COAAtNT(5l 

240.000.000 276.900.000 516.900.000 Í 
101.l!. OE:S~ Dt C.O.PITAI, 1 ~ 101.0.:. C(.<W. ~ 

32.ooo.ooo 1 1 54B.900.00Q 1 
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.. 
02.00 - SENADO rEOERAL RECURSOS 0( 'rODAS AS toNTES 
02.02 - FUNDO 00 CENTRO GRAFICO DO SENADO FT-RAL - FUNCEGRAF ANEXO IV-A 

NATUREZA DA DESPESA - EXERC!CIO DE 19 81 
SHlJ.o.:;.ICAIJJAl 

tOOoGO ESF'I'ÇiriCAÇ).O SuatW.<EMIO E 11(~ [tEMEMO C•tEt;OOIA (CJJM)I.I0:A - .. .. - .. 

3.0.0.0 DESPESAS C-ORRENTES 883.900,000 . 
3.1 .0.0 DESP(SAS DE CUSTl:IO 

. . 
883.900.000 

3.1.1.0 Pessoal - 62 7 .o o o .000 . 
3.1.1.1 Pessoal C i v i 1 499.000.000 - . 

o 1 Vencimentos e Vantagens F"i xas 451.000.000 . -
02 Despesas Variãveis 48.000.000 - -

3.1.1.3 Obrigações Patronais 88.000.000 - -
3.1 .2. o Material de Consumo - 217.200.000 . 
3.1 . 3 .o Serviços de Te reei rõs -e Encargos - 39.300.000 -
3.1.3.2 Outros Se r viços e Encargos 39.300.000 - -
3.1.9.0 Diversas Despesas de Custeio - 400.000 -
3.1.9.2 Despesas de Exercícios Anteriores 400,000 - -
4. o. o .o DESPESAS DE CAPITAL 32.000.000 
4. 1. o. o INVESTIMENTOS 32.000.000 -4.1.1.0 Obras e Instalações - 10.300.000 -
4.1.2.0 Equipamentos e Material Permanente - 21.500.000 -
4.1.9.0 Di versos Investimentos . ~ -
4. 1·: 9. 2 Despesas de Exercícios Anteriores 200.000 

IG~ ' '. 
' -. 

( F'E~Al ( ff'fCA~G SO::I~ 1 0\JIAAS otS~ CI)M~It! 

~-627.000,000 256.900.000 
I IOII.l "SP COAA(~I(S J 

883.900.000 

' . . " ·-
02.00 - SENADO FEDERAl - ANEXO V 
02.02 - FUNDO DO CENTRO GRAFICCf50 SENADO Fl .RAL - FUNCEGRAI' 

DEMONSTRATIVO DA RECEITA E: DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONOMICAS - EXERC!CIO DE 1981 
5Jf\JAÇA0A'Il"(R<OR m 1.00 00 

RfC(I!~ DtSP1SA -
es.tonc.o.çAo P.<!ICW. TOTAl I:SF'ECIFICAÇAO ~IJICIAl TOTAl 

RECEITAS CORRENTES 529.900.000 DESPESAS CORRENTES 516.900.000 

Trans-ferências Correntes 529. 900~_000 Despesas de Custeio 516.900.000 

SUPERAVIT DO ORÇAMENTO CORREN 

TE 13.000'.000 
._ .... 

T O T A L 529.900.000 T O T A L 529.900.000 

RHEl!AS DE- --CA-?-1--~-~l ln nnn """ oJ,uuv.vvv DESPESAS DE CAPITAL 32.000.000 

Transferências de Capital 19 .ooo .oo_o 

SUPERAVIT DO ORÇAMENTO CORRE~ 

TE 13.000.000 Inv~stimentos 32.000.000 

T O T A L 32.000.000 T O T A L 32.000.000 

(~r ' . 
. 

' 
~/ 
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02.00 - SENADO FEDERAL ANEXO V -A 
02.02 - FUNDO DO CENTRO GRAFICO DO SENADO FEutRAL - FUNCEGRAF 

DEMONSTRATIVO DA RECEITA E DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONOMICAS 
SllUAC~O MUA' 

R[C!IIA OES"ls.l 

UPEClfiCJ.ÇAO eiJlCto.L lOl"'- (>P1:CtfiCA1;1.0 PARÇIA' r.; r•, 

RECEITAS CORRENTES 896.900.000 DESPESAS CORRENTES 883.900.000 

Transferências Correntes 896.900.000 Despesas de Custeio 883.900.000 

SUPERAVIT DO ORÇAMENTO CORRE~ 

TE 13.000.000 

T O T A L 896.900.000 T O T A. L 896.900.000 

RECEITAS DE CAPITAL 19.000.000 DESPESAS DE CAPITAL 32.000.000 

Transferências de Capital 19.000.000 

SUPERAVIT DO ORÇAMENTO CORRE1!, 

TE 13.000.000 Investimentos 32.000.000 

T O T A L 32.000.000 T O T A L 32.000.000 

~· 

·~'} '""·H • 
... 

CONSELHO DE SUPERVISÃO DO CEGRAF 

Parecer sobre o Processo n9 1035/81, da Diretoria do CEGRAF. 

Versa sobre a ;:trrovação do Orçamento Interno do FUNCEGRAF, 
para o exercício de 1982, na conformidade das discriminações constantes dos 
Quadros I a V, anexos. 

A matéria foi devidamente instruída pela Assessoria do Diretor­
Exc::cutivo do CEG RAF, examinada pelo Auditor do Senado e pelo Conselho 
de Supervisão do Órgão, tendo merecido pareceres favoráveis. Como o as­
sunto depende de aprovação da Comissão Diretora, que só se reunirá no pró­
ximo ano, o Excelentíssimo Senhor Presidente, aprovou, ad referendum. 

Brasília-DF, 29 de dezembro de 1981. 
Aiman Nogueira da Gama. 

02.00 SENADO FEDERAL 
02.02 - FUNDO DO CENTRO GRAFICO DO SENADO FEDERAL - FUNCEGRAF 

ANEXO I 

RECEITA E X E R Ç í c _:r: __ Q D ~E l 9 8 2 
EM Cr$: 1.000,00 

e!! n 1 t n E3~EC-IrlC~VÃil !I \,I~ !li C A$ f O M T~ 1 
t•T!~C~I ... 
EC-C>!QI.>TCA 

l - RECURSOS ORDINÂRIOS .. ~~ ...... ~--- ... -- ............ ·--~.- ·- -- .... - 6.000 

l.l - TRANSFER€NCIAS CORRENTES 

Recursos consignados no Orçamento Geral da União, nos termos dos 

parágrafos 39 e 49 do artigo 483, da Resolução 58/72, com a nova 

redação dada pela Resolução 57/76•: do Senado Federal, a serem r~ 

passados ao FUNCEGRAF ···················~·-···········,~-····~··· 
6.000 00 

2 - RECURSOS DE OUTRAS FONTES ..................... ~- ............ ' ... 90. OQO 

2 .l - RECEITAS, CORRENTES 

Receita Operacional, oriunda de órgãos da União, a ser executada 

nos termos do i tem II, do artigo 40, do Ato nO lO, de 1980,. da 

Comissão Diretora do Senado Federal .................... ' ....... 90.000 90 

~@~ " ~ 
""" . -~ 

6.000 90.000 96.000 
c-!ltCEITA 1'0T ... I.~ 

96.000 
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02.00 SENADO FEDERAL RECURSOS O< TOCAS AS FOilTES 

02.02 - FUNDO DO CENTRO GRAFICO DO SENADO FEDERAL - FUNCEGRAF ANEXO 11 

PROGRAMA DE TRABALHO E X E R c 1 c I o o E I ' 8 2 

"~-· 
EN. C.r_$c l.QQQ._QO -

C 11 D J • O El~tCI~ICAClo J>ROJ~T01 ATlY 10AC!1 r o r A 1. .. -

L E G I s L A T I V A 
··~·-··················-··············~······· ~ 

I N D o s T R I A ··------~---·············----~--·-········-···· ~ 

0162.14 7-4. 
094 Fundo do Centro Gráf'l.co do Senado Federal ................. ~ ...... : 96.000 

i; ~ . ] 
' . 

T 0 TA L ~ l~-------L~9~6~.0~0~0--À-~9~6~.0~0~0__; 

-

02.00 - SENADO FEDERAL RECURSOS DE TOOAS AS FONT'ES 

02.02- FUNDO DO CENTRO GRAFICO DO SENADO FEDERAL - FUNCEGRAF ANEXO "' 
NATUREZA DA DESPESA E X _4 l~ "~ c I ü o E l , 

" " · EM Çr$_; 1.000,00 

C. o" D I I O [H'Eei~ICAÇIO O~OIN(~IO~ YINCULAOOS O>JTRAS FONH~ CJ.rio~:~\~c~;~:·e• 

3. o. o. o DESPESAS CORRENTES ... ~ ...................... -....... -.. ~ 
3.l.O.Q DESPESAS DE CUSTE.I.CL --~ ••••••••••••••••••••••••••••••• 90.000 

3.1.2.0 Material de Consumo ............................... 6.000 - ~ 90.000 

i 
I 

I ~ 4. o. o. o DESPESAS DE CAPITAL ................................... I 

4. l, o. o INVESTIMENTOS ....... -................................ 6.000 

4.1.1.0 Obras e Instalao!'ões ............................... - ! - 5.800 

DiVersos Investimentos I 200 I 
4.1.9.0 .................... ~ ....... - - i 
·Ll.9.2. ~espesas de Exercícios·Ant~riores ............... - - 200 I 

~~"; ';'' , I . . 
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02.00 - SENADO FEDERAL 
02.02 - FUNDO DO CENTRO GRAFICO DO SENADO FEDERAL - FUNCEGRAF 

RECURSOS OE TOCAS AS FONTES 

NATUREZA DA DESPESA E x·:s R C :! C I o O E 1 9 a 2 

3.0.0.0 

3.1.1~0 

3.1.2.0 

4.0.0.0 

4.1.0.0 

4.1.1.0 

4.1.9.0 

4 .1. 9.2 

tM Cr : umo,oõ 

DESPESAS CORRENTES ······~········································· 

DESPESAS DE CUSTEIO ••.••••••••••••••••••.•••••••••••••••• ~ •••••••• 

Material de Consumo···-·························-···············-·~·-

DESPESAS DE CAPITAL···········································--·~ 

INVE~TIMENTOS •••.•••••••••• • • •• ••• • • • • • • • • • • •• • • • • •• • •••• ••• • •• •• 
Obras e Instalações .......•.............•.••••.•.•..•• -. · • · · ... 

Diversos Investimentos ···•.··••··•·•·•··•·••···•·•·•••••··••·•·• 
Despesas de Exercícios Anteriores .... ~ .••....•.•••..•...••.•.•• 

f 02.00 - SENADO FEDERAL 
I o 

Cl.tloltNTO 

200 

On,I.Ots,,DE CAPIT 

6.000 

D E 1982 \ 02.02 - FUNDO DO CENTRO GRAFICO DO SENADO FEDERAL - FUNCEGRAF E. x ';, J< c f c 
DEMONSTRATIVO DA RECEITA E DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÕMICAS 

M Cr$· 1.000,00 
-
' ' ' ' ' ' . ' ' ' ' ' ' • 

t 0 • < ~ I r I < O ~ I 0 • O O <I A I. T ~ T ' < t' •• " • , c • ' lo ••• < ,. ' 

RECEITAS COBRENTES 96.000 DESPESAS CORRENTES 

•rransferênc~as Correntes 6.000 Despesas de Custeio --- ..... 90.000 

Recursos de Outras Fontes 90.000 

SUPER!,VIT DO ORÇ1\MENTO 

CORRENTE .. ' - - - - -..... ~ ~- -- - 6.000 

Dezembro de 1981 

ANEXO IV -

9.0. ao o 

-~ 

ANEXO V 

• o •• ' 

~ 

LQQQ 

T o T A L 96.000 T o T A L -

~ RECEITAS DE CAPITAL 6.000 DESPESAS DE CAPITAL ~ 

SUPERAVIT _Dó ORÇAt-lENTO 

CORRENTE .. - .............. 6.000 Investimentos . ·--- ....... 6.000 

' I 

T o T A L 6. o'oo T o T A L - 6.000 

(~· 
jl 

,.~ . 
' .· 

' 

,-
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ATA DAS COMISSÕES 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

27• REUNIÃO, EXTRAORDINÃRIA, REALIZADA 
EM 15 DE OUTUBRO DE 1981 

Ãs nove horas e trinta minutos do dia quinze de outubro de mil noVecen­
tos e oitenta e um, na Sala de Reuniões da Comissão, nà Ala Senador Alexan­
dre Costa, sob a Presidência do Senhor Senador Aloysio Chaves, Presidente, 
reúne-se a Comissão de Constituição e Justiça, com a presença dos Senhores 
Senadores Hugo Ramos, Bernardino Viana, Tancredo Neves, Leite Chaves, 
Almir Pinto, Raimundo Parente, Murilo Badaró, Nelson Carneiro e Lázaro 
Barboza. 

Deixam de comparecer por motivo justificado, os Senhores Senadores 
Amaral Furlan, Moacyr Dalla, Humberto Lucena, Franco Montoro, Orestes 
Quércia e José Fragelli. 

Havendo número regimental, o Senhor Presidente declara abertos os tra­
balhos, e dispensa a leitura da Ata da reunião anterior, que é dada como 
aprovada. A seguir, dá ciência à Comissão de que como ficara acordado na 
reunião anterior, de ontem, quarta-feira, a presente reunião tem por finalida­
de a continuação da discussão do Projeto de Lei da Câmara n9 94, de 1981-
Complementar, que .. estabelece normas gerais a serem adotadas na organi­
zação do Ministério Público Estadual"; e deliberação sobre o parecer apre­
sentado pelo Relator, Senador Murilo Badaró. E, assim procedendo, declara 
reaberta a discussão, concedendo a palavra ao Senador Murilo Badaró. Com 
a palavra, o Relator, Senador Murilo Badaró, manifestando a necessidade de 
apressar o andamento da tramitação do projeto, solicita a atenção da Comis­
são neste sentido, ponderando que tendo em vista o desejo já expresso por 
vários Parlamentares para apresentação de emendas em Plenário, opina no 
sentido de que se encerre a discussão na Comissão, para imediata deliberação 
sobre o parecer, a fim de que se prossiga a discussão, não só ao projeto em seu 
texto originário, como também, às emendas que a ele serão apresentadas em 
Plenário, quando de seu retorno à Comissão, que regimentalmente se fará, 
para apreciação das mesmas. Em apoio, o Senador Hugo Ramos, diz concor­
dar com a proposta, pois que como já manífestara anteriormente, apresentará 
em Plenário do Senado Federal, quando da discussão do projeto, não só 
várias emendas, como também um substitutivo ao· mesmo. Não havendo 
mais quem queira fazer uso da palavra para discutir, o Senhor Presidente, 
submete o parecer à votação, sendo o mesmo aprovado, por unanimidade. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, lavrando eu, Paulo 
Roberto Almeida Campos, a presente Ata, que lida e aprovada, será assinada 
pelo Senhor Presidente. 

29• REUNIÃO, REALIZADA EM 4 DE NOVEMBRO DE 1981. 

Ãs nove horas e trinta minutos do dia quatro de novembro de mil nove­
centos e oitenta e um, na Sala das Reuniões da ComissãO, na Ala Senador 
Alexandre Costa, sob a Presidência dO Senhor Senador Aloysio Chaves, Pre­
sidente, reúne-se Comissão de Constituição e Justiça, com a Presença dos Se­
nhores Senadores Almir Pinto, lázaro Barboza, João Calmon, Tancredo Ne­
ves, Hugo Ramos, Franco Montara, Humberto Lucena, José Fragelli e Ber­
nardino Viana. 

Deixam de comparecer por motivo justificado os Senhores Senadores 
Lenoir Vargas, Murilo Badaró, Amaral Furlan, Moacyr Dalla, Raimundo 
Parente, Nelson Carneiro, Leite Chaves e Orestes Quércia. 

Havendo número regimental, o Senhor Presidente declara abertos ostra­
balhos, e dispensa a leitura da Ata da reunião anterior, que é dada como 
aprovada. A seguir, passa-se a apreciação das matérias constantes de p.ãuta, e 
são relatadas as seguintes proposições: 1) Projeto de Lei da Câmara n9 90, 
de 1981, que "retifica sem ônus, a Lei n9 6.867, de 3 de dezembro de 1980, que 
"estima a REceita e fixa a Despesa da União para o Exercício Financeiro de 
1981 ". Relator: Senador Nelson Carneiro. Parecer: favorável quanto ao méri­
to, por oportuno e conveniente. Estando ausente o Senador Nelson Carneiro, 
o Senhor Presidente comunica que submeteria o parecer à deliberação da Co­
missão, uma vez que se trata de matéria que pela natureza, depende de apre­
ciação ainda este ano, bem como, crê que seja o mesmo, de consenso da Co­
missão. Assim procCáer1dO, coloca o -parecer em discussão, concedendo a pa­
lavra ao Senador Hugo Ramos, que manifesta opinião contrária à propo­
sição. salientando que, mesmo sabendo da urgência que a matéria necessita, 
como frisara o Presidente, pedirá vistas à mesma, a fim de que possa melhor 
examinar o projeto e dirimir certas dúvidas. Dessa forma, solicita vistas ao 
projeto, sendo deferido pela Presidência. 2) Projeto de Lei da Câmara n9 99, 
de 1981, que altera disposições da Lcí no 6.815, de 19 de agosto de 1980, que 
.. define a situação jurídica do estr~ngeiro no Brasil, cria o Conselho Nacional 

de Imigração e dá outras providênicas". Relator: Senador Tancredo Neves. 
Parecer: favorável quanto ao mérito, por oportuno e conveniente, na forma 
da Emenda n9 01-CCJ, que oferece. Colocado em discussão, usa da palavra o 
Senador Hugo Ramos, que opina favoravelmente ao projeto e ao parecer 
emitido pelo Relator, e chama atenção da Comissão, para projeto de iniciati­
va do Senador Pedro Simon, costante da pauta, que dispõe também sobre a 
Lei n9 6.815, de 1980, no qual ele funciona como Relator, e dera parecer con­
trário, justificando, que poderia parecer incoerência, entrentanto, enquanto o 
PrOjeto de Lei da Câmara, visa modificar apenas dispositivos, aquele outro 
propõe a revogação de toda a lei. Encerrada a discussão e posto em votação o 
Parecer do Relator, a Comissão, por unanimidade, o aprova, 3) Projeto de 
Lei do Senado n9 350, de 1978, que "dispõe sobre o Mandado de Segurança". 
Relator: Senador Hugo Ramos. Parecer: favorável, por constitucional, jurídi­
co e, no mérito, oportuno. Não há debates, e a Comissão, por unanimidade, 
aprova o parecer do Relator. 4) Projeto de Lei do Senado n' 132, de 1981, 
"que estabelece critérios de enquadramento sindical no meio rural". Relator: 
Senador Hugo Ramos. Parecer: favorável, por constitucional e jurídico. Não 
há debates, e a Comissão por unanimidade, aprova o parecer do Relator. 
5) Projeto de Lei do Senado n9 20 I, de 1981, que "determina critério para o 
reajUStamento do preço de venda ao consumidor do GLP- gás liquefeito de 
petróleo e dá outras providênicas". Relator: Senador Bernardino Viana. Pa­
recer: favorável por constitucional e jurídico. NãO há debates, e a Comissão, 
por unanimidade, aprova o parecer do Relator. 06) Projeto de Lei do Sena­
do n~' 358, de 1978, que "dispõe sobre a Ação de Alimentos". Relator: Sena­
dor Humberto Lucena. Parecer: favorável, por constitucional, jurídico e, no 
mérito, oportuno e conveniente. Não há debates, e a Comissão, por unanimí.:. 
dade aprova o parecer do Relator. 7) Projeto de Lei do Senado n9 269, de 
1977~Complementar, que "acrescenta parágrafo ao artigo 59 do Decreto-lei 
n9 406, de 31 de dezembro de 1968". Relator: Senador Franco Montoro. Pa­
recer: favorável, por constitucional e jurídico. Colocado em discussão, usa da 
palavra o Senador Hugo Ramos, que opina contrariamente à proposição, sa­
lientando, que mantém o entendimento já manifesto, de que a iniciativa de 
proposições congêneres, só cabe ao Poder Executivo. Acrescentando que ten­
do necessidade de realizar um melhor exame em torno da matéria, solicita vis­
tas ao projeto, sendo deferido pela Presidência. 8) Ofício SM n9 211, de 
1981, do Senhor Presidente do Senado Federal, sobre decisão da Presidência 
relativa ao Requerimento de autoria do Senador Murilo Badaró, solícitando 
a manutenção da Ordem do Dia da Sessão Ordinária do dia 21-5-81, em de­
trimento de outros, que pretendiam sua inversão. Relator: Senador Hugo Ra­
mos. Parecer: favorável à decisão da Presidência, que decidira a questão, por 
ser regimental. Antes de colocar em discussão, o Senhor Presidente esclarece­
que o parecer do Relator, já havia sido apresentado, tendo na oportunidade 
solicitado vistas da matéria, o Senador José Fragelli, havendo Sua Excelência 
devolvido-a sem apresentar voto escrito. N_ão havendo quem queira fazer uso 
da palavra para discutir o parecer do Relator, é o mesmo submetido à vo­
tação, sendo aprovado com voto de desempate do Presidente. Tendo votos 
vencidos dos Senadores Humberto Lucena, Franco Montoro, Lázaro Barbo­
za e Tancredo Neves. 9) Projeto de Lei do Senado n• 320, de 1980, que "re­
voga a Lei n~' 6.815, de 19 de agosto de 1980, que define a situação jurídica do 
estrangeiro no Brasil, cria o Conselho Nacional de Imigração e dá outras pro­
vidências". Relator: Senador Hugo Ramos. Parecer: contrário, pOr iiijurídi­
co._Não há debates, e a Comissão, por unanimidade, aprova o parecer do Re­
lator. 10) Projeto de Lei do Senado no 233, de 1980, que "permite ao segura­
do que tenha rcgrcdido na respectiva escala, voltar a contribuir sobre salário­
base corespondente ao seu tempo de filiação". Relator: Senador José Fra­
gelli. Parecer: favorável, por constitucional e jurídico, na forma da Emenda 
n<:> 01-CCJ, que oferece. Não há deba~es, e a Comissão, por unanimidade, 
aprova o parecer do Relator. Assinando sem voto o Senador Franco Monta­
re, por ser o autor da proposição. ll) Projeto de Lei do Senado n9 165, de 
1980, que "introduz alteração na Consolidação das Leis do Trabalho, apro­
vada pelo Decreto~lei n<:> 5.452, de J9 de maio de 1943". Relator: Senador Lá­
zaro Barboza. Parecer: favorável, por constitucional e jurídico. Não há deba­
tes, e a Comissão, por unanimidade~ aprova o parecer do Relator. 12) Pro­
jeto de Lei do Senado n• 100, de 1980, que "revoga o artigo 1• da Lei n' 6.339, 
de 1• de julho de 1976, o Decreto-lei no 1.538, de 14 de abril de 1977 e o Alo 
Complementar n' 104, de 26 de julho de 1977''. Relator. Senador João Cal­
mon. Parecer: favorável, por constitucional, jurídico e, no mérito, oportuno e 
conveniente. Colocado em discussão, 9 Senador Bernardino Viana, justifiw 
cando a necessidade de um melhor exame sobre a matéria, solicita vistas ao 
projeto, sendo deferido pela Presidência. Havendo o Senador Franco Monto­
co, solicitado na oportunidade, para que o Senador Bernardino Viana. o de~ 
volvesse com a máxima brevidade, uma vez que a proposição visa a revo-
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gação da chamada "Lei Falcão", e que segundo Sua Excelência, tema de 
grande debate e utilidade no momento atual, ou seja, o período qtle antecede 
às eleições. Tendo como resposta daquele Senador, que isto o seria feito pois, 
como salientara, precisava de um melhor conhecimento sobre o projeto, a fim 
de poder sobre ele se pronunciar. 13) Projeto de Lei do Senado n9 210, de 
1981, que "acrescenta dispositivo à Consolidação das Leis do Trabalho". Re­
lator: Senador Bernardino Viana. Parecer: contrário, por injurídico e inopor­
tuno. Colocado em discussão, solicita vistas da matéria o Senador Frano 
Montoro, sendo deferido pela Presidência. 14) Projeto de Lei da Câmara n'i' 
53, de 1981, que "introduz alterações no Decreto-lei n'i' 70, de 21 de novembro 
de 1966, e na Lei n'i' 5.741, de f 'i' de dezembro_de 1971, que .. dispõem sobre 
Cédula Hipotecária e a cobrança de cré_dito hipotecário vinculado ao Sistema 
Financeiro de Habitação". Relator: Senador Bernardino Viana. Parecer: fa­
vorãvel quanto ao mérito, por coveniente. Não há debates, e a Comissão, por 
unanimidade, aprova o parecer do Relator. 15} Projeto de Lei do Senado n'i' 
202, de 1981, que "dá nova redação ao parágrafo primeiro, do artigo 487 da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei n' 5.452, de I• 
de maio de 1943". Relator: Senador José Fragelli. Parecer: favorável, por 
constitucional e jurfdico. Não há debates, e a Comissão, por unanimidade, 
aprova o parecer do Relator. 16) Projeto de Lei do Senado n' 234, de 1980, 
que "dispõe sobre o prosseguimento dos Concursos Nacionais de Monogra­
fias da Revista do Serviço Público-Editora (RSP/Ed)". Relator: Senador 
Franco Montoro. Parecer: favorável, por constitucional, jurídico e técnica le­
gislativa, na forma da Emenda n~' 10-CCJ~ que oferece. Não há debates, e a 
Comissão, por unanimidade, aprova o parecer do Relator. 17} Projeto de 
Lei da Câmara n'i' 04, de 1981, que "introduz modificação na Consolidação 
das Leis do Trabalho". Relator: Senador Humberto Lucena. Parecer: favorá­
vel, quanto ao mérito, por oportuno e conve_nje__n_te. Não há debates, e a Co­
missão, por maioria de votos, aprova o parecer do Relator. Com votos venci~ 
dos dos Senadores Hugo Ramos e José Fragelli. 18) Projeto de Lei do Se­
nado n'9 55, de 1981, que "veda a participação do Presidente e Vice-Presidente 
da República, Governadores, Prefeitos e Vice~ Prefeitos n_cts campanhas elei­
torais". Relator: Senador Hugo Ramos. Parecer: contrário, por inconstitu­
cional e injurídico. Colocado em discussão o parecer do Relator, o Senadro 
Beranrdino Viana, justificando a necessidade de um melhor exame sobre a 
matéria, solicita vistas ao projeto, sendo deferido pela Presidência. 19) Pro~ 
jeto de Resolução da Comissão de Finanças, sobre o Ofício us" n'i' 25, de 
1981, do Senhor Governador do Estado do Piauí, solicitando autorização do 
Senado Federal, para contratar operação de empréstimo externo no valor de 
US$ 10,000,000.00 (dez milhões de dólares), destinado a Programa de Investi­
mentos do Estado. Relator: Senador Bernardino Viana. Parecer: favorável, 
por constitucional e jurídico. Não há deba_t_es, e a Comissão, por maioria de 
votos, aprova o parecer do Relator, com votos vencidos dos Senadores Hugo 
Ramos e Lázaro Barboza. 20) Projeto de Resolução da Comissão de Econo­
mia, sobre a Mensagem n'i' 210, de 1981, do Senhor Presidente da República, 
submentendo à aprovação do Senado Federal, proposta do Senhor Ministro 
da Fazenda, para que seja autorizada a Prefeitura Municipal de Macapá 
(AP), a contratar operação de crédito no valor de Cr$ 115.723.113,00 (cento e 
quinze milhões, setecentes e vinte e três mil e cento e treze cruzeiros). Relator: 
Senador Bernardino Viana. Parecer: favorável, por constitucional e jurídico. 
Não há deb,ates, e a Comissão, por maioria de votos, aprova o parecer do Re­
lator. Com voto vencido do Senador Hugo Ramos. 21) Projeto de Reso­
lução da Comissão de Economia, sobre a Mensagem n'i' 123, de 1981, do Se­
nhor Presidente da República, submetendo à aprovação do Senado Federal, 
proposta do Senhor Ministro da Fazenda, para que seja autorizada a Prefei­
tura Municipal de Unaí (MG), a contratar operação de crédito no valor de 
Cr$ 258.475.000,00 (duzentos e cinqüenta e oito milhões e quatrocentos e se­
tenta e cinco mil cruzeiros). Relator: Senador Tancredo Neves. Parecer: favo­
rável, por constitucional e jurídico. Não h a debates, e a Comissão, por maio~ 
ria de votos, aprova o parecer do Relator. Com voto vencido do Senador 
Hugo Ramos, e com restrições do Senador Franco Montoro. 22) Projeto de 
Resolução da Comissão de Economia, sobre a Mensagem n~' 128, de 1981, do 
Senhor Presidente da República, submetendo à aprovação do Senado Fede­
ral, proposta do Senhor Ministro da Fazenda, para que seja autorizada o Go­
verno do Estado de Minas Gerais, a contratar operação de crédito no valor 
de Cr$ 1.394.841.410,46 (um bilhão, trezentos e noventa e quatro milhões, oi­
tocentos e quarenta e um mil, quatrocentos e dez cruzeiros e quarenta e seis 
centavos). Relator: Senador Tancredo Neves. Parecer: por diligência junto ao 
Governo do Estado de Minas Gerais. Não há Qebates, e a Comissão, por 
maioria de votos aprova o parecer do Relator. Com voto vencido do Senador 
Hugo Ramos, e com restrições do Senador Franco Montoro. 23) Projeto de 
Resolução da Comissãó de Economia, sobre a Mensagem n9 254, de 1981, do 
Senhor Presidente da República, submetendo à aprovação do Senado Fede-

ral, proposta do Senhor Ministro da Fazenda, para que seja autorizada a Pre­
feitura Municipal de Caratinga (MG), a contratar operação de crédito nova­
lor de Cr$ 307.251.000,00 (trezentos e sete milhões e duzentos e cinqüenta e 
um mil cruzeiros). Relator: Senador Tancredo Neves. Parecer: favorável, por 
constitucional e jurídico. Não há debates, e a Comissão, por maioria devo­
tos, aprova o parecer do Relator. Com voto vencido do Senador Hugo Ra­
mos, e com restrições do Senador Franco Montoro. 24) Projeto de Reso­
lução da Comissão_de Economi~~ sobre a Mensagem n'i' 255, de 1981, do Se­
nhor Presidente da República, submentendo à aprovação do Senado Federal, 
proposta do Senhor Ministro da Fazenda, para que seja autorizada a Prefei­
tura Municipal de Claro dos Poções (MG}, a contratar operação de crédito 
no valor de Cr$ 30. 725.,100,00 (trinta milhões, setecentos e vinte cinco mil e 
cem cruzeiros). Relator: Senador Tancredo Neves. Parecer: favorável, por 
constituCiõna1 e jurídico. Não há debates, e a Comissão, por maioria devo~ 
tos. aprova o parecer do Relator. Com voto vencido do Senador Hugo Ra­
mos e com restrições do Senador Franco Montoro. 25) Projeto de Reso­
lução da Comissão de Economia, sobre a Mensagem n9 257, de 1981, do Se­
nhor Presldente da República, submetendo à aprovçaão do Senado Federal, 
proposta do Senhor Ministro da Fazenda, para que seja autorizada a Prefei­
tura Munícipal de Divinópolis (MG), a contratar opef<i.ção de crédito nova­
lor de Cr$ 460.876.500,00 (quatrocentos e sessenta milhões, oitocentos e se­
tenta e seis mil e quinhentos cruzeiros). Relator: Senador Tancredo Neves. 
Parecer: favorável, por constitucional e jurídico. Não há debates, e a Comis­
são, por maioria de votos, aprova o parecer do Relator. Com voto vencido do 
Senador Hugo Ramos, e com restrições do Senador Franco Montoro. 
26) Projeto de Resolução da Comissão de Economia, sobre a Mensagem n'i' 
200, de 1981, do Senhor Presidente da República, submetendo à aprovação 
do Si::nado Federal, proposta do Senhor Ministro da Fazenda, para que seja 
auto[izada oJJoverno do Estado do Rio Grande do Norte, a contratar ope­
ração de crédio no valor de Cr$ 29.364.200,00 (vinte e nove milhões, trezentos 
e sessetna e quatro mil e duzentos e .cruzeiros}. Relator: Senador Almir Pinto. 
Parecer; favorável, por constitucional e jurídico. Não há debates, e a Comis­
são, por maioria de votos, aprova o parecer do Relator. Com voto vencido do 
Senador Hugo Ramos, e com restrições do Senador Franco Montoro. 
27) Projeto de Resolução da Comissão de Economia, sobre a Mensagem n9 
126, de 1981, do Senhor Presidente da Repll-blica, submetendo à aprovação 
do Senado Federal, proposta do Senhor Ministro da Fazenda, para que seja­
autorizado o Governo do Estado de Minas Gerais, a contratar operação de 
crédito no valor de Cr$ 988.603.570,49 (novecentos e oitenta e oito milhões, 
seiscentos e três mil, quinhentos e setenta cruzeiros e quarenta e nove centa­
vos). Relator: Senador Murilo Badaró. Parecer: favorável, por constitucional 
e jurídico. Não se encontrando prC:sente o Senador Murilo Badaró, Relator 
da matéria, o Senhor Presidente à vista da natureza da proposição, a submete 
à deliberação da Comissão, sendo solicitada vistas da mesma, pelo Senador 
Tancredo Neves, e deferido pela Presidência. 28) Projeto de Resolução da 
Comissão de Economia, sobre a Mensagem-n'i' 274, de 1981, do Senhor Presi­
dente da República, submetendo à aprovação do Senado Federal, proposta 
do Senhor Ministro da Fazenda, para que seja autorizada a Prefeitura Mun-i­
cipal de Janduis (RN), a contratar operação de crédito no valor de Cr$ 
I. 783.300,00 (um milhão, setecentos e o"itenra e três míl e trezentos cruzeiros). 
Relator: Senador Almir Pinto. Parecer: favorável, por constitucional e jurídi­
co. __ . Não há debates, e a Comissão, por maioria de votos, aprova o parecer 
do Relator. Com voto vencido do Senador Hugo Ramos, e com restrições do 
Senador Franco Montoro. 29) Projeto de Resolução da Comissão de Eco­
nomia.- sobre a Mensagem n'i' 202, de 1981, do Senhor Presidente da Repúbli­
ca, submetendo à aprovação do Senado Federal, proposta do Senhor Minis­
tro da Fazenda, para que seja autorizado o Governo do Estado de São Paulo, 
a contratar operação de crédito no valor de Cr$ 393.810.000,00 (trezentos e 
noventa e três milhões e oitocentos e dez mil cruzeiros). Relator: Senador 
Bernardino Viana. Parecer: favorável, por constitucional e jurídico. Não há 
debates, e a Comissão, por maioria de votos, aprova o parecer do Relator. 
Com voto vencido do Senador Hugo Ramos, e com restrições o Senador 
Franco Montoro. 30) Projeto de Resolução d_a Comissão de Economia, 
sobre a Mensagem n9 240, de 1981, do Senhor Presidente da República, sub­
metendo à aprovação do Senado Federal, proposta do Senhor Ministro da 
Fazenda, para que seja autorizado o Governo do Estado do Piauí, a contratar 
operação de·crédito no valor de Cr$ 436.643.800,00 (quatrocentos e trinta e 
seis milhões, seiscentos e quarenta e três mil e oitocentos cruzeiros). Relator: 
Senador Bernardino Viana. Parecer: favorável, por constitucional-e-jurídico. 
Não há debates, e a Comissão, por maioria de votos, aprova o parecer do Re­
lator. Com voto vencido do Senador Hugo Ramos, e com restrições do Sena­
dor Franco Montoro. 31} Projeto de Resolução da 'Comissão de Economia, 
sobre a Mensagem n'i' 24 I, de I 981, do Senhor Presidente da República, sub-
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metendo à aprovação do Senado Federal, proposta do Senhor Ministro da 
Fazenda, para que seja autorizado o Governo do Estado do Piauí, a contratar 
operação de crédito no valor de Cr$ 76.131.000,00 (setenfã. e seis milhões e 
cento e tritna e um mil cruzeiros). Relator: Senador Bernardino Viana. Pare­
cer: favorável, por constitucional e jurídico. Não há debates, e a Comíssão, 
por maioria de votos, aprova o parecer do Relator. Com voto vencido do Se­
nador Hugo Ramos, e com restrições do Senador Franco Montoro. 32) 
Projeto de Lei do Senador n'? 245, de 1981, que "dá nova redação ao artigo 
23 do Decreto-lei n9 73, de 21 de novembro de 1966, que "dispõe sobre o Sis­
tema N acionai de Seguros Prtvados, regula as operações de seguros e ressegu­
ros e dá outras providências". Relator: Senador Humberto Lucena. Parecer: 
favorável, por constitucional e jurídico. Anunciada a matéria, o Senhor Presi­
dente esclarece que embora não constasse a mesma da presente pauta dos tra­
balhos, recebera solicitação do Senador Humberto Lucena, seu relator, para 
que fosse ela submetida à deliberação da Comissão, a fim de dar-lhe maior ce­
leridade, uma vez que, já se encontrava com o parecer elaborado. Dessa for­
ma, consultando à Comissão e não havendo objeção, o Senhor Presidente 
submete o parecer à sua deliberação e, não havendo debates, é o mesmo apro­
vado por unanimidade. 

Face a ausência dos relatores, o Senhor Presidente determina o adiamen­
to na apreciação dos pareceres sobre as seguintes proposições. Projetos de Lei 
do Senado n's 339, de 1978; 27, de 1979; 177, de 1980; 70, de 1981,04, de 
!979; 109, de 1981; 63, de 1980; 232, de 1981; 212 de 1981; 233, de 1981; 328, 
de 1980; 238, de 1979; 332, de 1980; 280, de 1980; 55, de 1980; 95, de 1981; e 
131, de 1981. Projetos de Lei da Câmara n•s 53, de 1980; 75, de 1980; e, Oficio 
SM n' 517, de !980. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, lavrando eu, Paulo 
Roberto Almeida Campos, Assistente da Comissão, a presente Atã; qt.ie lida e 
aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente. 

32• REUNIÃO, EXTRAORDINÃRIA, REALIZADA 
EM 12 DE NOVEMBRO DE 1981 

Às nove horas e trinta minutos do dia doze de novembro de mil novecen­
tos e oitenta e um, na Sala de Reuniões da Comissão, na Ala Senador Alexan­
dre Costa, sob a Presidência do Senhor Senador Aloysio Chaves, Presidente, 
reúne-se a Comissão de Constituíção e Justiça, com a presença dos Senhores 
Senadores Bernardino Vi<üia, Almir Pinto, Leite Chaves, Benedito Canelas 
José Fragelli, Moacyr Dalla, Lázaro Barboza, Tancredo Neves, Humberto 
Lucena e Franco Montoro. 

Deixam de comparecer por motivo justificado, os Senhores Senadores 
Hugo Ramos, Lenoir Vargas, Murilo Badaró, Amaral Furlan, Raimundo Pa­
rente, Nelson Carneiro e Orestes Quércia. 

Havendo número regimental, o Senhor Presidente declara abertos ostra­
balhos, e dispensa a leitura da Ata da reunião anterior, que é dada como 
aprovada. A seguir, passa-se à apreciação das matérias constantes da pauta, e 
são relatadas as seguintes proposições: 01) Projeto de ResOlUÇão da Comissão 
de Finanças, sobre o Oficio ··s" n923, de 1981, Ço Senhor Governador doEs­
tado de Goiás, solicitando autorização do Senado Federal, para contratar 
operação de empréstimo exterior no valor de US$ 55,000,000.00 (ciiiqüenta 
milhões de dólares), destinado a Programa de Rodovias Alimentadoras do 
Estado. Relator: Senador Benedito Canelas. Parecer: faVOrável, por constitu­
cional e jurídico. Antes de colocar em discussão o parecer do Relator, o Se­
nhor Presidente esclarece que o projeto encontrava-se com vistas ao Senador 
Leite Chaves, havendo Sua Excelência devolvido o mesmo, sem apresentar 
voto escrito, dessa forma, concederia-lhe a palavra, para que manifestasse sua 
opinião acerCa da proposição. Com a palavra, o Senador Leite Chaves diz 
que embora tenha sido rápido o exame do processo, pois que houvera pedido 
vistas na reunião realizada no dia anterior, tendo assumido na oportunidade 
o compromisso de devolvê-lo para inclusão em pauta daquela reunião; entre­
tanto, pelo estudo feito em torno do pedido e de seu plano de aplicação, nada 
tinha a opor à solicitação dO Governador do EStado de Goiás, para conces­
são da autorização de empréstimo. ColoCado em discussão, o Senador Hum­
berto Lucena, justificando a necessidade de um mdhor estudo sobre a ma­
téria, solicita vistas à mesma, sendo acompanhado em idêntico pedido, pelo 
Senador Almir Pinto. Sendo deferidos pela Presidência, os pedidos de vistas, 
conjuntamente. 02) Projeto de Decreto Legislativo n9 33, de 1980, que "apro­
va o texto de Cooperação entre o Governo da República Federativa do Brasil 
e o Governo da Argentina, para o Desenvolvimento e a Aplicação -dos Usos 
Pacíficos da Energia Nuclear, celebrado em Buenos Aires, a 17 de maio de 
1980". Relator: Senador Tancredo Neves. Parecer: favorável, por constitu­
cional e jurídico. Não há debates, e a Comissão, por unanimidade, aprova o 

parecer do Relator. 03) Projeto de Lei do SenadO n'? 339, de 1980, que "dispõe 
sobre o contigenciamento de áreas de plantio nos contratos de financiamento 
agrícola". Relator: Senador Humberto Lucena. Parecer: favorável, por cons­
titucional e jurídico. Não há debates, e a Comissão, por unanimidade, aprova 
o parecer do Relator. 04) Projeto de Lei da Câmara n9 73, de 1981, que "dis­
põe sobre a exigência de certificado de conclusão de curso de especializaç5.o 
em Medicina Aplicada à Educação Física para o exercício das funções de 
Médico-assistentes de Educação Física e Desportos nos estabelecimentos que 
especifica". Relator: Senador Almir Pinto. Parecer: favorável quanto ao 
mérito, por oportuno e conveniente, na forma da Emenda n9 01-CCJ, que 
oferece. Não há debates, e a Comissão, por ununimidade, aprova o parecer 
do Relator. 05) Projeto de Lei do Senado n9 142, de 1981, que ''altera o artigo 
649 da Lei n'? 5.869, de 11 de janeiro de 1973- Código de Processo Civil, 
acrescentando-lhe item X e parágrafo único''. Relator: Senador Tancredo 
Neves. Parecer: favorável, por constitucional, jurídico e técnica legislativa. 
Colocado em discussão, usa da palavra o Senador Leite Chaves, que justifi­
cando a proposição, diz que espera dos emínentes pares o apoio à proposição, 
reportando-se a projeto idêntico que já apresentara em 1975 e, tendo o mes­
mo sido aprovado com louvores no Senado Federal, não logrou êxito na Câ­
mara dos Deputados, não sabendo explicações para sua rejeição, pois inclusi­
v~g liderança do Governo no Senado Federal, havia não só dado todo o 
apoio à proposição, como também externada a necessidade de aprovação da 
mesma. DeSsa forma, reapresentara agora este projeto, com alguns aper­
feiçoamentos, esperando assim sua acolhida. Em apoio, o Senador Tancredo 
Neves, opina no sentido de que a Comissão acolha a proposição, pois que, 
como Relator do projeto, não entendia como a Câmara dos Deputados, pode 
rejeitar a outra proposição também apresentada pelo Senador Leite Chaves, 
proposição essa, que versava sobre a mesma finalidade social que esta, que 
tem por escopo resguardar da penhora o bem imóvel, quando este for o único 
para moradia da família. Encerrada a discussão, e posto em votação o pare­
cer, é o mesmo aprovado por unanimidade. Assinando sem voto o Senador 
Leite Chaves, por ser o autor da proposição. 06) Projeto de Lei da Câmara n9 
109, de 1978, que "altera a redação do artigo 126, do Decreto-lei n' 200, de 25 
ele fevereiro de 1967, que "dispõe sobre a organização da Administração Fe­
deral, estabelece diretrizes para a reforma administrativa e dá outras provi­
dências". Para apreciação da Emenda n9 OI, de Plenário. Relator: Senador 
Bernardino Viana. Parecer: pela prejudicialidade do projeto e da emenda. 
Não há debates, e a Comissão, por unanimidade, aprova o parecer do Rela­
tor. 07) Projeto de Lei do Senado n'? 159, de 1981, que "assegura à mulher, 
aposentadoria proporcional aos vinte e cinco anos de serviço". Relator: Sena­
dor Bernardino Viana. Parecer: contrário, por inconstitucionaL Colocado em 
discussão, o Senador Franco Montoro solicita vistas do projeto, sendo deferi­
do pela Presidência. 08) Projeto de Lei da Câmara n9 25, de 1981, que "intro­
duz alterações na Lei n'? 5.869, de 11 de janeiro de 1973- Código de Processo 
Civil, no que se refere à arrematação de bens penhorados". Relator: Senador 
Humberto Lucena. Parecer: favorável, por constitucional, jurídico e, no méri­
to, oportuno e conveniente. Colocado em discussão, o Senador Leite Chaves, 
justificando a necessidade de um melhor exame sobre a matéria, solicita vistas 
ao projeto, sendo deferido pela Presidência. 09) Projeto de Lei do Senado n9 
368, de 1979, que "eleva o ·valor do salário-família do trabalhador e dá outras 
providências"; anexado ao Projeto de Lei do Senado n9 155, de 1980, "que 
dispõe sobre o aumento do percentual do salário-família devido aos trabalha­
dores c demais beneficiários", e Projeto de Lei do Senado n9 186, de 1980, que 
"dá nova redação ao artigo 29 da Lei nll 4.266, de 3 de outubro de 1963". Re­
lator: Senador Franco Montoro. Parecer: por audiência ao Ministério da Pre­
vidência e Assistência Social. Não há debates, e a Comissão, por unanimida­
de, aprova o parecer do Relator. lO) Projeto de Lei do Senado n9 177, de 
1980, que "assegura aos ferroviários o pagamento das horas em que fica à dis­
posição da empresa". Relator: Senador Moacyr Dal! a. Parecer: favorável, 
por constitucional e jurídico, inclusive quanto ao mérito. Não há debates, e a 
Comissão, por unanimidade, aprova o parecer do Relator. li) Projeto de Lei 
do Senado n9 280, de 1979, que .. dispõe sobre o exercício da Profissão de Or­
toptista e dá oUtras providências"; anexado ao Projeto de Lei do Senado n9 

342, de 1979, que .. regulamenta a profissão de Otoptista e dá outras provi­
dências". Relator: Senador Almir Pinto. Parecer: contrário, por inconstitu­
cional e injurídico. Colocado em discussão, o Senador Franco Montoro, jus­
tificando a necessidade de um melhor exame sobre a matéria, solicita vistas 
ao projeto, sendo deferido pela Presidência. 12) Pro]eto de Lei do Senado n9 
292, de 1980, que "assegura a jornada de trabalho de 6 horas aos empregados 
que exerçam a função de caixa". Relator: Senador José Fragelli. Parecer: fa­
vorável, por constitucional, jurídico e, no mérito, oportuno e conveniente. 
Não há debates, e a Co_missão, por unanimidade, aprova o parecer do Rela­
tor. Assinando sem voto o Senador Franco Montoro, por ser o ~utor da pro-
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posição. 13) Projeto de Lei do Senado n' 147, de 1981, que "modifica disposi­
tivo da vigente Consolidação das Leis do Trabalho". Relator: Senador José 
Fragelli. Parecer: favorãvel, por constitucional e jurídico. Não há debates, e a 
Comissão? por unanimidade,. aprova o parecer do Relator. Assinando sem 
voto, o Senador Humberto Lucena, por ser o autor da proposição. 14) Proje­
to de Resolução da Comissão de Economia, sobre a Mensagem n9 258, de 
1981, do Senhor Presidente da República, submetendo à aprovaÇão do Sena­
do Federal, proposta do Senhor Ministro da Fa_zenda, para que seja autoriza­
da a Prefeitura Municipal de Espera Feliz (MG), a contratar operação de cré­
dito no valor de Cr$ 30.725.100,00 (trinta milhões, setecentos e vinte e cinco 
mil e cem cruzeiros). Relator: Senador Tancredo Neves. Parecer: favorável, 
por constitucional e }urídico. Não hâ debates, e a Comissão, por unanimida­
de, aprova o parecer do Relator. 15) Projeto de Resolução da Comissão de 
Economia, sobre a Mensagem n9 349, de 1980, do Senhor Presidente daRe­
pública, submetendo à aprovação do Senado Federal, proposta do Senhor 
Ministro da Fazenda, para que seja autorizada a Prefeitura Municipal de 
Santo Antônio do Monte (MG) a contratar operação de crMito no valor de 

. Cr$ 69.673.800,00 (sessenta e n.ove milhões, seiscentos e setenta e três mil e oi­
tocentos cruzeiros), junto à Caixa Econômica do Estado de Minas Gerais. 
Relator: Senador Tancredo Neves. Parecer: favorável. por constitucional e 
jurídico. Não há debates, e a Comissão, por unanimidade, aprova o parecer 
do Relator. 16) Projeto de Resolução da Comissão de Economia, sobre a 
Mensagem n9 224, de 1981, do Senhor Presidente da República, submetendo 
à aprovação do Senado Federal, proposta do Senhor Ministro da Fazenda, 
para que seja autorizada a Prefeitura Municipal de Pavão (MG), a contratar 
operação de crédito no valor de Cr$ 30.725.100,00 (trinta milhões, setecentos 
e vinte e cinco mil e cem cruzeiros). Relator: Senador Tancredo neves. Pare­
cer: favorável, por constitucional e jurídico. Não há debates, e a Comissão, 
por unanimidade, aprova o parecer do Relator. 17) Projeto de Resolução da 
Comíssão de Economia, sobre a Mensagem n9 236, de 1981, do Senhor Presi­
dente da República, submetendo à aprovação do Senado Federal, proposta 
do Senhor Ministro da Fazenda, para que seja autorizada a Prefeitura Muni­
cipal de Votorantim (SP), a contratar operação de crédíto no valor de Cr$ 
57.964.717,30 (cinqüenta e sete milhões, novecentos e sessenta e quatro mil e 
setecentos e dezessete cruzeiros e trinta centavos). Relator: Senador Franco 
Montoro. Parecer: favorável, por constitucional e jurídico. Antes de colocar 
em discussão, o Senhor Presidente esclarece que o projeto encontrava-se com 
vistas ao Senador Hugo Ramos, havendo Sua Excelência devolvido-o sem 
apresentar voto escrito. Colocado em discussão, e não havendo quem queira 
fazer uso da palavra, é o mesmo subme_tid_o a votação, sendo aprovado por 
unanimidade. 18) Projeto de Resolução da Comissão de Finanças, sobre o 
Oficio "S" n' 30, de 1981, do Senhor Governador do Estado de Mato Grosso 
solicitando autorização do Senado Federal, para contratar operação de em~ 
préstimo externo no valor de US$ 70,000,000.00 (setenta milhões de dólares 
norte-americanos), destinado ao Programa de Pavimentação de Rodovias 
Alimentadoras do Estado. Relator: Senador Ben~dito Canelas. Parecer: favo­
rável, por constitucional e jurídico. Antes de colocar em discussão, o Senhor 
Presidente esclarece que o parecer já fora apresentado na reunião anterior, 
havendo na oportunidade solicitado vistas à matéria, o Senador Hugo Ra­
mos. Havendo Sua Excelência devolvido o projeto, sem apresentar voto escri­
to. E, mesmo não estando presente aquele Parlamentar, colocaria projeto em 
apreciação, já que não houve de sua parte qualquer manifestação contraria 
ao mesmo. Colocado em discussão, usa da palavra o Senador Benedito Cane­
las, que externa na oportunidade, agradecimentos ao Senador Vicente Vuolo, 
que conforme salienta Sua Excelência, mesmo sem integrar a COmissão de 
Constituição e Justiça, ali se encontrava presente, acompanhando desde a 
reunião anterior, a discussão sobre o projeto, e graças a intervenção daquele 
Senador, o Senador Hugo Ramos, mesmo sem haver decorrido o prazo regi­
mental para a devolução do projeto, liberou-o para que não houvesse tar­
dança em sua deliberação pela Comissão. Ericertada a discussão e posto em 
votação o parecer, ê o mesmo aprovado por unaniniidade, aprova o mesmo. 

Esgotadas as matérias constãiltes de pauta, e nada mais havendo a tra­
tar, encerra-se a reunião, lavrando _eu, Paulo Roberto Almeida Campos, As­
sistente da Comissão, a presente Ata, que lida e aprovada, será assinada pelo 
Senhor Presidente. 

33• REUNIÃO, REALIZADA EM 18 DE NOVEMBRO DE 1981 

Às nove horas e trinta minutos, do dia dezoito de novembro de mil nove­
centos e oitenta e um, na Sala de Reuniões da Comissão, na Ala Senador Ale­
xandre Costa, sob a Presidência do Senhor Senador Aloysio Chaves, Presi­
dente, re~ne-se a Comissão de Constituição e Justiça, corri a presença dos Se­
nhores Senadores Moacyr Da lia, Benedito Canelas, Tancredo Neves, Lázaro 
Barboza, Leite Chaves, Almir Pinto, Aderbal Jurema, Humberto Lucena, 
Nelson Carneiro, Bernardino Viana, Lenoir Vargas e Franco Montoro. 

Deixam de comParecer por motivo justificado, os Senhores Senadores 
Hugo Ramos, Murilo Badaró, Amaral Furlan, Raimundo Parente, Orestes 
Quércia e José Fragelli. 

Havendo número regimental, o Senhor Presidente declara abertos ostra­
balhos, e dispensa a leitura da Ata da reunião anterior, que é dada como 
aprovada. A seguir, passa-se à apreciação das matérias constantes da pauta, e 
são relatadas as seguintes proposições: OI) Projeto de Lei da Câmara n9 114, 
de 1981-Complementar, que ••altera o Decreto-lei n9 406, de 31 de dezembro 
de 1968, que estabelece normas gerais de direito tributário, e dã outras provi­
dências". Relator: Senador Bernardino Viana. Parecer: favorãvel, por consti­
tucional e jurídico. Colocado em discussão, o Senador Nelson Carneiro, ar­
gumentando que não teve conhecimento perfeito sobre a matéria, votaria 
com restrições, para reservar-se ao direito de um melhor exame quando de 
sua apreciação no plenârio do Senado Federal. Encerrada a discussão e posto 
em votação o parecer, é o mesmo aprovado. Votando com restrições, os Se­
nadores Nelson Carneiro, Humberto Lucena e Lázaro Barboza. 02) Projeto 
de Resolução da Comissão de Finanças, sobre o Ofício us" n9 21, de 1981, do 
Senhor Governador do Estado do Espírito Santo, solicitando autorização do 
Senado Federal, para contratar operação de empréstimo externo no valor de 
USS 12,122,200.00 (doze milhões, cento e vinte e dois mil e duzentos dólares), 
destinado à liquidação de compromissos com a dívida externa do Governo do 
Estado relativa a 1981. relator: Senador Moacyr Dalla. Parecer: favorável, 
por constitucional e jurídico. Não há debates, e a Comissão, por maioria de 
votos, aprova o parecer do Relator. Com voto vencido do Senador Lázaro 
Barboza. 03) Projeto de Resolução da Comissão de Finanças, sobre o Oficio 
"S" n'i' 23, de 1981, do Senhor Governador do Estado de Goiás, solicitando 
autorização do Senado Federal, para contratar operação de empréstimo ex­
terno no valor deUS$ 55,000,000.00 (cinqüênta e cinco mtlhões de dólares), 
destinado a Programa de Rodovias Alimentadoras do Estado. Relator: Sena­
dor Benedito Canelas. Parecer: favorável, por constitucional e jurídico. Antes 
de colocar em discussão o parecer do Relator, o Senhor Presidente esclarece, 
que tendo o mesmo sido apresentado na reunião do dia 04 do mês corrente, 
houvera sido alvo de pedido de vistas pelo Senador Lázaro Barboza, Haven­
do Sua Excelência devolvido-o no prazo regimental. após tecer suas conside­
rações a respeito da matéria, solicitara daquela Presidência, fosse lhe concedi~ 
da anuência para apresentar voto separado posteriormente, o que fora conce­
dido, uma vez que naquela oportunidade, ou seja na reunião do dia 1 O, ainda 
do mês em curso, também solicitara vistas o Senador Leite Chaves, havendo 
este Senador, devolvido o Projeto, sem apresentar voto escrito, e dado prosse-­
guimento à discussão, solicitaram vistas os Senadores Humberto Lucena e 
Almir Pinto, conjuntamente, devolvida a proposição por estes Senadores, 
sem também, haverem apresentados votos escritos, seria dado prosseguimen­
to à sua discussão, sendo concedida a palavra ao Senador Humberto Lucena, 
que tece comentários acerca da solicitação do Governo do Estado de Goiás, 
salientando, que discorda em vários aspectos, sobre o plano de aplicação 
apresentado por aquele Governo. Razão pela qual votaria contrariamente, à 
autorização para concessão do erripréstimo solicitado. Usa ainda da palavra 
o Senador Lázaro Barboza, que em apoio ao Senador Humberto Lucena, 
acrescenta que, não só fizera o exame daquele processo, como também, reite­
rando sua opinião já emitida anteriormente acerca da matéria, salienta que o 
Estado de G_oiãs não tem condições para comportar dívida nesse montante, 
uma vez que, já se encontra com endividamento superior à sua capacidade. 
Encerrada a discussão, e posto em votação o parecer do Relator, ê o mesmo 
api"ovado, com votos vencidos dos SCriadores Lázaro Barboza, Humberto 
Lucena e Nelson Carneiro. 04) Projeto de Resolução da comissão de Econo­
mia, sobre a Mensagem n9 197, de 1981, do Senhor Presidente da República, 
submetendo à aprovação do Senado Federal, proposta do Senhor Ministro 
da Fazenda, para que seja autorizada o Governo do Estado de Pernambuco, 
a contratar operação de crédito no valor de Cr$ 23.801.336,00 (vinte e três mi­
lhões, oitocentos e um mil e trezentos e trinta e seis cruzeiros.) Relator: Sena­
dor Aderbal Jurema. Parecer: favorável, por constitucional e jurídico. Não há 
debates, e a Comissão, por unanimidade, aprova o parecer do Relator. 05) 
Projeto de Decreto Legislativo n9 32 de 1980, que .. aprova o texto do Acordo 
de Previdência Social, concluído entre o Governo da República Federativa 
do Brasil e o Governo da República Argentina, a 20 de agosto de 1980". Re­
lator: Senador Tancredo Neves. Parecer: favorável, por constitucional e jurí­
dico. Não há debates, e a Comissão, por unanimidade, aprova o parecer do 
Relator. 06) Projeto de Resolução n• 29, de 1981, que "acrescenta parágrafo 
ao artigo 278 do Regimento Interno do Senado Federal". Relator: Senador 
Tancredo Neves. Parecer; favorável, por constitucional e jurídico. Colocado 
em discussão, usa da palavra o Senador Humberto Lucena, que defende a ne­
cessidade_ de aprovação do projeto, por se fazer necessário, para dirimir 
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várias dúvidas que vêm ocorrendo no Senado atualmente1 quando se profere 
parecer oral em Plenário, mormente, quando é este contrário. O Senador 
Moacyr Dalla, justificando a necessídade de um melhor exame sobre a ma­
téria, solicita vistas ao projeto, sendo deferido pela Presidência. 07) Projeto 
de Lei do Senado n9 48, de 1981, que "dispõe sobre aval de cônjuge casado, 
sob regime de comunhão de bens". Relator: Senador Nelson Carneiro. Pare­
cer: favorável, Por constitucional e jurídico, na forma da Emenda n9 01-CCJ 
- Substitutivo, que oferece, Colocado em discussão, usa da palavra o Sena­
dor Leite Chaves, enaltecendo a importância do projeto, salientando ainda, 
que estava prestes a apresentar proposta nesse sentido. Considerando ade­
mais, muito oportuno o substitutivo proposto pelo Relator, que no entender 
de Sua Excelência, veio dar mais substância ao projeto. E, propõe que a Co­
missão o acolha. O Senador Lenoir Vargas, diz, embora ofereça seu apoio ao 
projeto, sugere que se condicione a proposta, ao segurO para o aval, o que, fa­
ria com que se desvinculasse a mulher e o marido da obrigação do aval. Usa 
ainda da palavra o Senador Tancredo Neves, que contraditando as opiniões 
emitidas em torno da matéria, diz que não obstante considerar a vâlidade das 
mesmas, tem restrições à proposição, por considerar que a mesma afronta di­
retamente a Convenção de Genebra, da qual o Brasil é signatário. E, receia 
que com aprovação do mesmo, surja uma grande expectativa de ordem jurídi­
ca. Continuando á discussão, o Senador Leite Chaves, solicita vistas ao proje­
to, justificando a necessidade de um melhor exame sobre o mesmo, sendo de­
ferido pela Presidência. 08) Justificando a necessidade de ter que se ausentar, 
para tratar de compromissos outros, o Senador Aloysio Chaves, passa a Pre­
sidência ao Senhor Senador Nelson CarneirO, para· prosseguir os trabalhos. 
Assumindo, o Senhor Senador Nelson Carneíro, crrrrcede a palavra ao Sena­
dor Benedito Canelas, que solicita aisentimento da presidência, para emitir 
parecer de um projeto que não consta de pauta, entretanto, tendo sido desig­
nado relator do mesmo, e _encontrando-se pronto o parecer, justifica Sua Ex­
celência a urgência da matéria, razão da solicitação formulada. O Senhor Pre~ 
sidente, tendo em vista que não há objeção da Comissão, defere o pedido, e 
concede-lhe a palavra, para relatar o Projeto de Resolução da Comissão de 
Finanças, sobre o Ofício "S~· n9 32, de 1981, do Senhor Governador do Esta~_ 
do do Ceará~- solicitando autoriZaÇão do Senado Federal, para contratar ope­
ração de empréstimo externo no valor de USS 50,000,000.00 (cinqüênta mi­
lhões de dólares), destinado a Programas do setÍII plano de Metas Governa­
mentais- PLAMEG 11. Apresentado o parecer, que conclui pela constitu­
cionalidade e juridicidade do projeto, e não havendo debates, a Comissão, 
por unanimidade, aprova o mesmo. Verificada a inexistência de quorum para 
deliberação, o Senhor Presidente detçrmina o adiame~to _na apreciação dos 
pareceres sobre as seguintes proposições: Projetos de Lei do Senado n9s 347, 
de 1979; 98, de 1981; 190, de 1981; 311, de 1980; 246, de 1980; 216, de 1979; 
207, de 1980; 118, de 1980; 81, de 1981; 123, de 1981; 107, de 1980; 2g9, de 
1979; 121, de 1981; 302, de 1979; 249, de 1981; 279, de 1979; 141, de 1981; 324; 
de 1980; 60, de 1981; 79, de 1981; 95, de 1981; 35, de 1981; 127, de 1980; 222, 
de 1980; 147, de 1980; 131, de 1981; 202, de 1980; 342, de 1980; 140, de 1981; 
74, de 1981; 64, de 1981. Projetos de Lei da Câmara n•s 75, de 1981; 45, de 
1980; 52, de 1981; 67, de 1981; 62, de 1980; 56, de 1981; e 25, de 1978. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, lavrando eu, Paulo 
Roberto Almeida Campos, Assistente da Comissão, a presente Ata, que lida e 
aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente. 

34• REUNIÃO, REALIZADA EM 25 DE NOVEMBRO DE 1981 

Aos vinte e cinco dias do mês de novembro de mil novecentos e oitenta e 
um, às nove horas e trinta minutos, na sala de reuniões da Comissão (Ala 
Alexandre Costa), presente os Senhores Senadores Aloysio Chaves - Presi~ 
dente, Hugo Ramos, Lenoir Vargas, Murilo Badaró, Moacyr Dalla, Raimun­
do Parente, Bernardino Viana, Almir Pinto, Aderbal Jurema e Lâzaro BarbO­
za, reúne-se a Comissão de ConStituição e Justiça. Deixam de comparecer, 
por motivo justfficado, os Senhores Senadores Amaral Furlan, Humberto 
Lucena, Franco Montoro, Nelson Carneiro, Leite Chaves, Orestes Quércia, 
Tancredo Neves e José Fragelli. Havendo número regimental, são abertos os 
trabalhos com a dispensa da leitura da Ata da reunião anterior, que é dada 
como aprovada. A seguir, passa-se à apreciação das matérias constantes da 
pauta e, o Sr. Presidente concede a palavra ao Senador Moacyr Dalla para 
emitir o seu parecer ao Projeto de Resolução da Comissão de Finanças, sobre 
o Ofício "S" n• 24, de 1981, "Do Senhor Governador do Estado de Sergipe, 
solicitando autorização do Senado Federal, para contratar operação de em­
préstimo externei no Valor deUS$ 10,0 milhões de dólares norte-americanos 
destinado a Programa de Investimentos do Estado." Não há debates, e a Co~ 
missão aprova o parecer do Relator, que conclui favoravelmente ao Projeto, 
por constitucional e jurídico, tendo votado Vencido, o Senador Hugo Ramos. 

Prosseguindo, o Senhor Presidente concede a palavra ao Senador Lenoir V ar. 
gas para relatar o seu parecer sobre o Projeto de Lei do Senado n9 308, de 
1981-DF, que "altera as alíquotas do imposto sbre a transmissão de bens 
iniõveis e direitos a elês relativos a que se refere o artigo 31, do Decreto-lei nQ 
82, de 26 de dezembro de 1966". Não há debates, e a Comissão, por unanimi­
dade de seus membros presentes, aprova o parecer do Relator, que conclui fa­
voravelmente ao Projeto, por constitucional e jurídico. Continuando, o Se~ 
nhor Presidente concede a palavra ao Senador Raimundo Parente para profe­
rir o seu parecer sobre o Projeto de Lei do Senado n9 302, de 1981, que "Dis­
põe sobre a exploração do jogo e abertura dos cassinos na Capital Federal, 
nas cidades com população mínima de cinco milhões de habitantes, nas Es­
tânciaS Climáticas, Balneárias e Hidroterâpicas e dá outras providências". 
Não há debates, e a Comissão, por unanimidade, aprova o parecer do Rela­
tor, que conclui favoravelmente ao Projeto, por constitucional e jurídico e, no 
mérito, conveniente, assinando sem voto, o Senador Hugo Ramos. Em segui­
da, o Senhor Presidente concede a palavra ao Senador Almir Pinto para emi­
tir o seu parecer sobre o Projeto de Lei do Sen3.do n9 321, de 1981, que "Dis" 
põe sobre o congelamento dos aluguéis residenciais, pelo prazo e condições 
que especifica". Não há debates, e a Comissão, por unanimidade, aprova o 
parecer do Relator, que conclui favoravelmente ao Projeto, por constitucio­
nal e jurídico. Dando prosseguimento aos trabalhos, o Senhor Presidente in­
forma que o item seguinte da pauta - Projeto de Lei da Câmara n9 105, de 
1981-Complementar, q·ue ''Altera dispositivo da Lei Complementar n9 O 1, de 
9 de novembro de 1967, que .. Estabelece requisitos mínimos de população e 
renda pública e a forma de consulta prévia às populações locais, para a 
criação de novos municípios," tendo parecer favorável, por constitucional e 
jurídico, na forma das Emendas 1 a 3-CCJ, de autoria do Senador Bernardino 
Viana, já foi lido em reunião anterior,-na qUal foi concedida Vista ao Senador 
Hugo Ramos. Na discussão da matéria, o Senador Hugo Ramos sugere 2 
(duas) Emendas, as quais são acolhidas pelo Relator, Senador Bernardino 
Viana, que retira as Emendas por ele anteriormente apresentadas no seu pare­
cer, o qual é reformulado e aprovado com as Emendas I e 2-CCJ que acolheu 
e incorporou no seu parecer. Conünuando, o Senhor Presidente esclarece que 
o item seguinte da pauta- Projeto de Lei da Câmara n' 61, de 1981, que "A­
crescenta parágrafo> ao artigo 145 da Lei n• 5.869, de 11 dejaneíro de 1973-
Código-de Processo Civil," já foi lido em reunião anterior, tendo sido conce­
dida Vista ao Senador Leite Chaves, que o devolveu sem voto. Não há discus­
são, e à Comissão, por unanimidade dos seus membros presentes, aprova o 
parecer do Relator, Senador Hugo Ramos, que conclui favoravelmente ao 
Projeto, por constitucional e jurídico, na forma das Emendas 01 e 02-CCJ que 
oferece. Para proferir o seu parecer sobre o Ofício nQ 64, de 1979-CN, "Do 
Presidente do Senado Federal, submetendo à Comissão de Constituição e 
Justiça, em grau de recurso "ex-oficio," decisão desta Presidência, em respos­
ta à Questão de Ordem levantada pelo Senador Franco Montoro, proferida 
na Sessão Conjunta do dia 17 de maio de 1979, envolvendo interpretação do 
artigo 72, do Regimento Comum do Congresso Nacional", o Senhor Presi­
dente, Senador Aloysio Chaves, solicita ao Senador Aderbal Jurema para as­
sumir, eventualmente, a Presidência dos trabalhos da Comissão. Assumiildo 
a Presidência, o Senador Aderbal Jurema concede a palavra ao Senador 
Aloysio Chaves que emite o seu parecer sobre a matéria, concluindo favora­
velmente à decisão da Presidência, da qual originou o recurso, por ser regi­
mental. Não há debates, e a Comissão, por unanimidade, aprova o parecer do 
Relator. Reassumindo a Presidência da Comissão, o Senador Aloysio Chaves 
concede a palavra ao Senador Almir Pinto para emitir o seu parecer sobre o 
Projeto de Lei do Senado n~' 246, de 1980, que .. Dispõe sobre a obrigatorieda~ 
de de constar dos rótulos ou vasilhames de bebidas, de qualquer espécie, os 
ingredientes que entram em sua composição". Não há debates, e a Comissão, 
por unanimidade, aprova o parecer do Relator, que conclui favoravelmente 
ao Projeto, por constitucional e jurídico. Continuando com a palavra, o Se~ 
na dor Almir Pinto relata o seu parecer sobre o item seguinte da pauta- Pro­
jeto de lei do Senado n' 226, de 1981, que "Dispõe sobre a obrigatoriedade da 
existência de um Departamento de Educação Física nos Nosocômios Psiquiá~ 
tricos". Não há debates, e a Comissão, por unanimidade, aprova o parecer do 
Relator, que conclui favoravelmente ao projeto, por constitucional e jurídico. 
Em seguida, a Presidência esclarece que o item seguinte da pauta - Projeto 
de Lei da Câmara n~' 25 de 1980, que "Define como crime contra a Segurança 
Nacíonãl a manutenção de depósito em moeda estrangeira no exterior, fora 
dos casos previstos em Lei"; e Projeto de Lei do Senado n9 21/80, que "Dis­
põe sobre os depósitos feitos por brasileiros em estabalecimentos bancários 
no exterior, em contas numeradas ou secx:eta.s'', já foi lido em reunião ante­
rior, na qual foi concedida Vista ao Senador Leite Chaves, que o devolveu 
sem voto. Não há discussão, e a Comissão, por unanimidade de seus 
membros presentes, aprova o parecer do Relator, Senador Murilo Badaró, 



7574 Quarta-feira 30 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li 1 Dezembro de 1981 

que conclui contrariamente ao projeto, por incOii.StTtucional, injurídíco e, no 
mérito, incOnveniente. Continuando, o Senhor Presidente concede a palavra 
ao Senador Aderbal Jurema para emitir o parecer sobre as Emendas Ol e 02, 
de Plenário, oferecidas ao Projeto de Lei da Câmara nll45, de 1980, que "Re­
gulamenta o exercício da profissão de Supervisor Educacional e dá outras 
providências". Não há debates, e a Comissão, por unanimidade, aprova opa­
recer do Relator, que conclui favoravelemnte às Emendas, por constitucio­
nais e jurídicas. Continuando com a palavra, o Senador Aderbal Jurema rela­
ta o seu parecer sobre o item seguinte da pauta- Projeto de Lei da Câmara 
n9 52. de 1981, que ''Dispõe sobre o valor anual das bolsas concedidas através 
do Serviço Especial de Bolsas de Estudos- PEBE". Não hã debates, e a Co­
missão, por unanimidade, aprova o parecer do Relator, que conclui favora­
velmente ao Projeto, por constitucional e jurídico. Prosseguindo, o Senhor 
Presidente concede a palavra ao Senador Lenoir Vargas para emitir o seU pa­
recer sobre o Projeto de Lei do Senado n9 74, de 1981, que "Introduz alte­
ração na Consolidação das Leis do Trabalho". Não hã debates, e a Comis­
são, por unanimidade, aprova o parecer do Relator, que conclui favorave­
lemnte ao Projeto, por constitucional, jurídico, regimenfal e de boa técnica le­
gislativa. Em seguida, o Senhor Presídente concede a palavra ao Senador Mu­
rilo Badaró para emitir o seu parecer sobre o Projeto de Lei do Senado nll 292, 
de 1981, que "Disciplina a formação de Banco de Dados Pessoais e respectivo 
uso das informações cadastradas". Não há debates, e a Comissão aprova o 
parecer do Relator que conclui favoravelmente ao Projeto, por constitucional 
e jurídico, tendo votado com restrições, o Senador Hugo Ramos. Prosseguin­
do, o Senhor Presidente concede a palavra ao Senador Moacyr Dalla para 
emitir o seu parecer sobre o Projeto de Lei do Senado nll .244, -de 1981, que 
"Altera os prazos previstos no§ 39 do artigo 67 da Lei nll5.682, de 21 de julho 
de 1971 -Lei Orgânica dos Partidos Políticos- e na Lei nll5,782, de 6 de ju­
nho de 1972". Não há debates, e a Comissão aprova o parecer do Relator, 
que conclui contrariamente ao Projeto, quanto à oportunidade, tendo votado 
vencido, o Senador Hugo Ramos. Dando continuidade aos trabalhos, o Se­
nhor Presidente concede a palavra ao Senador Murilo Badar6 para emitir o 
seu parecer ao Projeto de Resolução da Comissão de Economia, sobre a 
Mensagem n' 304, de 1981, "Do Senhor Presidente da República, submeten­
do à aprovação do Senado Federal, proposta do Senhor Ministro da Fazen­
da, para que seja autorizada a Prefeitura Municipal de Betim (MÕ), a contra­
tar operação de crédito no valor de Cr$ 875.103.660,51 (oitocentos e seten-ta e 
cinco milhões, cento e três mil, seiscentos e sessenta cruzeiros e cinqüenta e 
um centavos)". Não há debates, e a Comissão aprova o parecer do Relator 
que conclui favoravelmente ao Projeto, por constitucional e jurídico, tendo 
votado Vencido, o Senador Hugo Ramos. Continuando com a palavra, o Se­
nador Murilo Badaró emite o seu parecerão Pi-ojefó-de Resolução da Comis­
são de Economia, sobre a Mensagem nll 212, de 1981, "Do Senhor Presidente 
da República, submetendo à aprovação do Senado Federal, proposta do Sew 
nhor Ministro da Fazenda, para que seja autorizada a Prefeitura Municipal 
de Montes Claros (MG), a contratar operação de crédito no valor de Cri 
209.108.000,00 (duzentos e nove milhões e cento e oito mil cruzeiros)". Não 
há debates, e a Comissão aprova o parecer do Relator, que conclui favoravel­
mente ao Projeto, por constitucional e jurídico, tendo vo"tado Vencido, o Se­
nador Hugo Ramos._ Prosseguindo com a palavra, o Senador Murilo Badaró 
emite o seu parecer ao Projeto de Res6luÇâ6- da Comissão de Economia, 
sobre a Mensagem nç 334, de 1981, .. Do Serihor Presidente da República, 
submetendo à aprovação do Senado Federal, proposta do Senhor Ministro 
da Fazenda, para que seja autorizada a Prefeitura Municipal de Elói Mendes 
(MG), a contratar operação de crédtio no valor de Cr$ 75.611.250,()0 (setenta 
e cinco milhões, seiscentos e onze mil e duzentos e cinqüenta cruzeiros)". Não 
há debates, e a Comissão aprova o parecer do Relator, que conclui favoravel­
mente ao Projeto, por constitucional e jurídico, tendo votado Vencido, o Se­
nador Hugo Ramos. Ainda, com a palavra, o Senador Murilo Badaró emite o 
seu parecer a_o Projeto de Resolução da Comissão de Economia, sobre a 
Mensgaem n9 126, de 1981, "Do Senhor Presidente da República, submeten­
do à aprovação do Senado Federal, proposta do Senhor Ministro da Fazen­
da, para que seja autorizado o Governo do Estado de Minas Gerais, a contraw 
ta r operação de crédito no valor de Cr$ 988.603.570,49 (novencentos e oitenta 
e oito milhões, seiscentos e três mil, quinhentos e setenta cruzeiros e quarenta 
e nove centavos)". A Presidência esclarecer que o referido Projeto jã havia 
sido lido em reunião anterior, na qual foi concedida Vista ao Senador Tancre­
do Neves, que o devolveu sem voto. Não há debates, e a Comissão aprova o 
parecer do Relator, que conclui favoravelmente ao Projeto, por constitucio­
nal e jurídico, tendo votado Vencido, o Senador Hugo Ramos. Em seguida, o 
Senhor Presidente concede a palavra ao Senador Almir Pinto para emitir o 
seu parecer ao Projeto de Resolução da Comissão de Economia, sobre a 
Mensagem nll348, de 1980, "Do Senhor Presidente da Repúb!ica, submeteo-

do à aprovação do Senado Fedeal, proposta do Senhor Ministro da Fazenda, 
para que seja autorizada a Prefeitura Municipal de São Luiz de Montes Belos 
(GO), a contratar operação de crédito no valor de Cr$ 8.183.700,00 (oito mi­
lhões, cento e oiterúa e três mil e setecentos cruzeiros)". Não há debates, e a 
Comissão aprova o parecer do Relator, que conclui favoravelmente ao Proje­
to, por constitucional e jurídico, tendo votado Vencido, o Senador Hugo Raw 
mos. Continuando com a palavra, o Senador Almir Pinto emite o seu parecer 
ao Projeto de Resolução da Comissão de Economia, sobre a Mensagem n9 61, 
de 1980, "Do Senhor Presidente da República, submetendo à aprovação do 
Senado Federal, proposta do Senhor Ministro da Fazenda, para que seja au­
torizada a Prefeitura Municipal de Itapuranga (GO), a contratar operação de 
crédito no valor de Cr$ 8.469.000,00 (oito milhões e quatrocentos e sessenta e­
nove mil cruzeiros)". Não há debates, e a Comissão aprova o parecer do Re~ 
!ator, que conclui favoravelmente ao Projeto, por constitucional e jurídico, 
tendo votado Vencido, o Senador Hugo Ramos. Prosseguindo com a palavra 
o Senador Almir Pinto emite o seu parecer ao Projeto de Resolução da Co­
missão de Economia, sobre a Mensagem nll211, de 1981, "Do Senhor Presi­
dente da República, submetendo à aprovação do Senador Federal, proposta 
do Senhor Ministro da Fazenda, para que seja autorizada a Prefeitura Muni--­
cipal de Arraias (GO) a contratar operação de crédito no valor de Cr$ 
20.726.000,00 (vinte milhões e setecentos e vinte e seis mil cruzeiros)". Não há 
debates, e a Comissão aprova o p-arecer do Relator, que conclui favoravel­
mente ao Projeto, por constitucional e jurídico, tendo votado Vencido, o se:­
nador Hugo Ramos. Ainda, com a palavra, o Senador Almir Pinto emite o 
seu parecer ao Projeto de Resolução da Comissão de Economia, sobre a 
Mensagem n9 332, de 1981, .. Do Senhor Presidente da República, submeten­
do à aprovação do Senado Federal, proposta do Senhor Ministro da Fazen­
da, para que seja autorizado o Governo do Ceará, a contratar operação de 
crêdito no valor de Cr$ 25.239.000,00 (vinte e cinco milhões e duzentos e trin­
ta e nove mil cruzeiros)". Não há debates, e a Comissão, por unanimidade_de -
seus membros presentes, aprova o parecer do Relator, que conclui favoravel­
mente ao projeto, por constitucional e-jUrídico. Em seguida, o Senhor Presi­
dente concede a palavra ao Senador Lenoir Vargas para emitir o seu parecer 
ao Projeto de Resolução da Comissão de Economia, sobre a Mensagem nll 
205, de 1981, "Do Senhor Presidente da República, submetendo à aprovação 
do Senado Federal, proposta do Senhor Ministro da Fazenda, para que seja 
autorizada a Prefeitura Municipal de Rubiataba (GO), a contratar operação 
de crédito no valor de Cr$ 2.800.500,00 (dois milhões, oitocentos mil e qui­
nhentos cruzeiros)". Não há debates, e a Comissão aprova o parecer do Rela­
tor, que conclui favoravelmente ao Projeto, por constitucional e jurídico, ten­
do votado Vencido, o Senhor Hugo Ramos. Continuando, o Senhor Presi­
dente concede a palavra ao Senador Raimundo Parente para emitir o seu pa­
recer ao Projeto de Resolução da Comissão de Economia, sobre a Mensagem 
n9 208, de 1981, "Do Senhor Presidente da República, submetendo à apro­
vação do Senado Federal, pfOposta do Senhor Ministro da Fazenda, para 
que seja autorizada a Prefeitura Municipal de Boca do Acre (AM), a contra­
tar operação de crédito no valor de Cr$ 8.613.200,00 (oito milhões, seiscentos 
e treze mil e duzentos cruzeiros)". Não há debates, e a Comissão aprova opa­
recer do Relator, que conclui favoravelmente ao Projeto, por constitucional e 
jurídico, tendo votado Vencido, o Senador Hugo Ramos. Em seguida, o Se­

-nhor Presidente concede a palavra ao Senador Almir Pinto para emitir o pa­
recer ao Projeto de Resülução da Comissão de Economia, sobre a Mensgaem 
n'~ 135, de 1981, "Do Senhor Presidente da República, submetendo à apro­
vação do Senado Federal, proposta do Senhor Ministro da Fazenda, para 
que seja autorizada a Prefeitura M'unicipal de I porá (GO), a contratar ope­
ração de crédito no valor de Cr$ 2.296.800,00 (dois milhões, duzentos e no­
venta e seis mil e oitocentos cruzeiros)". Não há debates, e a Comissão apro­

va o parecer do Relator, que conclui favoravelmente ao Projeto, por constituw 
cional e jurídico, tendo votado vencido, o Senador Hugo Ramos. Continuan­
do com a palavra, o Senador Almir Pinto emite o seu parecer ao Projeto de 
Resolução da Comissão de Economia, sobre a Mensagem nll 44, de 1981., 
"Do Senhor Preside-n-te da República, submetendo à aprovação do Senado_ 
Federal, proposta do Senhor Ministro da Fazenda, para que seja autorizada a 
Prefeitura Municipal de I porá (00), a contratar operação de crédito no valor 
de Cr$ 3.991.500,00 (três milhões, noyencentos e noventa e hum mil e qui­
nhentos cruzeiros)". Não há debates,_e a Comissão aprova o parecer do Rela­
tor, que conclui favoravelmente ao Projeto, por constitucional e jurídico, ten­
do votado Vencido, o Senador Hugo Ramos. Para relatar os 2 (dois) itens se­
guintes da pauta, dos quais é Relator, o Senhor Presidente, Senador Aloysio 
Chaves, solicita ao Senador Aderbal Jurema para assumir, eventualmente, os 
trabalhos da Comissão. Assumindo a Presidência, o Senador Aderbal Jurema 
concede a palavra o Senador Aloysio Chaves que emite o seu parecer ao Pro­
jeto de Resolução da Comissão de EcOnomia, sobre a Mensagem nç 321, de 
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1981, uoo Senhor Presidente da República, submetendo à aprovação do Se­
nado Federal, proposta do Senhor Ministro da Falenda, para que seja autori­
zada a Prefeitura Municipal de Belém (PA), a contratar operação de crédito 
no valor de Cr$ 226.141.400,00 (duzentos e vinte e seis milhões, cento e qua­
renta e hum mil e quatrocentos cruzeiros)". Não há debates, e a Comissão 
aprova o parecer do Relator, que conclui favoravelmente ao Projeto, por 
constitucional e jurídico, tendo votado Vencido, o Senador Hugo Ramos. 
Continuando com a palavra, o Senador Aloysio Chaves emite o seu parecer 
ao Projeto de Resolução da Comissão de Economia, sobre a Mensagem n9 

337, de 1981, "Do Senhor Presidente da República, submetendo à aprovação 
do Senado Federal, proposta do Senhor Ministro da Fazenda, para que seja 
autorizado o Governo do Estado do Pará, a contratar operação de crêdito no 
valor de Cr$ 139.427.700,00 (cento e trinta e nove milhões, quatrocentoS e 
vinte e sete mil e setecentos cruzeiros)". Não há debates, e a Comissão aprova 
o parecer do Relator, que conclui favoravelmente ao Projeto, por constitucio­
nal e jurídico, tendo votado Vencido, o Senador Hugo Ramos. Reassumindo 
a Presidência da Comissão, o Senador Aloysio Chaves concede a palavra ao 
Senador Lenoir Vargas para emitir o seu parecer ao Projeto de Resolução da 
Comissão de Economia, sobre a Mensagem n'? 317, de 1981, .. Do Senhor Pre­
sidente da Repúlica, submetendo à aprovação do Senado Federal, proposta 
do Senhor Ministro da Fazenda, para que seja autorizada a Prefeitura Muni­
cipal de São Joaquim (SC), a contratar operação de crédito no valor de Cr$ 
43.600.000,00 (quarenta e três milhões e seiscentos mil cruzeiros)". Não há 
debates, e a Comissão aprova o parecer do Relator, que conclui favoravel­
mente ao Projeto, por constitucional e jurídico, tendo votado Vencido, o Se­
nador Hugo Ramos. Continuando com a palavra, o Senador Lenoir Vargas 
emite o seu parecer ao Projeto de Resolução da Comi"ssão _de Economia, 
sobre a Mensagem n~t 316, de 1981, '"Do Senhor Presidente da República, 
submetendo à aprovação do Senado Federal, proposta do Sr. Ministro da Fa­
zenda, para que seja autorizada a Prefeitura Municipal de São Joaquim (SC), 
a contratar operação de crédito no valor de Cr$ 15.126.000,00 (quinze mi­
lhões e cento e vinte e seis mil cruzeiros)". Não há debates, e a Comissão 
aprova o parecer do Relator, que conclui favoravelmente ao projeto, por 
constitucional e jurídico, tendo votado Vencido, o Senador Hugo Ramos. 
Ainda, com a palavra, o Senhor Senador Lenoir V_argas emite o seu parecer 
ao Projeto de Resolução da Comissão de Economia, sobre a Mensagem n'? 
318, de !981, "Do Senhor Presidente da República, submetendo à aprovação 
do Senado Federal, proposta do Senhor Ministro da Fazenda, para que seja 
autorizada a Prefeitura Municipal de Timbó (SC), a contratar operação de 
crédito no valor de Cr$ 35.992.260,00 (trinta e cinco milhões, novecentos e 
noventa e dois mil e duzentos e sessenta cruzeiros)". Não há debates, e a Co­
missão aprova o parecer do Relator, que conclui favoravelmente ao Projeto, 
por constitucional e jurídico, tendo votado Vencido, o Senador Hugo Ramos. 
Em seguida, o Senhor Presidente concede a palavra ao Senador Raimundo 
Parente para emitir o seu parecer ao Projeto de Resolução da Comissão de 
Economia, sobre a Mensagem n"' 330, de 1981, .. Do Senhor Presidente da Re­
pública, submetendo à aprovação do Senado Federal, proposta do Senhor 
Ministro da Fazenda, para que seja autorizado o Governo do Estado do 
Amazonas, a contratar operação de crédito de Cr$ 151.212.000,00 (cento e 
cinqüenta e um milhões e duzentos e doze mil cru_zeiros)". Não há debates, e 
a Comissão, por unanimidade, aprova o parecer do Relator, que conclui fa­
voravelmente ao projeto, por constitucional e jurídico. Continuando com a 
palavra, o Senador Raimundo Parente emite o seu parecer ao Projeto de Re­
solução da Comissão de Economia, sobre a Mensagem n"' 331, de 1981, "Do 
Senhor Presidente da República, submetendo à aprovação do Senado Fede­
ral, proposta do Senhor Ministro da Fazenda, para que seja autorizado o Go­
verno do Estado do Amazonas, a contratar operação de crédito no valor de 
Cr$ 381.244.800,00 (trezentos e oitenta e um milhões, duzentos e quarenta e 
quatro mil e oitocentos cruzeiros)". Não há debates, e a Comissão aprova o 
parecer do Relator, que conclui favoravelmente ao Projeto, por constitucio­
nal e jurídico, tendo votado Vencido, o Senador Hugo Ramos. Por determi­
nação da Presidência, são adiadas as seguintes matérias: OITcio "S" n'? 31/81; 
PLS 307/81; PLC 89(81; PLS 347/79; PLC 75/81; PLS 190/81; PLS 311/80; 
PLS 216(79; PLS 261/81; PLS 118/80; PLS 123/81-Complementar; Substitu­
tivo da CLS ao PLS 107/80; PLS 289/79; PLS 121/81-Complementar; PLS 
302/79; PLS 249/81; PLS 279/79; PLC 67/81; PLS 141/81; PLS 324/80; PLS 
60/81; PLS 79/81; PLS 95/81; PLS 35/81; PLS 127(80; PLC 62/80; PLC 
62/80; PLS 222/80; PLS 147/80; PLS 131/81; PLC 56/81; PLC 15/81; PLS 
202/80; PLS 342/80; PLS 140/81; Substitutivo da CF ao PLC 25/78; PLS 
64/81; Mensagem n• 247/80; Mensagem n' 305/81; Mensagem n' 55/81; 
Mensagem n' !25/81; Mensagem n' 69/81; Mensagem n' 252/81; Mensagem 
n• 228/81; Mensagem n' 229/81; Mensagem n' 230/81; e Mensagem n' 
207/Sl. Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, lavrando eu, Da-

niel Reis de Souza, Assistente da Comissão, a j:>resenta Ata que, lída e apro­
vada,, será assinada pelo Senhor Presidente. 

35• REUNIÃO, EXTRAORDINÁRIA, REALIZADA 
EM 26 DE NOVEMBRO DE 1981 

Aos vinte e seis dias do mês do novembro de mil novecentos e oitenta e 
um, às nove horas e trinta minutos, na sala de reuniões da Comissão (Ala Se­
nador Alexandre Costa), presentes os Senhores Senadores Aloysio Chaves­
Presidente; Hugo Ramos, Lenoir Vargas, Murilo Badaró, Raimundo Paren­
te, Bernardino Viana, Benedito Canellas, Franco Montoro, Nelson Carneiro, 
Orestes Quércia, João Calmon, Almir Pinto, Aderbal Jurema e José Fragelli, 
reúne-se a Comissão de Constituição e Justiça. Deixam de comparecer, por 
motivo justificadO, os Senhores -senadores Amaral Furlan, Moacyr Dalla, 
Humberto Lucena, Leite Chaves e Tancredo Neves. Havendo número regi­
mental, são abertos os trabalhos com a dispensa da leitura da Ata da reunião 
anterior, que é dada como aprovada. A seguir, passa-se à apreciação das ma­
têrias constantes da pauta e, pela ordem, o Senhor Presidente concede a pala­
vra ao Senador Benedito Canellas para emitir o seu parecer ao Projeto de Re­
solução da Comissão de Finanças, sobre o Oficio "S" n"' 31, de 1981, .. do Se­
nhor Governador do Estado da Bahia, solicitando autorização do Senado Fe­
deral, para contratar operação de crédito no valor de até US$ 60,0 (sessenta) 
milhões de dólares nOrte-americanos, destinado a Programas daquele Esta­
do". Lido o parecer do Relator, que conclui favoravelmente ao projeto, por 
constitucional e jurídico, a Presidência concede vista ao Senador José Fra­
gelli. Continuando, o Senhor Presidente concede a palavra ao Senador Nel­
son Carneiro para emitir o seu parecer sobre o Projeto de Lei do Senado n"' 
307, de 1981, que "restabelece a Loteria do Estado de São Paulo e dá outras 
providências". Não há debates, e a Comissão aprova o parecer do Relator, 
que conclui favoravelmente ao projeto, por constitucional, jurídico e, no 
mérito, cOnveniente, na forma da Emenda n~t 1-CCJ, que propõe, tendo vo­
tado Vencido, o Senador Hugo Ramos. Para relatar o item seguinte- Proje­
to de Lei do Senado n• 311, de 1980, que "revoga dispositivos da Lei n• 6.830, 
de 22 de setembro de 1980, que dispõe sobre a cobrança judicial da Dívida da 
FazenrlaFública", do qual é o Relator, o Senhor Presidente, Senador Aloysio 
Chaves, solicita ao Senador Lenoir Vargas, 2"? Vice-Presidente, para assumir 
os trabalhos da Comissão. Assurr1_indo a Presidência, o Senador Lenoir Var­
gas concede a palavra ao Senador Aloysio Chaves que emite o seu parecer 
sobre a matéria, o qual conclui pela constitucionalidade e juridicidade, con­
trário quanto ao mérito. Usando da palavra, o Senador Nelson Carneiro jus­
tifica as razões e o objetivo do seu projeto. Continuando a discussão da ma­
téria, o Senador Aloysio Chaves explica o seu voto contrário. A Presidência 
atendendo solicitação do Senador Hugo Ramos, lhe concede vista do projeto. 
Reassumindo a Presidência, o Senador Aloysio Chaves concede a palavra ao 
Senador Orestes Quércía para emitir o seu parecer s-Obre o Substitutivo da 
CLS, oferecido ao Projeto de Lei do Senado n9 107, de 1980, que "veda a prá­
tica do pugilato a menores de 18 anos e dá outras providências". Não há de­
bates, e a Comissão, por unanimidade, aprova o parecer do Relator, que con­
clui favoravelmente ao Substitutivo, por constitucional e jurídico. Ainda, 
pela ordem, o Senhor Presidente concede a palavra ao Senador Lenoir Vargas 
para emitir o seu parecer sobre o Projeto de Lei do Senado n"' 121, de 1981 -
Complementar, que .. introduz alteração na Lei Complementar n'? 1 t, de 25 de 
maio de 1971, e dá outras providências". Não há debates, e a Comissão, por 
unanimidade, aprova o parecer do Relator, que conclui contrariamente ao 
projeto, por inconstitucional e injurídico. Continuando, o Senhor Presidente 
concede a palavra ao Senador José Fragelli para emitir o seu parecer sobre o 
Projeto de Lei do Senado n9 302, de 1979, que ••revoga o artigo 29 da Lei n9 
6.243, de 24 de setembro de 1975". Não há debates, e a Comissão, por unani­
midade, aprova o parecer do Relator, que conclui favoravelmente ao projeto, 
por constitucional e jurídico, na forma da Emenda n9 01-CCJ (Substituti­
vo), que oferece. Continuando com a palavra, o Senador Josê Fragelli emite o 
seu parecer, concluindo pela prejudicialidade do Projeto de Lei do Senado n"' 
249, de 1981, que .. institui o salário mínimo profissional para os trabalhado­
res na Construção Civil e dá outras providências". O autor da proposição, 
Senador Nelson Carneiro. solicita a palavra para discutir e justificar os obje­
tivos que pretende alcançar com o projeto. Em aparte, o Senador Hugo Ra­
mos se coloca ao lado do autor e. em face às discussões o Relator, Senador 
José Fragelli, acolhe o projeto e muda a conclusão do seu parecer, anterior­
mente proferido, concluindo, assim, pela constitucionalidade e juridicidade 
do projeto. Aprovado. O Senhor Presidente concede a palavra ao Senador 
Bernardino Viana para emitir o seu parecer sobre o Projeto de Lei do Senado 
n• 324, de 1980, que "introduz alteração da Lei n' 5.889, de 8 de junho de 
1973, que estabelece normas reguladoras do trabalho rural". Não há debates, 
e a Comissão, por unanimidade, aprova o parecer do Relator, que conclui 
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pela prejudicialidade do projeto. Dando. continuidade aos trabalhos, o Se­
nhor Presidente concede a palavra ao Senador Raimundo Parente para emitir 
o seu parecer ao Projeto de Resolução da Comissão de Economia, sobre a 
Mensagem n~' 6_9, de 1981, "do Senhor Presidente da República, submetendo 
à aprovação do Senado Federal, proposta do Sr. Ministro da Fazenda, para 
que seja autorizada a Prefeitura Municipal de Maués (AM), a co.ntratar ope­
ração de crédito no valor de Cr$ 14.854.000,00 (quatorze milhões e oitocentos 
e cinqüenta e quatro mil cruzeiros)". Não há debates, e a comissão aprova o 
parecer do Relator, que conclui favoravelmente ao projeto, por constitucio­
nal e jurídico, tendo votado Vencido, o Senador Hugo Ramos. Em seguida, o 
Senhor ·Presidente concede a palavra ao Senador José Fragelli 'para emitir o 
seu parecer ao Projeto de Resolução da Comissão--de Economia, sobre a 
Mensagem nl' 247, de 1981, "do Senhor Presidente da República, submetendo 
à aprovação do Senado Federal, proposta do- Sr. Ministro da Fazenda, para 
que seja aUtorizada a Prefeitura Municipal de Caarapó (MS), a contratar 
operação de crêdito no valor de Cr$ 11.144.700,00 (onze milhões, cento e 
quarenta e quatro mil e setecentos cruzeiros)". Não há debates, e a Comissão 
aprova o parecer do Relator, que conclui favoravelmente ao projeto, por 
constitucional e jurídico, tendo votado Vencido_, o Senador Hugo Ramos. 

'Continuando com a palavra, o Senador José- Fragelli emite o seu parecer ao 
Projeto de Resolução da Comissão de Economía, sobre a Mensagem n~' 305, 
de 1981, "do Senhor Presidente da República, submetendo à aprovação do 
Senado Federal, proposta do Sr. Ministro da Fazenda, para que seja autori­
zada a Prefeitura Municipal de Coxim (MS), a contratar operâção de crédito 
no valor de Cr$ 12.356.000,00 (doze milhões e trezentos e cinqüenta e seis mil 
cruzeiros)". Não há debates, e a Comissão aprova o parecer do Relator, que 
conclui favoravelmente ao projeto, por constitucional e jurídico, tendo vota­
do Vencido, o Senador Hugo Ramos. Prosseguindo, o Senhor Presidente 
concede a palavra ao Senador Lenoir Vargas para emitir o seu parecer ao 
Projeto de Resolução da Comissão de Economia, sobre a Mensagem n~' 229, 
de 1981, "do Senhor Presidente da Repúblic.3.-, submetendo à aprovação do 
Senado Federal, proposta do Sr. Ministro da Fazenda, para que seja autori­
zada a Prefeitura Municipal de Santo Antonio (RN), a contratar operação de 
crédito no valor de Cr$ 2.578.600,00 (dois milhões, quinhentos e setenta e 
oito mil e seiscentos cruzeiros)", Não há debates, e a Comissão aprova o pa­
recer do Relator, que conclui favoravelmente ao projeto, por constitucional e 
jurídico, tendo votado Vencido, o Senador Hugo Ramos. Continuando com 
a palavra, o Senador Lenoir Vargas emite o seu parecer ao Projeto de Reso­
lução da Comissão de Economia, sobre a Mensagem nl' 230, de 1981, "do Se­
nhor Presidente da República, submetendo à aprovação do Senado Federal, 
proposta do Sr. Ministro da Fazenda, para que seja autorizada a Prefeitura 
Municipal de Sítio Novo (RN), a contratar operação de crédito no valor de 
Cr$ 5.100.000,00 (cinco milhões e cem mil cruzeiros)''.~Não há debates, e a 
Comissão aprova ó parecer do Relator, que conclui favoravelmente ao proje­
to, por constitucional, e jurídico, tendo votado Vencido, o Senador Hugo Ra­
mos, Em seguida, o Senhor Presidente concede a palavra ao Senador Orestes 
Quércia para emitir o seu parecer ao Projeto de Resolução da Comissão de 
Economia, sobre a Mensagem nl' 207, de 1981, "do Senhor Presidente daRe­
pública, submetendo à aprovação do Senado Federal, proposta do Sr. Minis­
tro da Fazenda, para que seja autorizada a Prefeitura Municipal de Palestina 
(SP), a contratar operação de crédito no valor de Cr$ 7.409.138,40 (sete mi­
lhões, quatrocentos c nove mil, centro e trinta e oito crUzeiros e quarenta cen­
tavos)". Não há debates, e a Comissão aprova o parecer do Relator, que con­
clui favoravelmente ao projeto, por constitucional e jurídico, tendo votado 
Vencido, o Senador Hugo Ramos. Para relatar o item seguinte da pauta -
Emenda n.,.. I, de Plenário (Substitutivo) aó Projeto de Resolução nl' 126, de 
1981, que "autoriza a Prefeitura Municipal de Alagoinhas (BA) a elevar em 
Cr$ 362.967.320,00 (trezentos c sessenta e dois milhões, novecentos e sessenta 
e sete mil e trezentos c vinte cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada 
interna'', a Presidência concede a palavra ao Senador Almir Pinto que emite 
o seu parecer favorável à Emenda, por constitucional e jurídica. Não há deba­
tes, e a Comissão aprova o parecer do Relator, tendo votado Vencido, o Se­
nador Hugo Ramos. Dand_a prosseguimento aqs trabalhos, a Presidência 
concede a palavra ao Senador Murilo Badaró para emitir o seu parecer ao 
Projeto de Resolução da Comissão de Economia, sobre a Mensagem nl' 333, 
de 1981, "do Senhor Presidente da República, submentendo à aprovação do 
Senado Federal, proposta do Sr. Ministro da Fazenda, para que seja autori~ 

zado o Estado de Minas Gerais a- contratar- operação de crédito no valor de 
Cr$ 6.359.985.826,47 (seis bilhões, trezentos e cinqüenta e nove milhões, no­
vecentos e oitenta e cinco mil, oito_centos e vinte e seis cruzeiros e quarenta e 
sete centavos)". Não há debates, e a Comissão aprova o parecer do Relator, 
que conclui favoravelmente ao projeto, por constitucional e jurídico, tendo 
votãdo Vencido, o Senador Hugo Ramos. A seguir, a Presidência concede a 
palavra ao Senador Raimundo Parente para emitir o seu parecer ao Projeto 
de Resolução da Comissão de Finanças, sobre o Ofício .. S" nl' 37, de 1981, 
que "autoriza a Prefeitura Municipal de Manaus (AM) a realizar operação de 
emprêstimo externo no valor de US$ 10.000.000,00 (dez milhões de dólares 
norte-americanos) des_tinada a Programas de Investimentos naquele Municí~ 
plt!>". Não há debãtes, e a ComiSsão ap.rova o parecer do Relator, ciue conclui 
favoravelmente_ ao projeto,_ por constitucional e jurídico, tendo votado Venci­
do, o Senador Hugo Ramos. Continuando com a palavra, o Senador Rai­
mundo Parente emite o seu parecer ao Projeto de Resolução da Comissão de 
Finanças, sobre o Ofício "S" ns> 34, de 1981, que "autoriza o Governo doEs­
tado de Alagoas a realizar operaçãO de empréstimo externo no valor de USS 
20.000.000,00 (vinie milhõeS de dólares norte-americ~mos) destinada a Pro­
gramas de Invest.imentos daquele Estado", Não há debates, e a ComissãO­
aprova o parecer do Relator, que conclui favoravelmente ao projeto, por 
constitucional e jurídico, tendo votado Vencido, o Senador Hugo Ramos. 
Por determinação da Presidência, são adiadas as seguintes matérias: PLC n~' 
089/79; PLS n' 347 (79; PLS n' 190/81; PLS n' 216(79; PLS n' 26!(81; PLS. 
no 118/80; PLS n' 123/81-Complementar; PLS n• 289/79; PLS n' 279(79; 
PLC n' 067 /81; PLS n' 79(81; PLS no 95/81; PLS n• 35/81; PLS no 127 /80; 
PLC n' 62/80; PLS n' 222(80; PLS no 147 /80; PLS n' 131/81; PLC n' 56/81; 
PLC n' 15/81; PLS n' 202/80;• PLS n• 342(80; PLS n' 140/81; PLS n' 64/8f; 
Mensagem n• 55/81; Mensagem n' 125/81; Mensagem n' 252/81 e Mensa­
gem n<? 228/81. Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, lavrando 

_eu, Daniel Reis de Souza, Assistente da Comissão, a presente Ata que, lida e 
aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente, 

COMISSÃO DE RELAÇOES EXTERIORES 

17• REUNIÃO (EXTRAORDINÃRIA), REALIZADA 
EM 4 DEZEMBRO DE 1980 

Aos quatro dias do més de dezembro do ano de mil novecentos e oitenta, 
às dez horas e quinze minutos, na Sala Clóvis Bevilacqua, presentes os Senho­
res Senadores Saldanha Derzi-Presidente em exercício, Almir Pinto, Amaral 
Peixoto, Aderbal Jurema, José Sarney, Luiz Cavalcante, Lenoir Vargas, 
Aloysio Chaves e Leite Chaves, reúne-se a Comissão de Relações Exteriores a 
fim de ouvir a Palestra do Dr. Clóvis Ramalhete- Consultor-Geral da Re­
pública, sobre a Controvérsia Jurídica do Mar. 

Presentes, também, os Senhores Senadores JoUo Calmon, Cunha Lima, 
Moacyr Dalla e Gabriel Hermes, além de diversas autoridades civis e milita­
res. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores Senadores 
Tarso Dutra, Bernardino Viana, Lomanto Júnior, Mendes Canale, Luiz Eer­
nando Freire, Paulo Brossard, Nelson Carneiro, Itamar Franco, José Richa e 
Tancredo Neves. 

Havendo número regimental, são abertos os trabalhos com a disciplina-­
da leitura da Ata da reunião anterior, que é dada como aprovada. 

Em seguida, o Sr. Presidente declara que esta Comissão sente/se honrada 
com a presença da ilustre figura do Dr. Clóvis Ramalhete e solicita aos inte­
ressados em fazer interpelações que assinem a lista de inscrição. 

Ao término de sua exposição, é o nobre conferencista interpelado por al­
guns e aplaudido por todos. 

Por determinação da Presidência, seguem anexadas à Ata as notas taqui­
gráficas da Palestra, para a devida publicação. 

A seguir, o Sr. Presidente agradece a presença do eminente Consultor­
Geral da República e de todas as altas autoridades, notadamente da Marinha 
Brasileira. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, lavrando eu, Leila 
Leivas Ferro Costa, Assistente da Comissão, a presente Ata que, lida e apro­
vada, será assinada pelo Sr. Presidente. 
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ANEXO À ATA DA 17• REUNIÃO DA COMISSÃO DE RE­
LAÇ0ES EXTERIORES. REALIZADA EM 4 DE DEZEMBRO 
DE /980, ÀS 10:15 HS .. REFERENTE À CONFERENCIA DO 
EXM• SR. CLOVIS RAMALHETE- CONSULTOR-GERAL 
DA REPOBLICA. SOBRE A CONTROVERS!A JUR!DICA DO 
MAR- QUE SE PUBLICA DEVIDAMENTE AUTORIZADO 
PELO SR. PRESIDENTE. 

Presidente: Senador Tarso purra 
19 Vice-Presidente: Senador Saldanha Derzi 
29 Vice-Presidente: Senador Lomanto Júnior 

INTEGRA DO APANHAMENTO TAQUJGRÁFICO 

REUNIÃO REALIZADA NO DIA 4 DE DEZEMBRO DE 
1980, ÂS 10 HORAS E 15 MINUTOS. 

Expositor: Dr. Clóvis Ramalhete 

O SR. PRESIDENTE (Saldanha Derzi) - Estâ aberta a sessão. 
Temos a honra de receber na Comissão de Relações Exteriores esta ex­

traordinária figura, respeitada e admirada por todos nós brasileiros, Dr. Cló­
vis Ramalhete, Consultor-Geral da República, e que, para honra nossa, 
dignou-se fazer urna conferência Sobre o terna atualizadíssimo: Controvérsias 
Jurídicas sobre o Mar. 

Lamentavelmente, temos uma sessão do Senado neste momento, o que 
impede a presença da totalidade dos Srs. Senadores para assistirem a esta pa­
lestra versando assunto de tanto interesse nosso. 

O O r. Clóvis Ramalhete fará a sua exposição e, se depois algum Senador 
ou parlamentar quiser fazer alguma interpelação, terã uma lista de inscrf"ção. 

Com a palavra o Dr. Clóvis Ramalhete: 
O SR. CLOVIS RAMALHETE- Excelentíssimo Sr. Senador Saldanha 

Derzi, qUe preside, neste momento, a Comissão de Relações Exteriores do Se­
nado, Srs. Senadores, Senhoras e Senhores: 

Chamado a vir à Comissão de Relações Exteriores do Senado de meu 
País a prestar um depoimento numa dissertação, ainda que breve, sobre a 
Controvérsia jurídica do Mar, seja-me permitido consignar que entendo ser 
esse um dos mais altos momentos da minha modesta biografia. Pelo Orgão a 
que venho, que hão é exatamente apenas um Órgão do Poder Legislativo do 
meu País, mas é ali onde se situa um dos pedaços da engrenagem de pesos e 
contrapesos da inter-relaçào~oderes do Estado, na concepção institucio~ 
nal mais moderna. A ComissãO de Relações Exteriores do Senado já é objeto 
de um estudo especial meu, publicado a convite de S. Ex' então Senador Ma~ 
galhàes Pinto, quando me sugeriu, no Sesquicentenário do Senado, que estu~ 
dasse, de modo especial, a Comissão de Relações Exteriores; e o fiz na sua 
história e no seu momento regimental e constitucional, tirando as ilações de 
todas as potencialidades deste Órgão da Casa Legislativa Brasileira. Sei, por~ 
tanto, dimensioriar o chão _ _que estou pisando: a Comissão de Relações Exte~ 
riores do Senado da Repúplica Federativa Brasileira. 

Excelentíssímos Srs. Senadores e demais autoridades presentes, a opor~ 
tunidade que me é dada é uma pequena oportunidade da qual desejo tirar 
todo o proveito para desmistificar vozes interesseiras que estão trocando os 
papéis durante o desenvolvimento da Terceira Conferência das Nações Uni~ 
das sobre o direito do mar; os papéis estão sendo trocados por vozes interes~ 
seiras neste País, fala-se de recuo, e houve recuo sim, mas não do Brasil, hou~ 
ve recuo daquelas potências que têm esquadras e não têm praias e pretendiam 
fazer continuar a talassocracia. Esta talassocracia terminou, não fomos nós 
que recuamos, recuaram aqueles outros que não viam legitimídade de modo 
algum nas distensões dos espaços marítimos que o Brasil, entre outros, estava 
praticando, com interesse objetivo, claro e confesso de apropriação dos recur~ 
sos do mar em espaços mais dilatados que lhe ficavam fronteiras: E se esse 
objetivo foi reconhecido, agora não mais assentado em ato unilateral do Bra~ 
sil, do Equador, do Peru, da Coréia, do Chile, da Argentina e de outros, mas 
sim no esboço de um tratado a ser assinado por cerca de 150 países, em que se 
reconhece a zona de direitos exclusivos de exploração econômica; se houve 
recuos foi desses países ou foi dos outros que lhe negavam o direito? 

É necessário aproveitar esse pequeno minuto que me ê dado perante à 
consciência jurídica nacional para com, a relativa autoridade que tenho, falar 
sobre o tema, a fim de dizer: precisamos dismistificar a colocação do proble~ 
ma erradamente perante à opinião pública brasileira: fale~sc de recuo, mas 
diga-se o sujeito deste verbo: recuaram os outros, os que nos negavam, nós 
não recuamos, nós ganhamos, estou aqui para uma linguagem tdunfal: ga~ 
nhamos! 

Os espaços marítimos, juridicamente tratados, eram anteriormente o 
mar territorial, uma zona contínua e depois o alto mar. O mar territorial nas~ 
ceu com o objetivo de defender os interesses da sociedade em terra_ contra os 
perigos que vinham do mar. Esses perigos, no Brasil, chamaram~se Dugue~ 

troan, por exemplo, os piratas. Os perigos ma1~recentes, nos Estados Unidos, 
chamava~se os contrabandistas de álcool; os perigos de toda a Terra vindos 
do mar chamavam~se as doenças, de tal modo que o direito, por- um consen~ 
so, foi reconhecido a todos os Estados que o poder do Estado situado em ter­
ra sobre a jurisdição de sua base territorial e de sua população p_~rmitia um 
derrame desse poder sobre um razoãvel e pequeno espaço marítim'o, que lhe 
era fronteira, para o exercício de defesa da sociedade em terra: dçfes.a militar, 
defesa econômica quanto a problemas de alfândega, defesa de saúde e defesa 
mesmo de soberania. 

Mesmo depois de posta em completa ilegalidade a pirata na, que é uma 
ilicitude reconhecida, é preciso reconhecer e proclamar o carãter muito recen· 
te desses institutos da aplicação de uma ordem jurídica quase mundial, a pira­
taria foi posta fora da lei nos com-eços do século passado, imaginem, recor­
dem só e tenham em vista os Senhores este dado. Então, em defesa dos in te~ 
resses situados em terra, da sociedade em terra, foi reconhecido ao Estado ri~ 
beirinho um derrame do seu poder sobre o espaço marítimo, razoãvel, peque­
no, que lhe era fronteiro. A este espaço foi dado o nome de mar territorial, 
mas sofremos recentemente o impacto de tecnologias novas sobre as insti~ 
tuições políticas e sobre_ as instituições jurídicas. A possibilidade do homem 
de ampliar a sua capacidade exploratória dos recursos vivos do mar, dos re­
cursos minerais subjacentes, a possibilidade do homem fazer explorações mi~ 
nerais a profundidades até então insuspeitadas, ainda mais, a revelação, ain~ 
da em parte, da tecnologia, a confirmação, pelo radar, e pelo sonar da efetiva 
existência de uma plataforma que se estende oceano adentro sob uma lâmina 
pouco profunda dos mares, como reivindicação então surgindo logo depois 
dessa revelação, após a Segunda Guerra, com a reivindicação dos Estados de 
que pertencessem a eles e não fossem terras de ninguém esta plataforma con­
tinental à volta dos Estados ribeirinhos. 

O impacto da tecnologia, a saber, do conhecimento da existência da pla­
taforma continental, da possibilidade de exploração dos recursos minerais 
nela existentes e da falta de regulamentação, a propósito de tais espaços, ini~ 
ciou a ruptura da ordem jurídica internacional do mar até então concebido 
com um outro propósito, com um outro objetivo e sobre outras bases. Até en­
tão se tratou, quanto ao direito do mar, de defesa da sociedade em terra. Mas 
quando os Estados Unidos, o Brasil, a Coréia, a Inglaterra, a França, identiti~ 
cando que lhe ficavam fronteira uma plataforma conttnental possivelmente 
rica, de managanês, de petróleo, de cobalto, de níquel e a ampliação da possi~ 
bilidade captatória de peixes, por todos os motivos, houve, desde logo, a rup~ 
tura da ordem jurídica internacional pela Declaração Truman, quando 
apropriou~se, por ato unilateral, mera declaração, sem tratado, nem lei inter~ 
na, da plataforma continental que lhe ficava adjacente no Pacífico e no Atlân~ 
tico de 300 milhas. Outros Estados passaram de toda a Terra a fazer essa de­
claração de apropriação, por ato unilateral, e de incorporação desses espaços. 

Vemos, então, que começou a ruir toda uma ordem jurídica do mar sob 
o impacto da tecnologia nova, da possibilidade nova de exploração econômi~ 
ca, possibilidades novas de instrumentos de ataque, possibilidades novas de 
instrumentos de defesa no combate militar, no combate econômico, no cam~ 
po político. 
. Começou, então, todÕ um modo de desagregação da ordem jurídica in~ 
ternacional no mar, por substituição de seus objetivos. O objetivo primitivo 
era o da defesa da sociedade em terra e, por isso, se reconhecia ao Estado um 
derrame de poder sobre o espaço marítimo que lhe era vizinho. Mas, agora, 
não. Somos contemporâneos, protagonistas da substituição desses objetivos. 
O objetivo, agora, é outro. É apropriar-se de recursos econômicos existentes 
no mar em benefício, em primeiro lugar, do Estado ribeirinho, depois, por 
que não? E um benefício da humanidade. 

Esta substituição de objetivos determinou, portanto, a modificação, a 
transformação do Direito. Começou quanto à dilatação do espaço marítimo, 
começou no Pacífico, por três pequenos países: o Equador, o Peru e o Chile 
que passaram a definir os seus espaços marítimos não mais fundados no mito 
das três milhas, mas dizendo que lhe tocava no direito até 200 milhas. 

O mito das três milhas, quando houve todo um murmurinho ao longo da 
terra na sociedade internacional do Estado, a propósito desses interesses que 
todos os Estados viam prontos nos espaços marítimos não regulamentados, 
as Nações Unidas fizeram um levantamento da medida do mar territorial e 
foi encontrado que apenas a terça parte dos Estados da sociedade internado~ 
nal tinha mar territorial de três milhas. 

E é bom que se registre que realmente o mito das três milhas foi espalha­
do pelos portos, pelos mares e oceanos do mundo, pelo elevado e merecido 
prestígio da esquadra inglesa. Mas, na Inglaterra, durante a epopéia napoleô­
nica, tal não foi, os ingleses declararam, por ato unilateral, duas extensões do 
mar territorial, dentro da sua batalha isolada, heróica, épica, maravilhosa~ 
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contra a epopéia de Napoleão assolando todo o solo europeu. E os ingleses fi­
zeram 6 milhas ao norte das suas ilhas, e espaço de 26 milhas das águas do sul 
de suas ilhas, por ato unilateral, por interesse de defesa, em contrário comple­
tamente ao mito das três milhas que tinha nascido uma possível analogia en­
tre o alcance do tiro de canhão da época e a possibilidade do efetivo exercício 
do poder do Estado ribeirinho sobre o espaço marítimo que lhe fosse frontei­
ro. 

Esse mito das três milhas começou a ser destruído por nós, latino­
americanos, por nós sul-americanos. Cabe, aqui, uma pausa para uma home­
nagem à vocação jurídica dos povos latino-americanos, tão destratados por 
aquelas sociedades de culturas expansionistas e poderosas que criam, rio Di­
reito Internacional, institutos que não condizem com a superiorida-de do 
espírito nosso, de nós outros latino-americanos. O Direit-o Internacional viu 
ser injuiiàâOs iriStitUtosjui-ídicos pelos povos expansioniStàs e-que chama co­
lônias, protetorados, armistíciO- armistício é jUrídico, dizem que é tratado o 
armistíCro.--Protetorado contra quem? Nós latino-americanos criamos outros 
instíti.flos Cóin os quais contribUímos para o blfeüo Internaciollal: a não in­
tervenção, a autodeterminação dos povos, a igualdade jurídica dos Estados 
(Rui Barbosa, em Haia), asilo. Estes os conceitos Jurídicos latino-amedcanos. 

Tenho orgulho de ser latino-americano, principalmente, em tema de Di­
reito Internacional Público. Nós Iatino-americànos estamos levando a nossa 
verdade para o mundo. E começamos a abrir caminho com a nossa verdade 
no mundo, quando, pela voz de um americano não latino Woodrow Wilson, 
num navio denominado Paz, depois da Primeira Guerra, atravessamos Õ 
Atlântico para levar àquela Europa guerreira, conturbada, as idéias de uma 
Assembléia Internacional de Estados na Liga das Nações. De outra vez, 
quando, sob a liderança da Roosevelt, pudemos congregar os Estados para 
continuar a obra de Woodrow Witson na Organização das Nações Unidas. 
Mas, nós latino-americanos tínhamos nossos conceitos até então recusados, 
inscritos na Carta das Nações Unidas: a autodeterminação dos povos, a não 
intervenção, a igualdade jurídica dos Estados e o direito de asilo. 

Este conceito das três milhas, passou, portanto, a ser o sinal inicial de 
que o travejamento do Direito Internacional do mar estava abalado pela sub­
versão dos objetivos. Não se tinha mais o objetivo da proteção da sociedade 
em terra contra desembarque, fosse militar, fosse contrabandista, fosse de en­
fermos pestilenciais. Tínhamos substituído os objetiVos- do Direito do mar 
pelo Direito do Estado ribeireinho de apropriar-se das riquezas que lhes fi­
cam fronteiras a sua população. 

Os Estados do Pacífico passaram a fazê-lo, em primeiro lugar, o Equa­
dor, o Peru, o Chile em 200 milhas, e foram recebidos sob risota,.duzentas mi­
lhas, por quê? Porque as chuvas dos Andes, raspando as suas terras 
despejavam-nas no mar. E, ali, naquela pequena plataforma emersa também 
tornaram a terra pouco agricultável no Peru, no Chile e no Equador. Sobre­
voei cidades com casas sem tetos, porque não chove; rlão chove nunca; e, se 
nunca chove não é possível ali a agricultura. E a terra deles foi levada para o 
mar, que lhes ficou fronteira dentro de três milhas inglesas'? Aí, nilo, que a na­
tureza não obedece a esses mitos. A corrente de Humboldt torna essas terras 
que saem dos Andes e leva a 170 milhas. E ali a terra sob a ação do sol, do 
oxigênio c de outros fatores biológicos e químicos gera o plancto, que é o am­
biente próprio para o peixe; a 170 milhas da -cOSTã peruana com a terra que 
desceu pela lixívia dos Andes. E ali nesse planeta estão os pequenos peixes ve­
getarianos,_ de multiplicação fantástica, servem de alimentos aos peixes carní­
voros. Esses peixes pertencem a quem? Por acaso pertencem à sociedade anô­
nima de países longínquos, cujos civismo eStá-só no seu balanço e que atra­
vessam os mares para ir se apropriar desses peix6s? Ou, em primeiro lugar, 
pertencem, por origem, continuidade, por solidariedade humana à população 
peruana de cujas terras esses peixes se fazem? Ao Peru, ao Chile, ao Equador 
as nossas homenagens. Seguiram-se-lhes a Argentina, o Uruguai e depois o 
Brasil c a Coréia e mais esses países e mais aqueles outros distendendo o seu 
espaço marítimo com uma total subversão do conceito ortodoxo, primítivo, 
tradicional do espaço marítimo, que não é mais aquele pequeno espaço que o 
tiro de canhão vai defender a sociedade interna. É o objetivo do Estado ribei­
rinho de apropriar-se daquelas riquezas para sua população. Foi a subversão 
então dos fins- o Direito se rege por fins, o Direito não Se rege por causas. 

O Fim no DireítO é mesmo o título de um dos principais livros de filoso­
fia jurídica de Von Ihering, "O Fim no Direito". Assim, o mar territorial e a 
plataforma continental pelos atos unilaterais, praticados nos Estados, cria­
ram um antagonismo de interesse na sociedãde internacional de Estados. Es­
tados que queriam ir às praias alheias, às proximidades das costas alheias, 
para ali praticar a sua pesca; que viessem mas não com o fato novo, e aí outro 
impacto da tecnologia no Direito, qual seja o desenvolvimento da tecnologia 
da pesca. Frota pesqueira composta de barco-fábrica e mais pequenos barcos 

apreensores, estacionada, por meses, num pesqueiro, que é localizado no 
mapa-mundi, e enviada esta frota pesqueira por sociedade anônima financei­
ramente tão poderosa que escothe todos os mares e oceanos para onde man­
dar sua frota pesqueira. A frota pesqueira fica estacionada, durante meses, 
como ficou uma frota pesqueira nas águas fronteiras ao Rio Grande do Sul. 
O barco-fábrica receb_e o pescado dos pequenos barcos filhotes que lhe tra­
zem. O barco-fábrica escama, fileta, enlata e frigorifica pa-rado ali, e receben­
do e recebendo ... E quando se vão deixam em nosso País esse quadro: os pes­
cadores gaúchos por dois anos visitaram as redações dos jornais, protestando 
contra o desequilíbrio da reposição do peixe, causado pela ação predatória e 
indiscriminada das empresas pesqueiras de porte mundial. Em virtude da fal­
ta de uma regulamentação internacional, oS Estados passaram a se valer do 
instituto conhecido do mar territorial e do ato unilateral para declarar a ex­
tensão do seu espaço marítimo para defender para os seus nacionais e para 
defender a herança comum da humanidade contra a ação predatória, os re­
cursos vivos do mar que ali estavam. E também para se preparar contra a 
possível colocação de plataformas de exploração petrolífera, vindas de longe, 
para sobre a plataforma continental que urgia nacionalizar. O primeiro que 
nad-OnaiTzou foram os Estados Unidos pela Declaração Truman. Nós do 
Brasil, no Governo Dutra, nacionalizamos também, por ato unilateral, a pla­
taforma continental brasileira que, ao Sul, tem I 90 mllhas, e que, a volta do 
Nordeste, é bem mais estreita dada às saliências do Nordeste que, ao Norte, 
tem até urna média de 109 milhas. 

Era preciso cuidar disso, era preciso apropriar-se pata a defesa desses re­
cursos e nacíonalizá-los para o estado ribeirinho. E o Brasil assim o fez, 
lançando mão do instituto jurídico conhecido internacionalmente, pelo cos­
tume, como sendo o ato unilateral para delimitação da largura de mar territo­
rial e com o propósito agora novo de apropriar~se das riquezas do mar. 

Houve então todo um reconhecimento de que uma transformação pro­
funda tinha se passado na ordem jurídica internacional do mar. Na primeira 
conferência internacional das Nações Unidas que se realizou em Genebra, em 
1958, terminou por um ímpasse. Acertaram que o mar territorial pertence ao 
país vizinho, acertaram que a plataforma continental está sob a soberania do 
país vizinho. Mas acertaram, com dificuldades, a dimensão dessa plataforma 
continental: ela irá até oitde haja 200 metros de profundidade, ou seja possí­
vel a sua exploração econômica desde a Conv-enção de Genebra, em 1958. 
Esqueceram-se do talude. A plataforma continental normalmente vai descen­
do até 200 metros de profundidade, depois cai abruptamente- mas há o ta­
lude: esqueceram-se do talude. As coisas novas quando são dita$ são logo re­
cebidas com fácil aceitação. 

Os pequenos países sul-americanos do Pacífico, quando estenderam o 
seu mar, para fins econômicos, até 200 milhas, foram recebidos com risotas. 
Mas, no Tratado da Terceira Conferência das Nações Unidas, já se fala, com 
quase unanimidade, de uma zona para exploração econômica de até 200 mi­
lhas.._ Os risos sumiram das faces soberbas daqueles que estavam donos de ver­
dades antigas. que os fatos novos não confirmaram. Lembro-me, quando dis­
sertando na Escola de Guerra Naval, propus o conceito de que o talude per­
tencesse, com a plataforma, ao Estado ribeirinho. E houve entre mesmo uma 
pequena parte da oficialidade que me ouvia, tão brava, em torno da minha 
pessoa, tão em torno dos chefes navais, tão em torno do ato de grandeza do 
Presidente Médici, de distender o m~r territorial para 200 inilhas, houve 
quem achasse excessiva a pretensão do jurista de fazer incorporar o talude 
também à plataforma continental. 

No entanto, nos projetos de tratado já está que o talude incorpora-se à 
plataforma contínental. Ê: o peso das idéias velhas, desde os conceitos estabe­
lecidos à falta de facilidades para ver nos fatos, o novo direito porque, repito 
e repito à exaustão, o direito não cria fatos; os fatos criam o direito. Os fatos 
novos, nova tecnologia pôs em ruína toda a arquitetura da ordem jurídica in· 
ternacional do mar anterior. Os fatos novos abalaram essa arquitetura, os fa­
tos novos criaram o novo direito. 

Como está sendo esboçada essa controvérsia? A controvérsia é a de nós 
outros, que temos praias e que não temos tecnologia, a de nós outros, que te­
mos a maior parte dos espaços dos mares, dos oceanos, das praias, mas não 
temos esquadras, nem temos recursos financeiros; esta, a controvérsia de fa­
to, e que era preciso ordenar. O Direito regula relações conflitantes; o Direito­
é simplesmente de regulador de relações conflitantes. Estas relações conflitan­
tes passaram a encontrar já uma regulação que proponho e proefetizo que, 
seja transitória, mas é a regulação possível no momento. Como ficou? 

Ficou reconhecido aos Estados ribeirinhos uma zona econômica exclusi­
va. A zona econômica exclusiva para exploração, no art. 55 do Projeto de 
Tratado das Nações Unidas, atribui ao Estado ribeirinho uma zona econômi- =­

ca exclusiva para nele exercer direitos soberanos, com o propósito de expto:.:-­
ração, de pesquisa dos recursos natur3.is vivos ou não vivos alí existentes. 
Uma zona econômica exclusiva significa a legitimação agora do propósito-~ 
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::}Ue animou aqueles Estados de apropriação desses espaços para fins econô­
micos, objetivo novo no Direito Internacional do Mar, é agora a legitimação 
disto. 

E devemos então sublinhar para concluirmos o nosso trabalho de des­
mistificar, para aqueles irônicos reticentes que falam em recuo e não dizem 
qual é o agente do recuo, quem é quem recuou, se fomos nós ou _os nossos 
::ontestantes? Quem foi que recuou? Quando se diz que cabe uma zona exclu­
:::iva econômica para exploração de recursos vivos e recursos não vivos exis­
Lentes na plataforma e nas ãguas subjacentes, podendo exercer ainda a juris­
dição, podendo estabelecer ali plataformas para a exploração; podendo exer­
:er alí proteção e preservação ·do ambiente marítimo contra, portanto, a po­
luição. 

E esta declaração da zona econômica exclusiva não é uma mera decla­
ração de direito; é um direito completamente constituído, porque Direito é o 
interesse juridicamente protegido - definição de Von Ihering- e é juridica­
mente protegido quando uma força legitimamente pode ser invocada para 
protegê-lo. E o tratado que atribui ao país ribeirinho a zona de exploração 
econômica exclusiva até 200 mi1has, as mesmíssimas 200 milhas brasileiras, 
agora se vê substituído. A declaração unilateral do Brasil tão frãgil no meio 
da contestação dos fóruns se vê substituída a declaração unilateral por um 
tratado que vai ser assinado, legitimando-o perante e dentro da consciência 
jurídica internacional; vai ser assinado por cerca de 150 Estados. Onde estâ o 
recuo? Houve avanço, houve melhoria de nossa posição. O nosso objetivo era 
esse, fundado apenas no ato unilateral do Presidente Médici. Agora não. Nós 
vamos ter esse mesmo espaço para esses mesmos fins de exploração econômi­
ca exclusiva, referendado, legitimado num tratado dentro das Nações Uni­
das; firmado por cerca de 150 Estados. E por acaso, trata-se de uma mera de­
claração? Não. P9rque no mesmo tratado, no art. 111, dâ o direito de perse­
guição, por forças navais, em caso de violação deste espaço de 200 milhas de 
zona exclusiva. 

Está aqui no art. lll: 

"O direito de perseguição aplica-se à violações por ou_tr_os pra­
ticados na zona econôm_ica exclusiva e também praticados sobre a 
plataforma continental". 

Art. 111, n9 2 que se refere expressamente ao direito de perseguição na­
val. E o barco perseguido tem que praticar todas as normas do corsário e do 
bandido. E só se pode refugiar entrando em ãguas territoriais de terceiro Es­
tado ou do Estado dele. 

Total reconhecimento, portanto, na consciência jurídica universal, no 
fórum político mais elevado do ato brasileiro das 200 milhas para o fim de 
apropriar-se dos recursos econômicos ali presentes. 

Tínhamos propósitos militares? Não. Nem nós, nem os nossos copartíci­
pes desta transformação do Direito Internacional do Mar. Tem propósitos 
militares a Islândia? A Islândia teve um pequeno barco de pesca que a Geo~ 
grafia esqueceu perto do Pólo Norte. Um dia, animado pelo que estava acon~ 
tecendo na América do Sul, com o direito do mar, ampliou também o mar 
territorial, de começo, para 50 milhas e depois para 200, e fez os ingleses es­
tremecerem. E partiu uma frota--pesqueira comboiada por belonaves inglesas 
mas não chegou lá. Não pôde chegar- não pôde chegar devido, justamente, 
pela troca de influências, de prestígios e de pressões a Islândia, com sua si~ 
tuação altamente estratégica nO-A-tlântico Norte, com sua situação" tão neces­
sária à OTAN, com sua situaÇão tãd neCessária ã segurança do Ocidente. Há 
que perlustrar esses interesses. A pequena Islândia, então, não viu chegar às 
suas praias a frota pesqueira inglesa nem as belonaves inglesas. Fim, mera­
mente, econômico. 

Algum dia, no Brasil, mobilizamos belonaves para fins militares de ocu~ 
pação ou desembarque, nesse episódio? Não. Para a sustentação dos nossos 
propósitos econômicos, exclusivamente. Chegou mesmo a ser despedida con~ 
tra a nossa ação de apropriação desse espaço marítimo, chegou mesmo a ser 
despedida, de um porto europeu, uma fragata. Essa fragata veio com ordem 
para dar proteção aos barcos pesqueiros da sua bandeira_. A nossa Marinha 
de Guerra, então, no ato, despediu também urna fragata para interceptar e_ssa 
que vinha da Europa. Que seja aqui mencionado o nome do oficial de Mari­
nha que assumiu o comando dessa nossa fragata, o Almirante U seda de Oli­
veira, que, pelo seu ato de civismo, pela sua formação de chefe, navegando 
para o Norte em ação de guerra, estacionou a sua belonave em frente a Porto 
Seguro, chão sagrado, ponto geogrâfico e histórico do nascimento da Pátria. 
Ali estacionado, determinou à sua guarnição que vestisse o branco festivo. 
Sob a Bandeira Brasileira e ao som do Hino Nacional fez a leitura de uma Or­
dem do Dia de um chefe guerreiro em campo de batalha declarando para 
onde iam. 

Momento de civísmo, momento de união naS forças militares, na opinião 
pública brasileira, na consciência jurídica em tOrno dos seus interesses e de 
seus objetivos puramente econômicos e contestados pór outros fortes da ta­
lassocracia, daqueles senhores antigos de todos os mares e de todos os ocea,;: 
nos que recuaram. É preciso usar este verbo sim, mas dar-lhe o sujeito. Houve 
recuo, o Brasil não recuou. Houve recuo daqueles que nos contestavam, por­
que aqui está reconhecidO o direito a uma zona exclusiva de até 200 milhas 
para a exploração científica, para a exploração econômica, com o direito as­
segurado num tratado de persegUição naval aos violadores dessa zona. 

Nós somos espectã.dores e protagonistas de um dos grandes momentos 
da humanidade. Esses_ fatos espetaculares do homem chegando à lua, são 
acompanhados por outros que a consciência da opinião pública não tem 
como registrar, mas estamos vivendo, temos o privilégio de viver um momenR 
to só comparável, talvez, com o da expanSão da Grécia, com a expansão de 
Roma ou com a época das descobertas, tal é a grandeza histórica que nós, a 
mesma geração, na humanidade, somos testemunhas e protagonistas. 

A uma das cenas maiores e mais relevantes é esta que estã passando nas 
Nações Unidas, onde se propõe a realizar esse fato novo e monumental, a 
mais ambiciosa construção juridica já pensada pela mente humana, simboli­
camente nascida da proposta de uma das menores potências do mundo que é 
Malta, ganha legitimidade, estã sendo construída e posta nesse tratado que é, 
a declaração de que as riquezas existentes nos fundos dos mares e dos oceanos 
constituem uma herança comum da humanidade - proposta de Malta - e 
que o fundo dos mares e dos oceanos devem ser interditados às nações béli­
cas, à desnuclearização do fundo dos mares e dos ocearios e à predisposição 
da humanidade para explorãRlos em benefício da humanidade com um todo. 

Somos protagonistas e testemunhos deste alto momento da vida da hu­
manidade. Ainda, hã poucas horas, conversando com amigos eles falavam: 
"Mas e a oposição desses dois grandes"? Ai destes falazes dois grandes de 
sempre na História da humanidade! Ai de Atenas e de Esparta! Ai de Romal 
Ai de Portugal e de Espanha, os dois grandes de sua época! Ai de França e 
dos nórdicos! Ai dos ingleses de da Europa, os 'dois grandes da humanidade 
aos quais a humanidade sempre soube ultrapassar, sempre soube absorver e 
dissolver nas suas entranhas de mãe. Os dois grandes e a mãe sobrevivem, 
sempre são falazes, possivelmente são mortos, possivelmente servem um pou­
co mais ou menos como para o tratamento de malária quando se inocula a 
bactéria e dá a reação positiva. 

As ambições dos dois grandes, ao longo da História, sempi'e foram 
egoístas mas jamais conseguiram ser permanentes e, nunca a humanidade 
lhes deu ouvido e suspendeu o seu prosseguir no caminho. 

A proposta que saiu de Malta: ''Pertence à humanidade, como herança 
· comum, o leito do fundo dos mares e dos oceanos". 

Tenho emoção e voz trêmula ao ler o art. 136, do Projeto de Tratado da 
ONU, na qual, por vitória da proposta brasileira em Haia, da igualdadejurí-_ 
dica dos Estados, reunindo-se 150 Estados e resolvendo pelo voto, pela nego- •, 
ciação diplomática, pela concessão, pelo avanço e pelo recuo, chega-se então 
a consagrar o regünejurídico do fundo dos mares e dos oceanos. No art. 137, 
começa por se proclamar- leia comigo Senador, é demais para eu ler sozi­
nho, no art. 136 - Herança comum da humanidade: 

"O fundo dos mares e dos oceanos e seus recursos são conside-­
rados_ herança comum da humanidade". Proposta de Malta. 

Uma ambição, a maior jamais imaginada pela mente humana e pela ar­
quitetQra política da humanidade. 

Foi possível construir, um dia, a paz romana era só à volta daquele ma­
ravilhoso, daquele admirâvel chão de mar que é o mediterrâneo, foi só à volta 
do mediterrâneo a paz romana - A admifãvel construção política dos ingle­
ses salteada aqui e ali não com unidade, a:gora não, é com unidade, é a huma­
nidade toda que se reúne para dispor sobre o fundo dos mares e dos oceanos. 

E sobre este principio da herança comuffi âa humanidade, está no proje­
to do tratado, e o Senador me dá a h orna de acompanhar a minha leitura no 
art. 1 56, a tradução do establishment o f authority em que fica prevista a insti­
tuição de uma administração internacional do fundo dos mares, com todos os 
Estados particip-ando financeiramente para essa administração. E um fenô­
meno curioso~ a do processo em que a humanidade vai andando, é a transpo­
sição daqueles institutos meditados e pensados para a face interna do Estado, 
no exercício do seu poder; a divisão do poder, na face interna do Estado, em 
Executivo, Legislativo e Judiciãrio. Eminente Senador Amaral Peixoto, depo­
sitârio de uma das maiores experiências políticas desse País, testemunho da 
falácia, das glórias e das afirmações, testemunho e personagem, ouça-me, o 
que se fez na face interna dos Estados, do poder ser dividido em Executivo, 
Legislativo e Judiciário, pela imaginação da hUmanidade e não dos grandes, 
está sofrendo uma transposição para a face externa dos Estados. 
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E nessa administração internacional do fundo dos mares jã está prevista 
a assembléia, que é o Poder Legislativo, o Conselho e o Seéretariado, que é o 
Poder Executivo e mais ainda a instalação de Um Tribunal Internacional do 
Direito Humano. Uma admirável construção jurídica e política que honra a 
todos nós desta geração da humanidade, com a contribuição que estamos 
dando cada um, neste cenário em que a terra tendo encurtado pelos meios de 
comunicação, pelo milagre feito pela engenharia eletrônica, por todos os ou­
tros modos, inclusive pelos meios de agressão do fato nuclear. 

Por tudo isso, a humanidade está fazendo construções supranacionais 
que vão deixar de lado a falácia, ainda, e sempre que dois grandes pretendam 
ser senhores do mundo. 

E o que se vai fazer no fundo dos mares e dos oceanos'? A exploração de­
les prevê que os gastos com os núcleos da exploração do fundo dos mares e 
dos oceanos seja, em primeira lugar, para dar provisões à empresa, no art. 
175, 11, HB"; to be used to provide the enterprise - para poder manter a em­
presa que vai administrar e executar a administração do fundo dos mares e 
dos oceanos, por meio de procedimentos jurídicos, tirados ao direito adminis­
trativo:_ concessões, concessões diárias, contratoS, contratos a prazo, para fa­
zer essa exploração. Ainda além da manutenção da empresa, distribuir os lu­
cros aos interessados que estejam na administração. E mais ainda, fato novo, 
fato de agora, fato marcante de hoje, e só de hoje, não de ontem na História: 
a exploração do fundo dos Mares prevê a distribuição equitativa de lucros 
para os Estados em desenvolvimento e para as áreas mais retardadas da hu­
manidade. 

Vimos então que a controvérsia do mar nasceu, primeiramente, -Com a 
identificação da mudança dos objetivos do direito do mar, o direito sobre o 
mar, que o Estado tinha, era de defender a sociedade em terra. Mudou. O ob­
jetivo dos Estados hoje é a exploração econômica do mar. Começamos nós, 
sul-americanos, por dar o exemplo e a medida das 200 milhas é a medida da 
nossa conveniência. As Nações Unidas consagraram, sacralizaram, legitima­
ram essas 200 milhas na zona econômica. E ainda pela voz dos pequenos, pela 
voz de Malta, há a construção de nós outros, os pequenos, que não somos 
parte dos dois que partilham o poder no mundo, contribuição de Malta ares­
peito da definição do fundo dos mares e dos oceanos, como sendo urna he­
rança comum da humanidade, nasce uma organização econômiCa para fazer 
essa exploração, levando em conta a humanidade. 

E o mar territorial? Os velhos institutos jtifídicos do mar territorial pros­
seguem. No mar territorial estabelece o tratado, os mesmos requisitos orto­
doxos do regime de cerca do mar territorial. No mar territorial as belonaves, 
para entrar, devem pedir licença e manter a bandeira da sua nacionalidade, se 
são de superfície. Os submarinos, para entrar no mar territorial alheio, devem 
vir à superfície e navegar à superfície, dando permanentemente a sua posição. 
Esses conceitos de mar territorial sobrevivem. 

Permito-me dizer que esse conceito de mar territorial com essas exigên­
cias de fazer a belonave dar a sua posição e fazer o submarino vir à tona é um 
símbolo, uma sobrevivência de qualquer coisa de obsoleto, mas vistoso e bo­
nito que a humanidade não abandona logo. Assim o testa coroado inglês, 
quando vai abrir o parlamento, vai até lá numa ~rruagem puxada a cavalos. 
Assim certos Juízes da admirâvel Inglaterra só abrem a sessão se tiverem com 
a sua peruca. Assim também o xerife, que é um antigo coletor de imposto do 
direito medieval inglês, na Suprema Corte, bate com o martelo e diz: Está 
aberta a audiência da Suprema Corte das Nações Unidas. São sobrevivências, 
hoje não se bate martelo, não é preciso chamar à atenção, nem se toca sino 
para alarme. Existem as campainhas, os alto~falantes, são sobrevivências que 
a humanidade, felizmente, não dispensa. São homenagens que devem ser 
prestadas. Com que reconhecimento? Com que sati-sfação vejo eu, na manga 
de um oficial de marinha de todo o mundo, por cima das listas do seu posto, 
aquele laço, que se chama laço de Nélson, para homenagear o maior dos ma­
rinheiros, que na Batalha de Tráfalgar, tendo sido atingido por um estilhaço,', 
continuou a comandar a sua esquadra com o braço na tipóia. O laço de Nél­
son me emociona de saber que todas as marinhas do mundo prestam essa ho­
menagem. A Marinha Brasileira não é a Marinha Inglesa, mas reconhece o 
mérito de um grande chefe. 

Estas tradições devem ser mantidas. As pâtrias se fazem com tradições. 
Mar territorial é algo de obsoleto, que vai figurar no museu do Direito, por­
que essa exigência de fazer submarino vir à tona e a belonave dar a sua po­
sição, é totalmente desnecessária na era eletrônica dos satélites. Nós sabemos 
localizar o submarino, c sabemos localizar a belonave, sem precisar o subir 
no rochedo c olhar com a luneta do general antigo de Waterloo. Não precisa­
mos mais disso, porque os satélites estão aí fotografando. Podemos dizer 
onde estão os submarinos. 

Também a distância de 3 milhas para a defesa contra os tiros vindos do 
mar em terra, é pouco, 200 milhas não bastam. Conceitos de mar territorial 
de 100milhas-;-para-fins--rnitit.a-res;ê mna-fõiice-.-um--submarinri nUClear, dota-

do_ de míss_il, despede míssil teleguiado, conduzido, o homem é capacitado 
hoje, pela eletrônica, para acertar a sua pontaria na lua. Despede um míssr 
que faz o percurso, tem retificada a s_ua pontaria e vai despejando as suas ogi 
v as. Uma ogiva corresponde, no estado atual dos mísseis de um submarino,_? 
bomba de Hiroshima. Uma Capital inimiga não precisa expedir as suas artf 
lharias e as suas bombas por aviação. De onde ela está, ataca a outra, quas<­
do outro lado da terra. 

Exigir que Se chame mar territorial de 200 milhas. é desconhecer esses f a 
tõS-. Mar territorial, para fins militares. A exigência de submarino vir à tona, ' 
de belonave dar a sua posição é uma figura de museu. É necessário que se es 
clareça. É um respeito ao País que a belonave estranha visita, é um respeito; ( 
submarino vir à tona e a belonave dizer onde é que está. 

Mas se ele estiver exercendo qualquer ação naval para mapear certas zo­
nas convenientes, por exemplo, fazer um levantamento sanar da plataforma 
continental, para a localização de áreas de silêncio, onde o radar não denun 
cia aproximação de submarino, se_ ele estiver desenvolvendo qualquer destaE 
atividades, a sua navegação não cabe no conceito ele navegação inocente, ·= 
portanto é nociva, e sendo nociva pode ser expulsa da área. Como vemos, c 
fato, tão complexo da controvérsia de direito do mar, nasceu do impacto de 
nova tecnologia sobre velhos institutos. 

E ao cabo desse percurso de cerca de 30 anos, de transformações de direi­
to do mar, nós podemos hoje, esta manhã e aqui, usar uma linguagem triun­
fal. O que era propósito de nós outros, países que ternos praias e recursos e 
que não dispomos de poder, este propósito que foi o de apropriação de um es­
paço para fins econômicos, até 200 milhas, em benefício dfi sua população, se 
ontem foi contestado, e se ontem se estribava apenas em ato unilateral do Go­
verno brasileiro, já, no ano que vem, esse propósito estará legitimado num 
tratado a ser assinado por cerca de 150 países. E mais ainda, levando adiante 
a controvérsia do mar, pondo em começo de regulamentação a própria admi­
nistração dos recursos no fundo dos mares e dos oceanos. 

Foi, Sr. Presidente, um dos mais relevantes momentos da minha modesta 
biografia; poder ter vindo a este chão da minha Pátria, à Comissão de Re­
lações Exteriores do Senado brasileiro, dando-me, o Senado brasileiro a 
oportunidade, mais uma vez, de procurar destruir mitos. No passado auxiliei 
a destruir o mito das 3 milhas. Muitos dos países partiram para além das 3 
milhas; para 60, para 80. Tive a honra de contribuir, auxiliando e orientando, 
a convite do Presidente Senzhor, do Senegal, a distenção do mar territorial do 
Senegal para 80 milhas. No passado, ajudei sim, a destruir ess_e mito, o mito 
das 3 milhas. Agora, que foi dada a oportuni_dade aqui, de destruir outro mi_­
to, o mito do recuo. Houve recuo, o Brasil não recuou. Recuaram aqueles que 
negavam o Brasil. Precisamos usar essa linguagem triunfal e pôr fim a esse 
mitO de que houve recuo. Houve êxito: ganha!UOS. O Brasil venceu. (Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Saldanha Derzi)- Terminada a extraordináría 
conferência do eminente Dr. Clóvís Ramalhete, entramos na fase dos deba­
tes. 

Concedo a palavra ao eminente Senador João Calmon, primeiro debate­
dor. 

O SR. JOÃO CALMON- Sr. Presidente, eminente Consultor-Geral da 
República, desejo, em primeiro lugar, proclamar com muito orgulho a minha 
condição de conterrâneo de Clóvis Ramalhete. Esse eminentíssimo jurista es­
tá hoje nos deslumbrando com mais um_show da sua inigualável, da sua insu­
perável eloqUência, depoís de ter recebido do Instituto dos Advogados do 
Brasil a medalha_ Teixeira de Freitas, com que foi agraciado também o emi­
nente mestre do Direito, que deu o seu nome a esta Sala, Clóvis Bevilacqua. 
Tive oportunidade de assistir a consagração desse sâbio das letras jurídicas 
que o Espírito Santo teve o privilégio de ver nascer em seu território. 

Clóvis Ramalhete foi juiz da corte permanente da Justiça Internacional 
de Haia. No Espírito Santo, sem nenhum bairrismo, acostumamos proclamar 
que Clóvis Ramalhete é a outra Águia de Haia, jã que a primeira foi Rui Bar­
bosa. Clóvis Ramalhete foi realmente o jurista brasileiro que deu fundamen­
tação jurídica à defesa da doutrina do mar territorial de 200 milhas. Foi uma 
luta, não diria solitária, mas foi ·uma luta empolgante que contou, na sua pri­
meira fase, com o apoio decisivo da nossa gloriosa Marinha de Guerra. Essa 
verdadeira batalha jurídica não começou na área diplomática, não se iniciou 
no setor do Ministério das Relações Exteriores, mas Clóvis Ramalhete foi 
convocado, principalmente, pela Marinha de Guerra, que apoiou integral- . 
mente a pregação que ela já vinha fazendo para esta conquista da qual o Bra­
sil tanto se orgulha. 

Quando o eminente President~ da Comissão de Relações Exteriores, o...; 
Senador Tarso Dutra, cuja ausência todos nós lamentamos hoje, porque se _ 
encontra hospitalizado no Rio Grande do Sul, tomou a_ iniciativa de convidªr­
Clóvis Ramalhete para proferir essa conferência, nós todos estávamos certo~; 
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de que Clóvis Ramalhete iria demonstrar que, no episódio recente, envolven­
do a soberania do mar territorial, o Brasil não tinha sofrido nenhuma derrota 
e não recuou, ao contrârio, a tese brasileira, que teve em Clóvis Ramalhete o 
seu campeão, o seu iriexcedível defensor, estã de pé, houve apenas modifi­
cações superficiais que não afetaram o brilho e a importância da grande con­
quista que se deve à Marinha de Guerra, ao ltamarati e a esse jurista nascido 
no Espírito Santo. 

Como capixaba e tendo também o prazer de contar neste plenãrio com a 
presença de outro conterrâneo nosso, o Senador Moacyr Dalla, nascido nas 
barrancas do rio Doce, eu não poderia deixar de, antes de formular qualquer 
pergunta, saudar o mestre, o jurista eminentíssimo, o irmão, o conterrâneo, o 
brasileiro de quem todos nós devemos nos orgulhar, porque ele possui todas 
as credenciais para exercer os mais altos cargos desta República, sem falar no 
cargo que ele ocupa, o de Consultor-Geral da República, convite pessoal do 
eminente Presidente da República, João Baptista de Oliveira Figueiredo, cujo 
cargo tem status de Ministro e que, juntamente com Ernane Galvêas, Minis~ 
tro da Fazenda, e o General Danilo Venturini, constituem o tiio de Ministros 
que o Espírito Santo possui hoje no alto escalão da República. 

O SR. MOACYR DALLA - Permite V. Ex• um aparte1 

O SR. JOÃO CALMON - Com todo o prazer. 

O SR. MOACYR DALLA - A fidelidade das afirmativas de V. Ex•, 
com relação ao eminente jurista capixaba, traduz inequivocamente o orgulho 
maior do povo capixaba. Aqui estamos não para prestigiar a Clóvis Rama­
lhete, mas a prestigiar o fato maior e histórico da nossa vida, que é ter o orgu­
lho de dizer, modéstia à parte, nós somos conterrâneos de Clóvis Ramalhete. 

O SR. JOÃO CALMON - A minha primeira pergunta ao eminente 
convidado da Comissão de Relações Exteriores, hoje presidida por um queri­
do amigo e um dos mais dinâmicos e mais dedicados membros desta Casa, o 
Senador Saldanha Derzi, que conta no Senado com uma legião de admirado~ 
res, é a seguinte: defen,de V. Ex•, Ministro Clóvis Ramalhete- dou o bom 
exemplo de chamá-lo de Ministro, porque V. Ex• o é, embora essa condição 
,não esteja proclamada em todos os jornais, em todas as revistas, em todos os 
meios de comunicação social - a minha primeira pergunta é essa: V. Ex• não 
acharia indispensâvel que. em outras oportunidades, fora da Comissão de 
Relações Exteriores do Senado, fosse muito maiS difundida a explanação ma­
gistral que acaba de nos fazer, jã que na mente de pessoas desinformadas que 
constituem a grande maioria, o Brasil aparece como um derrotado ou como 
um País que teve como vitoriosa uma tese e depois foi derrotado pela pressão 
das grandes potências? 

O SR. CLÓVIS RAMALHETE- Eminente Senador João Calmon, em 
primeiro lugar me seja permitido agradecer as deferências pessoais feitas pelo 
meu querido amigo e eminente conterrâneo. Um congressista brasileiro que 
como João Calmon dedicou a sua atuação, em primeiríssimo lugar, a uma 
causa que não dâ votos. que é a de obter escolas para a infância desamparada, 
na sua atividade de parlamentar, levantando sozinho a bandeira de uma déca­
da de educação para este País, esforçando-se para ampliar as dotações orça­
mentãrias normalmente consideradas, neste País, a níVel municipal, a nível 
estadual, a nível federal; haveria de ser que um Senador, empolgado pelos 
problemas fundamentais do País, que surgisse, desde logo, a compreensão da 
situação em que nos encontramos. Nos encontramos, na: verdade, na situação 
descrita pelo eminente Senador João Calmon. O Brasil ganhou, seu objetivo 
foi atingido. Os Estados do chamado Terceiro Mundo conseguiram fazer 
uma admirável construção política e jurídica que aí estã, da qual o Brasil foi 
um dos arquitetos. No entanto, provindo não se sabe de quem, em palavras 
reticentes, e até mesmo substituição de posições; é o caso -em qUe nos senti­
mos convidados para uma cruzada de esclarecimentos. 

Essa cruzada de esclarecimentos é possível que vá galvanizar a opinião 
brasileira para o legítimo entusiasmo cívico e ainda para levar a população 
brasileira, na sua opinião pensante, o sentimento de segUrança· de que o que 
nós queremos, ficou estabelecido, pois que resultará num sentimento de inse-­
gurança a manutenção ainda que não de todo proclamada de ter sucedido o 
contrário, de que o Brasil recuou e que foi até um ponto onde foi destacado. 
Não se diz por quem foi destacado, não se diz como, quando, não se define, 
apenas se espalha, à socapa, que houve recuo do Brasil, quando não houve, 
como acabei de demonstrar, ainda que dentro das minhas limitações. 

A proposta do Senador João Calmon encontra em mim uma pessoa de­
sautorizada para decisões. O Consultor-Geral da República responde ao Pre­
sidente da República quando lhe faz consultas jurídicas, não quando lhe faz 
consulta política. t muito delicada esta posição e facilmente pode ocasionar 
invasões de ãreas. Se fosse levar ao Presidente da República as idéias que me 
animam a respeito do sistema penitenCiário brasileiro. que acho um fracasso, 
eu estaria invadindo a área do Ministério da Justiça e invadindo a área de um 

dos meus mais eminentes colegas aqui presentes, que estã meditando sobre o 
problema, cujo Ministro está pi'eocupado. Se eu for cuidar do caso do que es­
tâ acontecendo com a opinião pública, convinha. aos Ministros fazê-lo, e mor­
mente, incumbe, a meu ver, a esta Casa fazer, porque na transformação mais 
recente que o Estado sofreu, é possível que haja quase a unanimidade dos au­
tores falando na fatalidade da ligeira prevalência do Poder Executivo sobre o 

Poder Legislativo. 

Mas, em compensação e, por isso mesmo, houve um recrudescimento do 
reconhecimento do Poder Legislativo, da sua função fiscalizad_ora e da sua 
função precípua de ser um grande fórum de debates das questões populares, 
das questões nacionais. Incumbe precipuamente ao Poder Legislativo essa 
cruzada de esclarecimento. 

Então, Sr. Senador João Calmon, a propósito destas minhas obser~ 
vações, encontre nelas um programa de ação para os seus pares no Senado, 
para os seus pares na Câmara dos Deputados, para convites a pessoas que se­
jam experts no problema para vir falar esta linguagem que estOJ.!. falando 
aqui, que â linguagem da verdade. 

Recordo-me, Sr. senador, da ocasião em que o grupo de Faculdades 
Cândido Mendes, no Rio de Janeiro, convidou-me para um encontro com 
universitários argentinos, que haViam sido selecionados entre mil universi­
tários para- fazerem uma visita ão Rio de Janeiro e ouvir, na Cândido Men­
des, alguns debates sobre os problemas brasileiros. Fui convidado para ser o 
primeiro conferencista para esse~,- estudantes, em número de meia centena, e 
lá propus: Os senhors preferem que eu fale sobre caráter nacional brasileiro 
ou caráter nacional argentino? Isto ajuda a compreensão dos dois países. Um 
deles disse: Não, preferimos que o Sr. fale sobre ltaipu. Então, falei sobre 
Itaipu, contei a posição legítima do Brasil diante do Direito Internacional, 
diante de decisões de cortes internacionais sobre o uso industrial de rios inter­
nacionais dentro do setor do território do País. 

Um deles me perguntou: Mas, Itaipu vai poluir as águas? Respondi-lhe: 
Uma usina elétrica não consome a água, só retém e regula a vazão e, portan­
to, melhora a vazão depois. Portanto, melhorando as condições de navegabi­
lidade no país abaixo. estamos gastando para melhorar as condições de nave­
gabilidade depois, além de Itaipu. 

Mas, e a poluição? Há uma poluição. Então, informei que eu conhecia a 
poluição e sabia atê mesmo o nome da bactéria. O rapaz me perguntou: 
Como se chama essa bactêria? Eu lhe disse: Chama-se United Press Havia in­
tereSses eSTranhos em fazer colisão dos dois países, não há interesse na união 
da América Latina. Então, a bactêria que ia poluir as águas abaixo de Itaipu 
tinha nascido em agências de notícas que estavam divulgando falsa ciência. 

Assim, esse caso, até agora, nos reúne aqui. Ninguêm sabe de onde nas­
ceu a idéia de que o Brasil recuou, mas passou, está aí como estão soltas as di­
famações. Não tem foco conhecido. É preciso, no entanto, fazer conhecido 
um foco de ação contrária, para esclarecimento da opinião pública. E, se me 
for permitido, tenho a honra de propor que seja do Poder Legislativo Brasi­
leiro esse foco de esclarecimento. 

O SR. JOÃO CALMON- Agradeço a V. Ex• a pergunta, que conside­
ro plenamente respondida. Não sou membro nem efetivo e nem suplente da 
Comissão de Relações Exteriores do Senado, porque a obsessão da minha vi~ 
da, como V. Ex'- destacou muito bondosamente, é a luta em favor da univer­
salização do ensino em nosso País, que a UNESCO aponta como 80"' em dis­
pêndio públicO com a educação em relação ao produto nacional bruto. Creio, 
entretanto, que, no próximo ano", esta CoíniSSão de Relações Exteriores, a 
que já pertenci no passado, poderá, sob a Presidência do nosso eminente Se­
nador Saldanha Derzi ou de qualquer outro dos seus eminentes colegas, pro­
mover até um simpósio sob~e esse tema, porque se tratando de um simpósio, 
será muito mais fácil obter uma ampla repercussão nacional. 

Enquanto, entretanto, não chega o Próximo ario, de 1981, não seria des­
prezível, já que aqui há oUtros representantes do Poder Executivo, que a 
Hora do Brasil, hoje, sob a responsabilidade do Ministério de Comunicação 
Social. sob a responsabilidade da Empresa Brasileira de Notícias, que tem, 
com freqüência, transmifído entrevistas de Mif!-istros de Estado e de Gover~ 
nadares sobre temas.de grande interesse nacional, também transmitisse entre­
vistas com o jurista eminente, que-·aeu a· silsfeil.tação jurídica à tese do mar 
territorial das duzentas milhas. 

Ainda, a propósito da sua antológica coferência, Sr. Ministro Clóvis Ra­
malhete, li, recentemente, uma revelação ligada a este tema, que representou, 
para mim, uma novidade. Falou-se, neste País, que no famoso episódio da 
Guerra das Lagostas, a que V. Ex• aludiu muito por alto, por motivos óbvios, 
que o General De Gaulle teria afirmado que o Brasil não é um País sério. Vi 
essa declaração, não dezenas de vezes, vi centenas de vezes, e sempre atribuí~ 
da ao General De Gaulle. Acontece que, recentemente, foi lançado um livro 
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de memórias do Embaixador Alves de Souza, que era então o represetante do 
Brasil na França. E esta frase, que tanto mal fez ao Brasil, porque atribuída a 
um dos maiores estadistas de todos os tempos, o General De Gaulle, essa fra­
se pertence a outro autor. E a responsabilidade desta afirmação está escrita, 
está confirmada num livro lançado, se não me engano, no ano passado, quan­
do o então Embaixador do Brasil na França, o Embaixador Alves de Souza ... 
V. Ex~ c~nhece obviamente a primeira versão ej"ã deVe ter tomado conheCi­
mento não da versão, mas do fato verdadeiro, de que esta frase jamais foi 
proferida pelo General De Gaul!e e, sim, pelo Embaixador Alves de Souza. 

O SR. CLÓVIS RAMALHETE- Não, não conhecia esta versão. A ser 
verdadeiro, o autor é que não é sério. Está inscrito como um dos debatedores 
o eminente Senador e Almirante, Amaral Peixoto, que é uma das glórias maís 
puras da vida pública do Brasil, com relevantíssimos serviços prestados a este 
País. 

Eu não gostaria de tomar mais tempo. Passo, portanto, ao eminente Se­
nador e Almirante, Amaral Peixoto, que é o segundo debatedor inscrito, a 
oportunidade de falar sobre este tema que o fascina, já gue, como Almirante, 
ele sempre foi, na ativa ou na reserva, um dos campeões da defesa desta tese. 

O SR. JOÃO CALMON- Muito obrigado a V. Ex•, Ministro Clóvis 
Ramalhete, pelas suas respostas, que confirmaram amplamente o seu profun­
do_ conhecimento de mestre inescedível do Direito. 

O SR. CLOVIS RAMALHETE - Muito obrigado, eminente Senador 
João Calmon, cuja intervenção, nesta manhã, muito me honrou. 

O SR. PRESIDENTE (Saldanha Derzi) - Agradeço ao eminente Sena­
dor_ João Calmon pela brilhante colaboração que dá a esta conferência do 
eminente Dr. Clóvis Ramalhete. 

Tenho a honra de dar a palavra, agora, a um dos eminentes Senadores, 
um homem que realmente tem uma respeitabilidade em todo o País, o emi­
nente Senador Ernani do Amaral Peixoto. --- -

O SR. AMARAL PEIXOTO - Muito obrigado a V. Ex• 
Sr. Presidente, só lamento que esta conferência não tivesse sido assistida 

pela totalidade da Comissão de Relações Exteriores do Senado, e mesm9 de 
outros Senad_ores que se interessam também vivamente pelo assunto da mais 
alta importância para o Brasil, sobretudo para a defesa nacional e para a eco­
nomia do País. 

Dr. Clóvis Ramalhete as dificuldades que temos no Senado são muito 
grandes; funcionamos, às vezes, em mais de uma Comissão ao mesmo tempo, 
somos chamados, freqüentemente, como ainda pouco fui chamado ao ple­
nário, para votar. 

O SR. CLÓVIS RAMALHETE- A Nação sabe disso e presta, na pes­
soa de V. Ex•, as devidas homenagens aos Senadores. 

O SR. AMARAL PEIXOTO- Essa a razão do número reduzido de Se­
nadores e da nossa ausência temporária durante a palestra tão interessante e 
ilustrativa de V. Ex• 

Só me cabe agradecer a contribuição que V. Ex• dá aos nossos trabalhos, 
e dizer que sabíamos, quando fomos informados de sua presença, que iríamos 
ter uma brilhante exposição sobre o assunto. Mas, V. Ex• excedeu-se e deu 
uma verdadeira aula,.expondo todos os problemas, todas as dificuldades e, 
sobretudo, precisando perfeitamente a posição brasileira no importante 
problema. Para muitos - levados por informações, não digo t~ndenciosas, 
mas menos _avisadas da imprensa - há impressão de que houve um recuo por 
parte do Brasil no problema da fixação do mar territorial; mas V. Ex• expli­
cou e mostrou que, pelo contrário, aquilo que era uma declaração unilateral 
de um país, passará a ser ·a consagração dentro do concerto das nações dos 
mesmos princípios que defendemos. Isso nos dá uma tranqüilidade e, ao mes­
mo tempo, que nos mostra a necessidade que tem o País de aparelhar sua Ma­
rinha de Guerra para cumprir sua missão, porque não é só na guerra, ela tam­
bém é muito importante na paz. 

Recordo-me, quando ingressei na Marinha, ainda ecoavam os efeitos do 
Almirante Frederico Vila r, que foi um dos primeiros a cuidar do problema da 
pesca em nosso País, fazendo a Cruzada José Bonifácio, percorrendo todo o 
litoral brasileiro e levando aos nossos pescadores, aos nossos abandonados 
pescadores, uma palavra de confiança e mais do que isso, o auxílio dos ser­
viços auxiliares da Marinha de Guerra. 

Assim, agradecemos a presença de V. Ex', desejando que ela se repita. 
Outros assuntos, não só nesta Comissão, como em outras, estão a exigir a 
presença de de homens ilustres do país para que aqui venham trazer a sua 
contribuição, a sua palavra esclarecedora, o seu saber, os seus conhecimentos 
para orientação de nossos trabalhos. V. Ex• também focalizou um ponto im-

portante: as relações entre o Executi':'o e o Legislativo. De fato, elas precisam 
ser melhoradas. Um dos meios que temos para tornar mais fácil o entendi~ 
menta entre os dois poderes. Será esse de trazermos ao nosso meio vultos 
eminentes do J::xecutivo, para que aqui exponham os problemas do País e os 
pontos de vista do Poder Executivo. 

Muito obrigado a V. Ex• e receba nossas felicitações pelo brilho de sua 
exposiçãO. 

O SR. CLÓVIS RAMALHETE- Muito grato ao nobre Senador Ama­
ral Peixoto. Agradeço, muito sensibilizado, as pa(avras que V. Ex' dirigiu a 
minha pessoa em cujo comedimento tive a oportunidade de, mais uma vez, 
fazer a avaliação da sua experiência. 

A propósito dos recursos econômicos, dos fins econômicos, que- levaram 
,o Brasil a essa dilatação do espaço marítimo, apraz-me registrar, aproveitan­
do a oportunidade, em que o interveniente foi V. Ex•, apraz-me registrar, pois 
que V. Ex' contraiu matrimônio na família do eminente estadista Getúlio 
Vargas, e foi neste Governo que a voz popular anunciou uma reivindicação 
política e econômica brasileira, dizendo: "o petróleo é nosso". Mas desejo 
acrescentar: o petróleo é nosso, porque temos 200 milhas, porque não há pe­
tróleo no Brasil, de planalto em formações eruptivas, a PETROBRÁS está 
procurando, esperançosa o petróleo brasileiro no mar, para além das 3, das 
20~--daS 60 e das 80 milhas. 0-petróleo brasileiro, como em toda parte, só pode 
dar onde há terreno sedimentar, o petróleo, manifestante, está no mar; de 
modo que, o Brasil, quando se apropriou deste espaço, o fez bem, porque eta 
terra de ninguém. Ao lado de uma plataforma que a PETROBRÁS, por ven­
tura, instalasse sob o regime jurídico de alto mar, fronteira a Campos, podia 
chegar uma plataforma inglesa e instalar-se também. 

Essa apropriação deste espaço foi praticada pelo Governo brasileiro e 
acaba de ser ratificada pelo Conselho Mundial dos Estados. É preciso procla­
mar, então, usando até mesmo o slogan popular, que o petróleo é nosso, por­
que temos 200 milhas. 

__ Na oportunidade da intervenção de V. Ex• que se casou na família do 
eminente estadista, tão marcante na v"ida republicana brasileira, figura tão 
polêmica, e tão polêmica por ser rica, e tão contraditórío por ser rico, tão dis­
cutido por ser rico, esse homem que, tragicamente, morreu pobre, num quar­
to de estudante, onde havia apenas uma cama e um guarda-roupa, fqi durante 
o Governo deste estadista que a voz popular exigiu da Pátria Brasileira: "o 
petróleo é nosso". Devemos completar o slogan, surgido nas ruas hoje: o pe­
tróleo é nosso porque temos 200 milhas ganhar essas 200 milhas nas Nações 
Unidas. 

O SR. PRESIDENTE (Saldanha Derzi) - Estamos honrados com a 
presença de eminentes e ilustres autoridades civis e militares. E com o consen­
timento do nobre Consultor-Geral da República, Clóvis Ramalhete, vamos 
abrir uma exceção permitindo que as altas autoridades aqui presentes, tam­
bém possam fazer as suas interpelações ao eminente Conferencista, pedindo 
que se identifiquem e mencionem o cargo que ocupam. 

A palavra está liberada, para quem desejar fazer interpelações. 

O SR. DIRETOR DO DEPARTAMENTO MAR!TIMO DA PE­
TROBRÂS- Peço- a palavra, Sr~-Presid~-Õte. 

O SR. PRESIDENTE (Saldanha Derzi)- Concedo a palavra ao Sr. Di­
retor do Departamento Marítimo da PETROBRÁS. 

O SR. DIRETOR DO DEPARTAMENTO MAR!TIMO DA PE­
TROBRÁS- Ein primeiro lugar eu queria externar, em nome do Presidente, 
os agradecimentos pelo honroso convite qü~ Sr. Sênador estendeu aõ presen­
te conferencista, Dr. Clóvis Ramalhete, e externar, de modo geral, que a me­
dida adotada pelas autoridades brasileiras atende, de maneira satisfatória, to­
dos os interesses que a PETROBRÁS tem na procura de petróleo e todas as 
suas atividades relativas às atividades marítimas que refletem que estão devi­
damente protegidas Oo texto que se encontra em negociação no seio da III 
Conferência das Nações Unidas, e que tem tido, tambêm, o apoio do Minis­
tério das Relações Exteriores, onde temos tido oportunidade de externarmos 
nossos pontos de vista. E corroborando com V. Ex• que não houve recuo do 
Governo Brasileiro, em hipótese alguma, apenas vimos prevalecer o nosso 
ponto de vista de ocupação dessa área inexplorada nossa que hoje estamos 
explorando, principalmente, na Bacia de Campos, localizada a 93 Km da 
Costa, muito além do mar territorial previsto. 

O SR. CLÓVIS RAMALHETE - Agradeço ao Diretor do Departa­
meritó- Marítimo da nossa heróica PEtROBRÁS a contribuição que trouxe 
nessa manhã, trazendo praticamente o seu depoimento a propósito da ocor­
rência de petróleo no Brasil, naqueles espaços que seriam terra de ninguém, · 
que ontem, por ato unilateral, não o tívesse declarado mar territorial, e hoje 
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por ato universal, num tratado lei, não viesse a ·ser território brasileiro nesse 
espaço para exclusividade brasileira e de sua exploração econômica. 

É um depoimento que enriquece a minha modesta dissertação. Muito 
obrigado ao nobre colega. 

O SR. PRESIDENTE (Saldanha Derzi)- Com a palavra o nobre Sena­
dor Lenoir Vargas. 

O SR. LENOIR VARGAS - Sr. Presidente, não me sentiria tranqüilo 
se não deixasse uma palavra deSta. Catarina, e-agradecer pela magnífica ex­
posição aqui formulada pelo Ministro Clóvis Ramalhete. Que não creio que 
seja a última. Ele se destina a um setor, claro que administrativo, tem uma 
providência de V. Ex• já complementando por aquela sugestão do Senador 
João Calmon. 

Ê que V. Ex• tomaria as providências todas no sentido de que a admirá­
vel palestra do Ministro Clóvis Ramalhete fosse impressa pela Gráfica do Se­
nado, para urna ampla divulgação em todo o País_. 

Ê uma solicitação que faço a V. Ex• e sei que V. Ex• a receberá com todo 
interesse, que é do interesse da Comissão d1.: Relações Exteriores. E é interesse 
da Casa que acha que não se perca essa palavra, apenas, na fita magnética 
mas, que ela seja também, impressa· e divulgada em todo o País. 

Sta. Catarina, que é um Estado que tem uma vocação marítima grande, 
quero agradecer em nome do meu Estado esta contribuição excepcional, his­
tórica, marcante, que deu o Ministro Clóvis Ramalhete a essa fixação, a essa 
definição de apropriação _legítima, do mar territorial brasileiro. 

Eram as considerações que queria fazer. 

O SR. PRESIDENTE (Saldanha Derzi)- Muito grato a V. Ex•; a Presi­
dência irá providenciar a publicação dessa conferência. 

O SR. CLÓVIS RAMALHETE- Eminente Senador, eu lhe fico muito 
agradecido. E, é oportuno dizer-lhe de imediato, e não podia deixar de con­
signar, a minha modesta bibliografia figurando na chancela do Senado Fe:de­
ral, ela se engradece com essa chancela. As minhas palavras quando post3s 
em comercialização por algum editor de revista jurídica ou de livros têm um 
significado, mas quando elas são entregues a meditação da Nação brasileira 
sob a chancela do Senado Federal, creia V. Ex• no meu íntimo- entendo que 
elas se iluminam. 

O SR. PRESIDENTE (Saldanha Derzi)- A Comissão de Relações Ex­
teriores, realmente, sentiu-se honrada hoje, com a presença do eminente bra­
sileiro Dr. Clóvis Ramalhete, que nos encantou com sua conferência. 

Indiscutivelmente, os pontos de vista do Brasil têm sido vitoriosos, nos 
fóruns internacionais sobre os direitos do mar. Acompanho há muito tempo e 
uma das últimas conferências da União Interparlamentar em Sófia, o Brasil 
viu vitorioso vários pontos de vista defendidos pelo Brasil naquela conferên­
cia. E sentimos a pressão extraordinárla do interesse de duas grandes potên­
cias, que não temos porque esconder quais são: que era a união dos Estados 
Unidos e a Rússia para massacrar realmente, todos os outros países do mun­
do pelas suas possibilidades econômicas e tecnológicas em dominar o mar. 

Felizmente, as nossas teses foram vitoriosas e estamos já no final de uma 
aprovação definitiva-- dos direitos do mar. 

Mas, temos que ressaltar, realmente, a presença do Brasil, e ternos aqui 
dois papas sobre direitos do mar: o eminente conferencista, Dr. Clóvis Rama­
lhete e o Ministro Ramiro Elysio Saraiva Guerreiro. Realmente o Brasil fica a 
dever a esses dois ilustres brasileiros, pela tenacidade, pela competência, pela 
cultura, pelos conhecimentos do direito do mar. O Brasil deve a esses dois 
eminentes papas as teses vitoriosas que hoje já estão no fír1ãl, nos fóruns in­
ternacionais. 

Agradecemos a presença do eminente Ministro Clóvis Ramalhete, e ess.!l 
Comissão irá providenciar a publicação dessa conferência. 

E agradecemos a presença de todas as altas· autoridades que nos honra­
ram com sua presença, e notadamente, a nossa querida Marinha Brasileira. 

Está encerrada a Reunião. 
COMISSÃO DE MUNICIPIOS 

VIGtSIMA QUINTA REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA 
EM 17-12-81 

Às onze horas do dia dezessete de dezembro de mil novecentos e oitenta 
e um, na Sala da Comissão, na Ala Senador Alexandre Costa, sob a presidên­
cia do Senhor Senador Lomanto Júnior, Presidente, reúne-se a Comissão de 
Municípios, com a presença dos Senhores Senadores José Caixeta, Vicente 
Vuolo, Valdon Varjào, Luiz Fernando Freire, Agenor Maria, Benedito Fer­
reira, Lenoir Vargas, Orestes Quércia, Murilo Badaró e Almir Pinto. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores Senadores 
Amaral Furlan, Amaral Peixoto, Moacyr Dali a, Raimundo Parente_, José Ri­
cha, Evandro Carreira, Lázaro Barboza, Affonso Camargo e Mendes Canale. 

Havendo número regimental, o Senhor Presidente declara abertos ostra­
balhos e dispensa a leitura da Ata da Reunião anterior, que é dada como 
aprovada. 

A seguir, passa-se a apreciação das matérias constantes da pauta e são 
relatados os Projetos de Resolução apresentados pela Comissão de Econo­
mia, às seguintes Mensagens Presidenciais: 1) Mensagem n9 334, de 1981, do 
Senhor Presidente da República, submetendo à aprovação do Senado Fede­
ral, proposta do Senhor Ministro da Fazenda, para que seja autorizada a Pre­
feitura Municipal de Eloi Mendes (MG) a contratar operação de crédito no 
varar de CrS 75.611.250,00 (Setenta e cinco milhões, seiscentos e onze mil, du­
zentos e cinqüenta cruzeiros}. Relator: Senador Murilo Badaró. Parecer: fa­
vorável. Aprovado por unanimidade. 2) Mensagem n9 228, de 1981, do Se­
nhor Presidente da República, submetendo à aprovação do Senado Federal, 
proposta do Senhor Ministro da Fazenda, para que seja autorizada a Prefei­
tura Municipal de Santa Maria do Salto (MG) a contratar operação de crédi­
to no valor de Cr$ 30.725.100,00 (trinta milhões, setecentos e vinte e cinco mil 
e cem cruzeiros). Relator: Senador Murilo Badaró. Parecer: favorável. Apro­
vado _por unanimidade. 3) Mensagem n9 252, de 1981, do Senhor Presidente 
da República, submetendo à aprovação do Senado Federal proposta do Se~ 
nhor Ministro da Fazenda, para que seja autorizada a Prefeitura Municipal 
de Boa Esperança (MG) a contratar operação de crédito no valor de CrS 
61.450.200,00 (sessenta e_ um milhões, quatrocentos e cinqüenta mil e duzen­
tos cruzeiros). Relator: Senador Murilo Badaró. Parecer: favorável. Aprova­
do por unanimidade. 4)_Mensagem n"' 55, de 1981, do Senhor Presidente da 
República, submetendo à aprovação do Senado Federal, proposta do Senhor 
Ministro da Fazenda, para que seja autorizada a Prefeitura Municipal de Ma­
tipõ (MG) a contratar operação de crédito no valor de Cr$ 23.224.600,00 
(vinte e três milhões, duzentos e vinte e quatro mil e seiscentos cruzeiros). Re­
lator: Senador Murilo B.ªdaró. Parecer: favorãvel. Aprovado por unanimida­
de. 5) Mensagem n"' 311, de 1981, do Senhor Presidente da República, subme­
tendo à aprovação do Senado Federal, proposta do Senhor Ministro da Fa­
zenda, para que seja autorizada a Prefeitura Municipal de .João Monlevade 
(MG) a contratar operação de crédito no valor de Cri 182.969.500,00 (cento e 
oitenta e dois milhões, novecentos e sessenta e nove mil e quinhentos cruzei­
ros). Relator: Senador Murilo B_adaró. Parecer: favorável. Aprovado por 
unanimidade. 6) Mensagem n'i' 306, de 1981, do Senhor Presidente daRe­
pública, submetendo à aprovação do Senado Federal, proposta do Senhor 
Ministro da Fazenda, para que seja autorizada a Prefeitura Municipal de 
Curvelo (MG) a contratar operação de crédito no valor de CrS 
292.751.200,00 (duzentos e noventa e dois milhões, setecentos e cinqüenta e 
um mil e duzentos cruzeiros). Relator: Senador Murilo Badaró. Parecer: fa­
vorável. Aprovado por unanimidade. 7) Mensagem n"' 302, de 1981, do Se­
nhor Presidente da República, submetendo à aprovação do Senado Federal, 
proposta do Senhor Ministro da Fazenda, para que seja autorizada a Prefei­
tura Municipal de Araguari (MG) a contratar operação de crédito no valor 
de Cri 49.780.000,00 (quarenta e nove milhõe..<;, setecentos e oitenta mil cru­
zeiros). Relator: Senador Murilo Badaró. 8) Mensagem n"' 125, de 1981, do 
Senhor Presidente da República, submetendo à aprovação do Senado Fede­
ral, proposta do Senhor Ministro da Fazenda, para que seja autorizada a Pre­
feitura Municipal de Belo Horizonte (MG) a contratar operação de crédito 
no valor de Cr$ 3.511.440.000,00 (três bilhões, quinhentos e onze milhões, 
quatrocentos e quarenta mil cruzeiros). Relator: Senador Murilo Badaró. Pa­
recer: favorável. Aprovado por unanimidade. 9) Mensagem n'i' 61, de 1981, do 
Senhor Presidente da República, submetendo à aprovação do Senado Federal 
proposta do Senhor Ministro da Fazenda, para que seja autorizada a Prefei­
tura Municipal de Itapuranga (GO) a contratar operação de crédito no valor 
de Cr$ 8.469.000,00 (oito milhões, quatrocentos e sessenta e nove mil cruzei­
ros). Relator: Senador José Caixeta. Parecer: favorãvel. Aprovado por unani~ 
midade. 10) Mensagem n"' 301, de 1981, do Senhor Presidente da República, 
submetendo à aprovação do Senado Federal, proposta do Senhor Ministro 
da Fazenda, para que seja autorizada a Prefeitura Municipal de Araguaiana 
(GO) a contratar operação de crédito no valor de Cr$ 13.941.500,00 (treze mi­
lhões, novecentos e quarenta e um mil e quinhentos cruzeiros). Relator: Sena­
dor José Caixeta. Parecer: favorável. Aprovado por unanimidade. 11) Mensa­
gem n<? 309, de 1981, do Senhor Presidente da República, submetendo à a pro~ 
vaçào do Senado Federal, proposta do Senhor Ministro da Fazenda, para 
que seja autorizada a Prefeitura Municipal de ltaberal (GO) a contratar ope­
ração de crédito no valor de Cr$ 23.566.400,00 (vinte e três milhões, quinhen­
tos e sessenta e seis mil e quatrocentos cruzeiros). Relator: Senador José Cai­
xeta. Parecer: favorável. Aprovado por unanimidade. 12) Mensagem n<? 312, 
de 1981, de do Senhor Presidente da República, submetendo à aprovação do 
Senado Federal, proposta do Senhor Ministro da Fazenda, para que seja au-
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torizada a Prefeitura Municipal de Mara Rosa (GO) a contratar operação de 
crédito no valor de Cr$ 19.241.600,00 (dezenove milhões, duzentos e quarenta 
e um mil e seiscentos cruzeiros). Relator: Senador José Caixeta. Parecer: fa~ 
vorâvel. Aprovado por unanimidade. 13) Mensagem n• 313, de 1981, do Se­
nhor Presidente da República, submetendo à aprovação do Senado Federal, 
proposta do Senhor Ministro da Fazenda, para que seja autorizada a Prefei~ 
tura Municipal de Montes Altos (MA) a contratar operação de crédito nova~ 
lar de Cr$ 6.214.700,00 (seis milhões, duzentos e quatorze mil e setecentos 
cruzeiros). Relator: Senador Benedito Canellas. Parecer: favorâvel. Aprova~ 
do por unanimidade. 14) Mensagem n• 310, de 1981, do Senhor Presidente da 
República, submetendo à aprovação do Senado Federal, proposta do Senhor 
Ministro da Fazenda, para que seja autorizada a Prefeitura Municipal de I vi~ 
nhema (MS) a contratar operação de crédito no valor de Cr$ 14.962.400,00 
(quatorze milhões, novecentos e sessenta e dois mil e quatrocentos cruzeiros). 
Relator: Senador Benedito Canellas. Parecer: favorável. Aprovado por una­
nimidade. 15) Mensagem n• 205, de 1981, do Senhor Presidente da República, 
submetendo à aprovação do Senado Federal, proposta do Senhor Ministro 
da Fazenda, para que seja autorizada a Prefeitura Municipal de Horizontina 
(RS) a contratar operação de crédito no valor de Cr$ 2.585.400,00 (dois mi­
lhões, quinhentos e oitenta e cinco mil e quatrocentos cruzeiros). Relator: Se­
nador Lenoir Vargas. Parecer: favorãvel. Aprovado por unanimidade. 16) 
Mensagem n• 32;J, de 1981, do Senhor Presidente da República, submetendo 
à aprovação do Senado Federal, proposta do Senhor Ministro da Fazenda, 
para que seja autorizada a Prefeitura Municipal de Icatu (MA) a contratar 
operação de crédito no valor de Cr$ 4. 703.000,00 (quatro milhões, setecentos 
e três mil cruzeiros). Relator: Senador Lenoir Vargas. Parecer: favorável. 
Aprovado por unanimidade. 17) Mensagem n• 322, de 1981, do Senhor Presi­
dente da República, submetendo à aprovação do Senado Federal, proposta 
do Senhor Ministro da Fazenda, para que seja autorizada a Prefeitura Muni~ 
cipal de Catanduva (SP) a contratar operação de crédito no valor de Cr$ 
39.300.000,00 (fríõ.ta- e nove milhões e trezentos mil cruzeiros). Relator: Sena~ 
dor Orestes Quércia. Parecer: favorãvel. Aprovado por unanimidade, 18) 
Mensagem n9 326, de 1981, do Senhor Presidente da República, submetendo 
à aprovação do Senado Federal, proposta do Senhor Ministro da Fazenda, 
para que seja autorizada a Prefeitura Municipal de São Paulo (SP) a contra~ 
taroperação de crédito no valor de Cr$ 4.182.160.000,00 (quatro bilhões, cen~ 
to e oitenta e dois milhões, cento e sessenta mil cruzeiros). Relator: Senador 
Orestes Quércia. Parecer: favorãvel. Aprovado por unanimidade. 19) Mensa~ 

gem n9 230, de 1981, do Senhor Presidente da República, submetendo à apro­
vação do Senado Federal, proposta do Senhor Ministro da Fazenda, para 
que seja autorizada a Prefeitura Municipal de Sítio Novo (RN) a contratar 
operação de crédito no valor de Cr$ 5.100.000,00 (cinco milhões e cem mil 
cruzeiros). Relator: Senador Agenor Maria. Parecer: favorável. Aprovado 
por unanimidade. 20) Mensagem n• 229, de 1981, do Senhor Presidente da 
República, submetendo à aprovação do Senado Federal, proposta do Senhor 
Ministro da Fazenda, para que seja autorizada a Prefeitura Municipal de 
Santo Antônio (RN) a contratar operação de crédito no valor de Cr$ 
2.578.600,00 (dois milhões, quinhentos e setenta e oito mil e seiscentos cruzeí~­
ros). Relator: Senador Agenor Maria. Parecer: favorável. Aprovado por una­
nimidade. 21) Mensagem n• 324, de 1981, do Senhor Presidente da República, 
submetendo à aprovação do Senado Federal, proposta do Senhor Ministro 
da Fazenda, para que seja autorizada a Prefeitura Municipal de Salto (SP) a 
contratar operação de crédito no valor de Cr$ 54.989.380,82 (cinqüenta e 
quatro milhões, novecentos e oitenta e nove mil, trezentos e oitenta cruzeiros 
e oitenta e dois centavos). Relator: Senador Orestes Quércia. Parecer: favorâ~ 
vel. Aprovado por unanimidade. 22) Mensagem n• 350, de 1981, do Senhor 
Presidente da República, submetendo à aprovação do Senado Federal, pro~ 
posta do Senhor Ministro da Fazenda, para que seja autorizada a Prefeitura 
Municipal de Belo Horizonte (MG) a contr"átar operação de crédito no valor 
de Cr$ 1.879.226.000,00 (um bilhão, oitocentos e setenta e nove milhões, du­
zentos e vinte e seis mil cruzeiros). Relator: Senador Murilo Badaró. Parecer: 
favorãvel. Aprovado por unanimidade. 23) Mensagem n• 319, de 1981, do Se­
nhor Presidente da República, submetendo à aprovação do Senado Federal, 
proposta do Senhor Ministro da Fazenda, para que seja autorizada a Prefei~ 
tura Municipal de Umarizal (RN) a contratar operação de crédito no valor de 
CrS 20.004.000,00 (vinte milhões e quatro mil cruzeiros). Relator: Senador 
Agenor Maria. Parecer: favorãvel. Aprovado por unanimidade. 24) Mensa­
gem n9 325, de 1981, do Senhor Presidente da República, submetendo à a pro~ 
vação do Senado Federal, proposta do Senhor Ministro da Fazenda, para 
que seja autorizada a Prefeitura Municipal de Salvador (BA) a contratar ope­
ração de crédito no valor de Cr$ 200.000.000,00 (duzentos milhões de cruzei~ 
ros). Relator: Senador Almir Pinto. Parecer: favorável. Aprovado por unani­
midade. 

Nada mais havendo a tratar, encerra~se a reunião, lavrando eu, Francis­
co Gonçalves Pereira, Assistente da Comissão, a presente Ata que, lida e 
aprovada, serã assinada pelo Senhor Presidente. 
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Presidente: José Richa 
Vice-Presidente: Luiz Cavalcante 

Titulare~ Suplentes 
PDS 

I. Bernardino Viana I. Lo manto Júnior 
2. José Lins 2. Gabriel Hermes 
J. Lcn1)ir Varga' J. Vicente Vuolo 
4. Mi!toJn Çubru1 4. Benedito Canelas 
5. Lui7 Cav;,~lcante 
6. Josi: Caixeta 

PMDB 
Roberto Saturnino I. Marcos Freire 

2 Pedro Simon 2. Teotônio Vi!elu 
3. José R1cha 

pp 

I. Jose Frage!Ii I. Afronso Camargo 
2. ,\!bcrto Silva 

Assistente: Fmndsco Guilherme Thees Ribeiro - Ramal 3495 

Reuniões: Quartas-feirus, às 09:00 horas 
Loca!: Sala d;J Comissão. na Ala Senador Nilo Coelho 

- Anexo das Comissões- Ramal 3256 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA - (CE() 
(9 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Aderbal Jurema 
V ice- Presidente: Gastào Müller 

Titulares Suplentes 
PDS 

I. Adcrbal Jurema !. LomantoJúnior 
2. João Calmon 2. Gab.riel Hermes 
3. Eunice Michi!es 3. João LUcia 

4. Tarso Dutra 
5. Jose Sarney 

PMDB 
I. Ada!bcr!O Sena 1. Marcos Freire 
2. Franco Montoro 2. Mauro Benevides 
.1. Pedro Simon 

pp 

1. Gastào Maller I. Evelâsio Vieira 

As~istente: Si:rgio da Fonseca Braga- Ramal 3492 
Reuniôes· Quintas-feiras, às !0:00 horas 
Lo.:a!: Sala da Comissão, na Ala Senador Alexandre Costa 

- Anexo das Comissões - Ramal 3546 
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COMISSÃO DE FINANÇAS- (CF) 
( 17 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Fran~:o Montoro 
Vice-Presidente: Gabriel Hermes 

Titulares 

I. Raimundo Parente 
2. Lomo~nto Júnior 
3. Amaral Furh.tn 
4. Amaral Peixoto 
S. Martin~ J'ilho 
b. Tarso Dutra 
7. Gabriel Hermes 
8. Bernardino Vütna 
9. Almir Pinto 

I. Mauro Benevides 
2. Roberto Saturnino 
3. Pedro Simon 
4. Teotônio Vilela 
4. Frant:l) Montoro 

I Tanaedo Neves 
2. Affonso Camargo 
3 Mendes Canale 

Suplentes 
PDS 

I. José G uiomard 
::!. Lourival Baptista 
], Benedito Canelas 
4. Vicente Yuolo 
5. José Lins 

PMDB 
I. Humberto Lucena 
2. Paulo Brossard 
3 José Richa 

pp 

I. Saldanha Der li 
2. Josi: Fragelli 

Assistente.:.._.CarJos Guilherme Fonseca- Ramal 3493 
Reuniões: Quintas-feiras, às 10:00 horas 
Local: Sala da Comissão, nu Ala Senador Nilo Coelho 

- Anexo das Comissões - Ramal 4323 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO SOCIAL- (CLS) 
(9 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Raimundo Parente 
Vice-Presidente: Humberto Lucena 

Titulares Suplentes 
PDS 

I. Raimundo Parente I. Lenoir Vurgas 
2. Aloysio Chaves 2. Aderbal Jurema 
3. Moacyr Da!la 3. Almir Pinto 
4. Eunice Mkhiles 
5. Gabriel Hermes 

PMDB 
I. Franco Montoro I. Agenor Maria 
2. Humberhl Lucena 2. Nelson Carneiro 
3. Jaisun Barreto 

pp 

I. José Frugel!i I, Luiz Fernando Freire 

Assistente: Luil Clâudio de Brito- Ramal 3498 
Reuniões: Quintas-feiras, às li :00 horas 
Local: Sala da Comissão, na Ala Senador Alexandre Costa 

- Ane:w das Comissões - Ramal 3339 

COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA- (CME) 
(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Milton Cabral 
Vice-Presidente: Teotônio Vilela 

Titulares 

I. Milton Cabral 
2. Luiz Cavalcante 
3. José Lins 
4. Almir Pinto 

I. Henrique Santillo 
2. Teotônio Vilela 

l. Affonso Camargo 

Suplentes 
PDS 

I, Dinarte Mariz 
2. Gabriel Hermes 
3. Martins Filho 

PMDB 
L. Roberto Saturnino 

pp 
1. Alberto Silva 

Assistente: Francisco Gonçalves Pereira - Ramal 3496 
Reuniões: Quartas-feiras, às 10:30 horas 
local: Sula da Comissão, na Ala S6tador Alexandre 

- Anexo das Comissões - Ramal 3652 
Costa 

_DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Sccào I1 l 

COMISSÃO DE MUNICIP[OS- (CM) 
(17 membros) 

COMPOSIÇ..\0 

Presidente: Lomanto Júnior 
Vice-Presidente: Agenor Maria 

Titulares 

I. Almir Pinto 
2. lomantoJúnior 
J. Amaral Furlan 
4, Am01ral Peixoto 

Benedito C andas 
ó . Lenoir Vargas 
7. Moacyr Dalla 
~ Raimundo Parente 
9. Vicente Vuolo 

I. JoséRkha 
2. Orestes Quércia 
3. Evandro Carreira 
4. Lít.aro Barpoza 
5. Agenor Maria 

Gastào Mllller 
2. Affonso Camargo 
J. Mendes Canale 

Suplentes 
PDS 

I. Tarso Dutra 
::!. Aderbal Jurema 
3. José Sarney 
4. Murilo Badaró 
~. Jo~é Caixeta 

PMDB 
1. Marcos Freire 
2. Jaison Burreto 
3. Humberto Lucena 

pp 
l. Alberto Silva 
2. Luiz Fernando Freire 

Assistente: Francisco Gonçalves Pereira- Ramal 3496 
Reuniiies: Quintas-feira~. às 11:00 horas 
Local: Sala da Comissão. na Ala Senador Alexandre 

-Anexo das Comissões- Ramal 3122 

COMISSÃO DE REDAÇÃO- (CR) 
(5 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Adalberto Sena 
Vice-Presidente: Murilo Badaró 

Titulares 

I. JoàoCalmon 
2. Muri!o Badarô 
3. Aderbal Jurema 

I. Adalberto Sena 

I. Saldanha Derzi 

Suplentes 
PDS 

I. Josê Sarney 
2. Moacyr Dana 

PMDB 
l. Evundro Carreira 

pp 
1. Mendes Canale 

Assistente: Fátima A brahào de Ara6jo - Ramal 3266 
Reuniões: Quintas-feiras, às 14:00 horas 

Costa 

Local: Sala da Comissão, na Ala Senador Alexandre Costa 
-Anexo das Comissões- Ramal 3121 

COMISSÃO DE RELAÇCES EXTERIORES- (CRE) 
(15 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Luiz. Viana 
19-Vice-Presidente: Paulo Brossard 
29- Vice- Presidente: A m._aral Peixoto 

Titulares 

I. Luiz Viana 
2. Tarso Dutra 
3. L omanto Júnior 
4. Amaral Peixoto 
5. João-Calmon 
b. Aloysio Chaves 
7. José Sarney 
8. Lourival Baptista 

l. Paulo Brossard 
2. Nelson Carneiro 
3. José Richa 
4. Mauro Benevides 
5. Marcos Freire 

Suplentes 
PDS 

I. Aderbal Jurema 
2. Berq,ardino Viana 
3. Amaral Furlan 
4. Moacyr Dalla 
S. Martins Filho 

PMDB 
L leite Chaves 
2. Pedro Simon 
3. Roberto Saturnino 

Dt'il'mhro dl' I' 

pp 

1. Lui:z l"ernamhl I retrc I, Sahbnha Dcw 
2. Tan..:r<!d~l ?'J!!ves 

A~'i:o.tcntc-· Lc-ila Leivas !·erro Co:.ta - RJ.mal J..J-1)7 
Rcumôe~: Quartas-l'eirus, às I-1-:00 horas 
L~h.:al· S;lla da Comi~s.iÔ, na Ala Se-nador :\ilo (~Jdh,l 

- Ane>;o da~ Comissiies- Ramal 325-1-

COM!SS,\0 DE SAL~IDE- tCS) 
(7 memhrn~l 

COMPOSICÀO 

Pn:sidc-nte: Jai~Lln BaHcto 
Vkc-PresLdente: Almir Pinto 

Titulures 

1. LomantuJúnLor 
2. Almir Pint<l 
J. JuséUuiomard 
-1- l.~lUri\':d B.Lplbt.L 

!. Henrique Santillo 
2. Jahün Barreto 

I. Saldanha Def7i 

Suplente~ 

PDS 
I. Benedito Cand:Ls 

Jo:ÍL)(alm~m 

Lc-n1lir Vurg_:1~ 

l':-..1013 
l. ·\d.dherlll Sena 

pp 
l. G;L~tihl !\tül!cr 

Assistente; Li-:da Ferreira du Rvc-hJ. - Ramal 3-1-91) 
Reuniões~ Quintas-feiras, às 10:00 horJ.~ 
L~lcal: Sala da CL)missiio, na Ala Senudor Ale>;andre Co; 

- Anexo da,o, C omissões - Ramal 3020 

COMISSÀO DE SEGL'RANÇA NACIONAL- !CSN). 
(7 membr11Sl 

COMPOSIÇÀO 

Presidente~ Dinarte Mari;.: 
Vice-Presidente: José Frage!h 

Titulares 

I. Dinarte Manz 
2. Luiz Cavalc-ante 
3. José Guiomard 
4. Murilo Badaró 

I. Mauro Benevides 
2. Agenor Maria 

I. José Fragelli 

Suplentes 
PDS 

I. Raimundo Pare1;1te 
2. Amaral Furlan 
3. José Cuixeta 

PMDB 
I. Orestes Quéreia 

pp 

I. Gastão Müller 

Assistente: Marcelino dos Santos Camello - Ramal 3498 
Reuniões: Quartas-feiras, às 11:00 horus 
Local: Sala da Cllmissão, na Ala Senador Alexandre c._,~r 

- Anexo das Comissões- Ramal 3020 

COMISSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO CIVIL- (CSPC)..:. 
(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente; Agenor Maria 
Vice-Presidente: Raimundo Parente 

Titulares 

I. Raimundo Parente 
2. Aderbal Jurema 
3. Lourival Baptista 
4. Moacyr Dalla 

l. Agenor Maria 
2. Humberto Lucena 

l, Ga~tào Müller 

Suplentes 
PDS 

I. Hclvidio :"-/unes 
2. Bernardino Viana 
.3. José Guiomard 

PMDB 
I. Lázaro BarboLa 

pp 

L Luiz Fernando Freire: 

Assistente: Luiz Chíudio de 'Brito- Ramal 3498 
Reuniões: Quartas-feiras, às I I :00 horas 
Local: Sala da Comissão, na Ala Senador A!exarrd~.Costa 

- Anexo das Comissões- Ramal 312[~~~ ~ • 


